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RESUMO 

MACHADO, Carolina. 0 papel estratégico do Núcleo de Comunicação 
Institucional do Tribunal de  Justiça  de Santa Catarina para o fortalecimento da 
imagem corporativa do complexo formado pelo Poder Judiciário Catarinense. 
118 f. Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis, 2005. 

Orientador: Professor Doutor Luis Moretto Neto 

Defesa: 24 de novembro de 2005. 

Este trabalho apresenta um estudo sobre o papel desempenhado pelo Núcleo 
de Comunicação Institucional do Tribunal de Justiça de Santa Catarina para o 
alcance dos objetivos organizacionais e contribuição na efetividade organizacional 
do complexo formado pelo Poder Judiciário Catarinense, por intermédio da análise 
de seus procedimentos administrativos, fundamentada no Marketing de  Serviços  
e de Relacionamento. Na tentativa de consolidar a sua imagem institucional e 
garantir vantagem competitiva no acirrado mundo dos  negócios,  as organizações 
estão direcionando esforços na construção de relacionamentos sólidos com seus 
públicos-alvos, por intermédio do gerenciamento estratégico da comunicação 
institucional, a partir da atividade conjunta das áreas que  compõem o mix de 
comunicação de marketing: relações públicas, imprensa, publicidade e propaganda, 
concentradas em um só setor, denominado Assessoria de Comunicação Social. 
Visando compreender a dinâmica desta tendência no âmbito de uma instituição 
pública prestadora de serviços, foi realizada uma pesquisa natureza exploratória-
descritiva, de abordagem qualitativa, para relatar os procedimentos administrativos 
realizados que contribuem para que as metas organizacionais tragadas sejam 
atingidas e para a promoção de uma imagem corporativa sólida. Para tanto, buscou-
se na literatura os subsídios teóricos necessários para apreender os conceitos de 
imagem empresarial e as particularidades que envolvem o setor de serviços, 
principalmente aqueles prestados por instituições públicas, bem como, para 
compreender a importância do gerenciamento da comunicação e identificar as 
atividades desenvolvidas por uma assessoria de comunicação social que podem 
contribuir na efetividade de uma empresa junto aos seus públicos, comparando-se 
os fundamentos extraídos da teoria com a leitura da realidade organizacional 
observada. Verificou-se, com a confrontação entre o caso estudado e os modelos 
teóricos existentes, que as ações desempenhadas pela organização em estudo 
satisfazem as condições defendidas pela literatura pesquisada. Todavia, foi 
observada a necessidade de colocar-se em discussão o fato de tais atividades não 
apresentarem ferramentas de controle que  forneçam  elementos factíveis para 
comprovar se os resultados atingidos são realmente favoráveis A efetividade da 
organização. 

Palavras-chave: Marketing de serviços; Marketing de relacionamento; Comunicação 
institucional; Assessoria de imprensa; Relações públicas. 



ABSTRACT 

MACHADO, Carolina. The strategy paper of the Communication Institutional 
Nuclei of the Justice Santa Catarina's Department for the strengthening of the 
corporative image of the Complex formed by the Catarinense Judiciary Power. 
118 f. Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis, 2005. 

Advisor: Professor Doutor Luis Moretto Neto 

Defense: November 24th , 2005. 

This paper present a study on the roll of the Communication Institutional Nuclei of the 
Santa Catarina's Department to reach the organization objectives and to contribute in 
its effectiveness of the complex formed by the Catarinense Judiciary Power, through 
the analyses of its administrative proceedings based on Relationship and Services 
Marketing. In attempting to consolidate its institutional image and warrant a 
competitive advantage in the business environment the organizations are directing 
their affords in the establishment of solid relationships with their target market via the 
strategic management of the institutional communication by the unifying activity of the 
composing areas of marketing communication mix: public relations, media, 
advertisement and marketing concentrated on a single sector named Social 
Communication Department. In order to understand the dynamic of this tendency in 
the scope of a services public institution there was a conducted a research of a 
descriptive-exploratory nature and of a qualitative approach to relate the followed 
administrative proceedings that contribute for the achievement of the organization 
objectives and for the promotion of a solid corporative image. For such, there was 
used the necessary theoretical subsidies to grasp the concepts of the corporative 
image and its characteristics that involves the service sector mainly those offered by 
the public institutions, as well as to understand the importance of the management of 
the communication and to identify the activities developed by a social communication 
department which can contribute to the effectiveness of a corporation with its 
targeted market comparing to the extracted essence of the theory with the observed 
reading of the organization reality. It was found, with a confrontation of the studied 
case and existing theoretical models, that the actions performed by the studied 
organization satisfy the conditions supported by the researched literature However, 
there was noticed the need to discuss the fact that such activities do not present 
control tolls that offer factual elements to test whether or not the achieved results are 
favorable to the organizational effectiveness. 

Key words: Services marketing; Relationship marketing; Institutional communication; 
Media; Public relations. 
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I INTRODUÇÃO 

As corporações, públicas ou privadas, constituem um sistema social 

globalizado e, assim sendo, estão sujeitas a uma série de fatores, de ordem interna 

e externa, que apresentam influência nos seus desempenhos, interferindo 

sobremaneira na credibilidade e na efetividade da imagem corporativa, hoje 

considerada um dos maiores patrimônios das organizações, sinônimo de 

reconhecimento e vantagem competitiva junto ao mercado. 

Para fortalecer e consolidar a imagem empresarial, as organizações precisam 

"estreitar os lagos" com os seus grupos de interesse. Contudo, para a construção de 

relacionamentos sólidos é necessário interação, proximidade, e, principalmente, o 

gerenciamento estratégico da comunicação entre empresa e seus públicos. 

De acordo com Duarte (2002) a integração de todas as atividades 

relacionadas à comunicação — marketing, publicidade, assessoria de imprensa e 

relações públicas — num sistema de comunicação com funções interdependentes e 

foco na visão de  negócio e na missão da empresa, 6 fundamental para o sucesso da 

organização. Essa coordenação conjunta das atividades de comunicação entre 

empresa e seus públicos, englobando iniciativas na área de jornalismo, relações 

públicas e publicidade e propaganda é definida por Kopplin e Ferraretto (1996) como 

Assessoria de Comunicação Social, cujas ações tem como objetivo comum a 

imagem da organização perante a sociedade. 

Corroborando com essa tendência de mercado, o Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina criou, em 2004, o Núcleo de Comunicação Institucional, constituido 

pelas assessorias de imprensa e de relações públicas com o intuito de manter uma 
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relação mais estreita entre o Judiciário Catarinense e seus públicos de interesse e, 

assim, solidificar a imagem da Instituição. 

Nesse contexto, surgiu o interesse de desenvolver um trabalho de pesquisa 

cujo tema é compreender o papel desempenhado por esse setor para o alcance das 

metas organizacionais e analisar a sua contribuição na efetividade organizacional do 

complexo formado pelo Poder Judiciário Catarinense. 

Frente ao exposto, esta investigação foi estruturada em quatro  capítulos  

essenciais. 0 primeiro deles, então, consiste em oferecer ao leitor uma visão geral 

do assunto a ser abordado, bem como, indicar quais os objetivos que se pretendeu 

alcançar com a realização desta pesquisa. 

Contudo, para apreender ao máximo os fatos que circundam este tema de 

estudo, foi necessário buscar informações que pudessem ser aplicáveis 

especificidade da situação observada, e permitissem, assim, que as metas 

propostas pela investigação fossem atingidas. 

Deste modo, o segundo capitulo apresenta os  subsídios  teóricos empregados 

para ampliar os conhecimentos acerca do tema escolhido, e, segundo Tomanik 

(1994), tentar estabelecer as diretrizes teóricas norteadoras de sua análise, por 

intermédio de comparações entre o posicionamento dos autores pesquisados As 

próprias conclusões do pesquisador. 

Por conseguinte, uma vez tragados os objetivos a serem alcançados pelo 

trabalho de pesquisa, fez-se necessária a seleção de uma metodologia especifica, 

sem a qual o trabalho perderia a sua validade com trabalho cienti fico, já que não 

estaria sustentado por uma técnica, ou ainda, lógica de pensamento, legitimada pela 

comunidade cientifica. 
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Portanto, o terceiro capitulo demonstra os procedimentos metodológicos que 

foram aplicados para a coleta e posterior interpretação dos dados necessários: o tipo 

de pesquisa empregado, a forma como a população amostral foi delimitada, os 

métodos de coleta e interpretação dos dados, de modo tal que, ao término dos 

trabalhos, os objetivos propostos fossem alcançados. 

0 quarto capitulo desvela quais os resultados alcançados por  intermédio  das 

entrevistas estruturadas e não estruturadas e observações realizadas ao longo do 

processo de pesquisa, isto 6, aponta um retrato da realidade organizacional 

estudada, traçado a partir da codificação, estruturação e análise dos dados 

coletados. 

Ao final, são apresentadas as considerações finais acerca da realização deste 

estudo: uma breve reflexão sobre os assuntos abordados, as dificuldades 

encontradas e os objetivos atingidos. 

1.1 Apresentação do tema 

Quando se trata de marketing, o ímpeto é associá-lo a um instrumento 

exclusivo das empresas com fins lucrativos, que fabricam, comercializam produtos 

ou vendem serviços, e que se utilizam dessa ferramenta — marketing — como 

estratégia  para driblar o algoz da concorrência e garantir um "lugar ao sol" no 

ambiente dos negócios. 

Sob este prisma, parece estranho, num primeiro momento, associar o 

marketing aos órgãos públicos, afinal, essas estruturas existem para suprir 

necessidades sociais especificas garantidas por lei. Não há nada para vender: Alen' 
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disso, pode-se dizer que não há concorrentes: os clientes é que procuram esses 

sistemas quando precisam dos seus serviços. 

No Poder Judiciário, por exemplo, os Fóruns, assim como os Tribunais de 

Justiça,  não disputam entre si os processos dos jurisdicionados. A lei regulamenta 

que os limites de competência dos juizes e desembargadores, que ficam limitados 

as suas jurisdições. Logo, se não há um ambiente competitivo, e se não se faz 

necessária a conquista e a manutenção de clientes, qual o sentido para a utilização 

das estratégias de marketing? 

A resposta para esta pergunta pode estar relacionada diretamente com as 

mudanças sofridas pelo cenário politico e sócio-econômico mundial. As profundas 

transformações geradas pela revolução tecnológica, que trouxe consigo a queda das 

barreiras  geográficas — os desafios agora são globais — bem como, a celeridade na 

disseminação das informações, impuseram as organizações  contemporâneas 

respostas  rápidas  para acompanhar as novas  características  da realidade. 

Assim, a reputação das organizações foi colocada a prova. E o 

comportamento do consumidor também foi afetado: ele agora apresenta uma 

consciência maior dos seus direitos e do seu poder de escolha. 

Deste modo, não bastam apenas produtos de qualidade e técnicas de vendas 

aguçadas. De nada adianta munir-se de idéias mirabolantes. É preciso conquistar a 

confiança  do cliente. Estreitar relacionamentos. Criar alternativas de alcance ao 

público, para que este perceba que a estrutura organizacional que se lhe apresenta 

é confiável. "A mulher de César não basta ser honesta, tem que parecer honesta" 

(NEVES, 1998. p. 67). Ou seja, esforços concentrados em busca da competitividade 

serão desperdiçados se a imagem corporativa projetada não instiga credibilidade. 
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Se as empresas privadas foram impelidas a buscar novas formas de 

adaptação para vencer os desafios impostos pelo mercado, no âmbito das entidades 

governamentais as exigências ficaram por conta da qualidade e da sinergia dos 

serviços prestados. Mais do que nunca, as organizações públicas direcionam a sua 

atenção para transmitir à sociedade a transparência de suas ações e, desta maneira, 

tentar reverter as percepções negativas que fragilizam a sua imagem institucional. 

Diante desta conjuntura, o marketing, em especial o marketing de serviços — 

para a realidade das organizações que trabalham bens  intangíveis,  como é o caso 

das organizações públicas — e de relacionamentos, pode ser um poderoso aliado no 

fortalecimento da imagem institucional das empresas, na medida em que apresenta 

estratégias que visam minimizar ameaças e potencializar oportunidades, na tentativa 

de compreender e satisfazer os desejos e necessidades dos clientes. 

De acordo com Cobra (1986, p. X), as organizações públicas, "(...) devem 

utilizar com especial atenção esse conceitos, na medida em que o monopólio, em 

alguns setores, não lhes confere um privilégio, mas sim um desafio de substituir nas 

análises de marketing o concorrente pelo usuário, que exige do serviço qualidade, 

eficiência e eficácia". 

Na realidade do Poder Judiciário Catarinense, alvo deste estudo, uma das 

ações para aprimorar as  políticas  de comunicação entre o Judiciário e a sociedade 

surgiu com a criação do Núcleo de Comunicação Institucional, cuja principal missão 

consiste em divulgar as atividades desenvolvidas pela Instituição aos públicos 

internos e externos e, deste modo, contribuir para a consolidação da imagem 

corporativa. 

A atuação da Justiça, tanto no estado de Santa Catarina como no Brasil, não 

é encarada com bons olhos. A imagem de uma instituição elitista e morosa na 
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resolução dos seus processos, bem como, hermética, 6 concebida por parte de 

pessoas que desconhecem as verdadeiras atribuições do Poder Judiciário 

(SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL, 2004). 

Conforme destaca Ceneviva (2004), a falta de familiaridade e de 

conhecimento, isto 6, de informações mais precisas sobre a operação da 

magistratura, por parte da sociedade brasileira para com o Poder Judiciário retrata-

se com um dos grandes problemas a ser encarado pelas Cortes de Justiça. 

conceito vigente 6 de um Judiciário que compõe um mundo A parte, separado da 

sociedade e dos outros Poderes. 

Sendo assim, uma das necessidades mais prementes do Judiciário 6 

aumentar a credibilidade da sua imagem institucional, oferecendo mecanismos que o 

aproxime dos cidadãos, de modo tal que a população possa compreender a 

dimensão dos serviços executados pela figura dos Tribunais de Justiça e identificar 

as iniciativas existentes para facilitar o acesso à Justiça e garantir os direitos dos 

jurisdicionados. 

Neste contexto, a pesquisa em questão objetivou buscar informações que 

permitissem compreender as ferramentas  disponíveis às corporações, 

especialmente ás instituições públicas, em particular, o Poder Judiciário Catarinense, 

expostas a uma série de fatores internos e externos que influenciam diretamente os 

seus desempenhos, para alcançar os objetivos organizacionais e aumentar a 

credibilidade e efetividade da imagem corporativa, fundamentando a análise nos 

pressupostos teóricos do marketing de serviços e de relacionamentos. 

Para tanto, partiu-se da seguinte questão, a qual serviu como diretriz 

norteadora deste estudo: Qual o papel desempenhado pelo Núcleo de Comunicação 

Institucional do Tribunal de  Justiça  de Santa Catarina para o alcance das metas 
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organizacionais do complexo formado pelo Poder Judiciário Catarinense e a sua 

contribuição para a efetividade da organização? 

1.2 Justificativa 

Assegurar a "sobrevivência" ante as adversidades do meio empresarial exige, 

por parte das organizações que visam o lucro, não apenas um aparato tecnológico 

invejável, mas o reconhecimento das necessidades não atendidas do público 

consumidor, desenvolvendo, deste modo, soluções criativas para obter, com elas, 

lucratividade e vantagens competitivas, afinal, 

[...] se os clientes perceberem que  estão  obtendo menos qualidade, menor 
valor, ou  serviço  pior do que talvez um concorrente aparentemente pode 
oferecer, e se  não  sentirem que podem con fiar em seu fornecedor ou 
provedor de  serviço  atual, por que permaneceriam clientes? (GrOnroos, 
2003, p. 38) 

Por outro lado, em se tratando de organizações sem fins lucrativos, como é o 

caso das instituições públicas das esferas executiva, legislativa e judiciária, não 

obstante também sofram o impacto das novas exigências da sociedade, a palavra 

concorrência não chega a colocar em risco a existência dessas corporações, uma 

vez que, para que uma pessoa possa fazer valer os seus direitos, a lei 6 quem 

determinará qual o procedimento a ser adotado e qual o órgão capaz de suprir 

aquela necessidade especifica. 

Tais organizações existem para servir ao público. E, como prestadoras de 

serviços,  não estão isentas da obrigação de compreender os anseios da população 

a qual atendem. Pelo contrário: diante do seu importante papel social, devem 

adequar seus procedimentos de trabalho para assegurar aos cidadãos serviços 

prestados com eficácia e eficiência. 
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No  âmbito  do Poder Judiciário Catarinense, a realidade não é distinta. È de 

sua incumbência "aplicar a lei a fatos concretos" (DIRETORIA DE RECURSOS 

HUMANOS, 2002,  P.  7), ou seja, a ele cumpre dirimir os conflitos de interesse, com 

fundamento na aplicação das leis, bem como, fazer justiça e dizer o direito dos 

cidadãos, com eficiência na prestação dos serviços jurisdicionais. 

Evoluções, contudo, não acontecem "da noite para o dia". Assim, muito 

embora as mudanças sejam progressivas, ainda prevalece na mente das pessoas 

alguns arquétipos, tais como o de que 

[...] empresas estatais são paquidermes ineficientes e, no fundo, só servem 
aos interesses dos poderosos de plantão. Mais: os funcionários são 
desmotivados e não têm a minima  intenção  de mudar e nem prestar um 
bom  serviço  à população". (FURTADO apud LAS CASAS, 2002, p. 70) 

No caso do Poder Judiciário, mais especificamente, a morosidade dos 

processos judiciais e o fato de que, normalmente, uma das partes envolvidas, ao 

perder a causa, considera-se prejudicada pela sentença final, também contribuem 

para a construção de uma imagem institucional negativa. Além disso, a 

complexidade das leis e dos termos processuais reflete a imagem de uma 

organização hermética, distante dos interesses dos cidadãos comuns e que oferece 

serviços de má qualidade. 

Todavia, como uma empresa pode atender As expectativas do seu público-

alvo, conquistar um bom relacionamento com seus clientes e, a partir de então, 

construir uma imagem corporativa sólida, considerando-se todas as dificuldades 

inerentes à Area de serviços? Para LAS CASAS (2002), as técnicas de relações 

públicas podem ser uma poderosa ferramenta a ser utilizada pelas empresas para a 

projeção de uma determinada imagem. 

LESLY (2002, p. 6) define  relações públicas como 

[...] um meio para que os desejos e interesses do público sejam sentidos 
pelas instituições que atuam em nossa sociedade.  Interpreta e comunica 
aquilo que o público tem para dizer para organizações que, normalmente, 
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não seriam  sensíveis  a essas manifestações, assim como comunica o que 
as organizações têm a dizer para o público". (LESLY, 2002, p. 6). 

Relações Públicas seriam, então, o "elo de ligação" entre empresa e cliente, 

por intermédio do qual a administração identifica qual a imagem que o público detém 

da organização e a que se pretende projetar na mente das pessoas. Cabe a esta 

área, de acordo com LESLY (2002, p. 13) dirigir "toda a atividade no sentido de se 

atingir um objetivo previamente estabelecido", seja ele o prestigio ou imagem 

favorável e seus  benefícios;  a determinação da postura da organização ao lidar com 

seus públicos; a boa vontade de empregados ou membros; a resolução de mal-

entendidos e preconceitos, entre outros, de maneira isolada ou conjunta. E a 

existência, no Tribunal de Justiça, de um setor voltado para o exercício dessas 

funções,  pode ser um dos passos para a conquista de um Judiciário que se 

caracterize, aos olhos dos cidadãos, como um sistema mais eficiente, reconhecido e 

respeitado pela sociedade. 

Diante desta conjuntura, o grande "estopim" para a realização desta pesquisa 

consistiu na tentativa de compreender como a  Justiça  pode estar mais próxima do 

cidadão comum, por intermédio da implementação de atitudes fundamentadas no 

marketing de  serviços e de relacionamento, analisando-se, para tal, o papel 

desempenhado pelo Núcleo de Comunicação Institucional do Tribunal de  Justiça,  no 

sentido de desvelar à população os projetos que estão sendo desenvolvidos com o 

intuito de facilitar o acesso A  justiça e garantir a efetivação dos direitos dos 

jurisdicionados. 

Neste contexto, acredita-se que, quando as necessidades do público passam 

a ser compreendidas, por meio da interação realizada por um programa de relações 

públicas e de comunicação estrategicamente posicionados, o caminho para a 

efetividade da imagem institucional certamente será menos tortuoso, possibilitando 
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que a organização possa alcançar os objetivos almejados, obtendo, assim, 

resultados com maior grau de eficácia e eficiência. 

1.3 Objetivo geral 

Compreender o papel desempenhado pelo Núcleo de Comunicação 

Institucional do Tribunal de Justiça de Santa Catarina para o alcance dos objetivos 

organizacionais e contribuição na efetividade organizacional do complexo formado 

pelo Poder Judiciário Catarinense, por intermédio da  análise  de seus procedimentos 

administrativos, fundamentada no Marketing de Serviços e de Relacionamento. 

1.4 Objetivos  específicos  

a) Identificar e analisar os instrumentos de comunicação utilizados pelo Núcleo 

de Comunicação Institucional para o desempenho de suas  funções.  

b) Avaliar as  políticas  de relacionamento existentes entre o Núcleo 

de Comunicação Institucional e seus públicos interno e externo, utilizando o 

período  de 2004/2005. 

C) Analisar qual a contribuição do gerenciamento da comunicação, pelo Núcleo 

de Comunicação Institucional, na efetividade organizacional. 



2 REFERENCIAL TEÓRICO 

A elaboração desta pesquisa tem por objetivo compreender o papel 

desempenhado pelo Núcleo de Comunicação Institucional do Tribunal de Justiça 

para contribuir no alcance dos objetivos organizacionais e para o aumento da 

credibilidade e efetividade da imagem corporativa do complexo formado pelo Poder 

Judiciário Catarinense. Para tanto, buscou-se na literatura o embasamento teórico 

necessário que pudesse justificar as práticas observadas no cotidiano da instituição. 

2.1 Imagem institucional: porque a primeira impressão é a que fica 

De modo geral, as pessoas sempre criam uma certa expectativa sobre aquilo 

que desconhecem ou que não vivenciaram. t comum, por exemplo, conversar ao 

telefone com alguém que não se conhece e "imaginar" como ela pode ser 

pessoalmente. Da mesma forma, ao procurar um produto ou serviço oferecido por 

uma empresa pela primeira vez, os clientes constroem uma pré-concepção, uma 

"imagem" daquilo que esperam receber. Quando o resultado não é o esperado, ou 

seja, não corresponde às expectativas geradas, a sensação de desapontamento do 

consumidor pode causar sérios  prejuízos  para a organização que prestou o serviço, 

e a sua imagem fica maculada — afinal, a primeira impressão é a que fica, e a 

modificação da mesma pode demandar recursos não disponíveis. 

Imagem 6, então, a forma como os indivíduos percebem as coisas. A imagem 

corporativa, assim, pode ser definida como o reflexo das percepções positivas e 
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negativas repassadas ao público pela organização. Uma imagem positiva e 

competitiva atrai clientes e parceiros, motiva  funcionários e aumenta a credibilidade 

da corporação (NEVES, 1998). 

Para La Tajada (2000, p. 49), a imagem corporativa é a conseqüência 

[. .] da  síntese  de todas as  ações  de comunicação dirigidas a seu diferentes 
públicos. Cada pessoa possui uma imagem subjetiva própria da empresa. 
Essa imagem individual passa sempre por certas deformações alheias As 
qualidades positivas ou negativas da empresa e, em múltiplas ocasiões, 
não correspondem a sua realidade. 

Na concepção de Grõnroos (2003, p. 363), uma boa imagem corporativa "[...] 

representa um  patrimônio  para qualquer empresa porque a imagem causa um 

impacto sobre as percepções do cliente em relação à comunicação e as operações 

da empresa em muitos aspectos". 

Todavia, as instituições públicas brasileiras têm vários percalços a enfrentar, 

na construção de uma imagem favorável diante do povo. Ainda que existam 

iniciativas com o intuito de melhorar a qualidade dos serviços prestados pelos 

órgãos governamentais, a escassez de recursos, a presença de funcionários 

desmotivados e a forte demanda acumulada são barreiras que precisam ser 

transpostas. 

Tantos problemas contribuem para que prevaleça, na mente do cidadão, a 

imagem de organizações corruptas, ineficientes, "jurássicas". Conseqüentemente, a 

credibilidade dessas instituições fica abalada. Desta forma, se a imagem corporativa, 

ou ainda, o prestigio de uma empresa, apresenta tamanha importância, qual o 

caminho a seguir para atingir resultados favoráveis? 

Imagem e credibilidade são frágeis como castelos de areia: basta uma leve 

onda para que tudo desmorone. E a reconstrução é lenta, muito lenta. (NEVES, 

1998). Portanto, o primeiro passo consiste em detectar as causas do problema. No 

caso dos órgãos públicos, a imagem negativa está atrelada ao desempenho dos 
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serviços prestados. São necessárias, deste modo,  ações  que contribuam para a 

melhoria da qualidade de serviço. (GRONROOS, 2003). Além disso, se a imagem da 

organização reflete as percepções dos clientes, é mister concentrar  esforços  para 

compreender as necessidades do público e, assim, corresponder As suas 

expectativas, por intermédio da adoção de técnicas múltiplas, inclusive de marketing. 

Conforme Kotler (1988, p. 25), "o marketing enfatiza sobremaneira a 

mensuração das necessidades e desejos do mercado-alvo". As estratégicas de 

marketing, voltadas para o gerenciamento de serviços, podem, desta forma, ser 

consideradas ferramentas importantes para desenvolver a imagem corporativa das 

instituições públicas. 

2.2 Marketing versus organizações sem fins lucrativos 

Todas as empresas nascem com algum propósito, e operam para atender a 

um determinado público, definido por Kotler (1988, p. 33) como T..] um grupo 

distinto de pessoas e/ou organizações que possuem um interesse real ou potencial 

e/ou um impacto sobre a organização". No momento em que são capazes de 

transformar recursos em produtos e/ou serviços que identifiquem e satisfaçam as 

necessidades da sua clientela, as organizações tragam o seu caminho para o 

sucesso, isto 6, conquistam um espaço privilegiado no meio empresarial, garantem a 

sua efetividade e fortalecem a imagem corporativa. 

Quando o principal objetivo está na obtenção de lucratividade dos negócios 

realizados, é comum que as organizações utilizem técnicas de marketing para 

compreender e mensurar os desejos do seu mercado-alvo. Todavia, tais conceitos 
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não são restritos apenas As empresas que visam o lucro; também as instituições 

sem fins lucrativos podem usufruir dos conceitos de marketing para perceber os 

anseios da população que assiste e, assim, aumentar a sua credibilidade. 

Conforme Kotler (1998, p. 24), "a razão básica de uma organização que não 

visa lucro interessar-se pelos  princípios  formais de marketing é que eles permitem 

que a organização se torne mais eficaz na  obtenção  de seus objetivos". Em outras 

palavras, muito embora não haja o algoz da concorrência, faz-se necessário 

administrar recursos e incentivar os funcionários para atender As metas 

organizacionais, normalmente calcadas na prestação de serviços essenciais aos 

cidadãos, como é o caso, por exemplo, dos órgãos públicos municipais, estaduais e 

federais. 

Para melhor compreender como o marketing pode ser uma importante 

ferramenta para o gerenciamento das atividades realizadas por organizações que 

não visam o lucro, parte-se do conceito geral de Las Casas (2002, p. 15), que define 

marketing como 

[...] a área do conhecimento que engloba todas as atividades concernentes 
As relações de troca, orientadas para a satisfação dos desejos e 
necessidades dos consumidores, visando alcançar determinados objetivos 
da organização ou  indivíduo e considerando sempre o meio ambiente de 
atuação e o impacto que estas relações causam no bem-estar da 
sociedade. 

E comum associar as atividades de marketing apenas à publicidade e 

propaganda. Na verdade, marketing pode ser de "bens,  serviços, experiências, 

eventos, pessoas, lugares, propriedades, organizações, infomações e idéias" 

(KOTLER, 2000, p. 25). Considerando-se que a organização em estudo está 

essencialmente voltada para a prestação de serviços, e tendo em vista que "serviços 

são inerentemente relacionais" (GRONROOS, 2003, p. 19), serão analisadas, a 
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seguir, as  características básicas do marketing para gerenciamento de serviços e de 

relacionamento com clientes. 

2.3 0 marketing de serviços — conceitos gerais 

As instituições da  área governamental, particularmente, existem porque 

oferecem serviços essenciais, garantidos por lei a todas as pessoas, sem distinção. 

Deste modo, satisfazê-las, prestando serviços de qualidade, não é uma alternativa 

para vencer concorrentes, e sim, antes de qualquer coisa, uma obrigação legal. 

De acordo com Kotler (2000, p. 448) "serviço é qualquer ato ou desempenho, 

essencialmente  intangível,  que uma parte pode oferecer a outra e que não resulta na 

propriedade de nada". Na concepção de Griinroos (2003, p. 65), 

[. .] um  serviço  6 um processo, consistindo em uma série de atividades 
mais ou menos intangíveis que, normalmente, mas não necessariamente 
sempre, ocorrem interações entre o cliente e os funcionários de  serviço  
e/ou recursos ou bens  físicos  e/ou sistemas do fornecedor de serviços e 
que são fornecidas como soluções para problemas do cliente. 

Além disso, os serviços são altamente variáveis, isto 6, dificilmente serão 

prestados exatamente da mesma maneira, já que a percepção de qualidade varia de 

consumidor para consumidor, e exigem interação entre o prestador de serviços e o 

cliente. 

A complexidade que envolve o setor de prestação de serviços, aliado a alguns 

problemas relacionados aos órgãos públicos, tais como a má qualidade do 

atendimento, a morosidade dos processos e, principalmente, a falta de informação 

do público para com os serviços disponibilizados por essas instituições, contribuem 
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para a imagem negativa ostentada pelos órgãos governamentais de um modo geral, 

da qual o Poder Judiciário Catarinense não foge à regra. 

Diante desta conjuntura, as estratégias do marketing de serviços, aliadas ao 

marketing de relacionamento, podem ser encaradas como uma alternativa para 

melhorar a qualidade dos préstimos de órgãos públicos, afinal, estas entidades 

"estão rodeadas por diversos públicos com os quais deverão manter boas relações" 

(KOTLER, 1988, p. 334) 

De acordo com Grónroos apud Kotler (2000, p. 456), o marketing de serviços, 

pela complexidade natural que envolve o conceito de serviços, exige ainda, um 

processo de marketing interno, isto 6, de capacitação e motivação dos funcionários 

para o atendimento de qualidade, e de marketing interativo, entendido como a 

habilidade, por parte dos funcionários, em servir a clientela, com resultados positivos 

aos objetivos organizacionais e contribuindo para o aumento da credibilidade e 

efetividade da imagem corporativa dessas instituições. 

Na concepção de Kotler (2000), a efetividade das empresas prestadoras de 

serviços pode ser obtida a partir de três estratégicas básicas de gerenciamento: 

gerar um diferencial para os  serviços  oferecidos, buscar a melhoria da produtividade 

e primar pela qualidade dos serviços. 

No  âmbito  da organização em estudo, o fator diferenciação não chega a ser 

muito relevante, na medida em que não existe a preocupação da concorrência. 

Contudo, convém destacar o aspecto da imagem corporativa, mencionada por Kotler 

(2000), que pode ser fortalecida por intermédio de logotipos e/ou símbolos. 0 Poder 

Judiciário, como um todo, ostenta como  símbolos  a balança,  símbolo  do  equilíbrio, e 

a Deusa Thêmis, que possui uma venda em seus olhos, denotando a justiça sem 

distinção. 0 Tribunal de Justiça, em especial, não possui um logotipo que o 
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represente, a exemplo de alguns tribunais de outros Estados; no entanto, o Núcleo 

de Comunicação Institucional, apresentou uma proposta ao Gabinete da 

Presidência, para que seja desenvolvido um brasão especifico para o Poder 

Judiciário Catarinense, a partir de estudo feito por empresa especializada. 

A questão da produtividade envolve basicamente, segundo Kotler (2000), a 

qualificação dos funcionários, por intermédio de processos de  seleção e de 

capacitação. 0 Poder Judiciário Catarinense conta com um processo seletivo 

baseado em concurso público, e a demanda elevada em comparação ao número de 

vagas implica que, de modo geral, apenas as pessoas preparadas conseguirão 

provê-las. Atualmente, os novos servidores estão passando por um programa 

especial de capacitação e integração no novo ambiente de trabalho, coordenado 

pela Assessoria Especial da Presidência, que está contribuindo favoravelmente para 

o aumento da produtividade dos serviços prestados, inclusive, por intermédio de 

uma análise prévia de perfil para identificar qual a melhor função a ser 

desempenhada pelo servidor empossado. 

Já o gerenciamento da qualidade dos serviços é fator essencial na busca pelo 

alcance dos objetivos organizacionais — afinal, "a qualidade de um produto ou 

serviço em particular é qualquer coisa que o cliente perceba que ela seja" 

(GRONROOS, 2003, p. 85), dai a sua importância em contextos de serviço. 

2.4 Marketing de relacionamento 

Em sua essência, o marketing de relacionamento consiste em reter os 

clientes da corporação, a partir de interações que favoreçam o relacionamento entre 
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consumidor-empresa. Segundo Grônroos (2003, p. 107), "em  serviços  [...] interação 

é o conceito-chave, [...] é o fenômeno básico na criação de qualidade e valor". 

Assim, associado às estratégias de marketing de gerenciamento de serviços, 

criar uma estrutura de relacionamento com o público-alvo contribui para que se 

desenvolva um processo mais apurado de comunicação com os clientes, auxiliando 

na identificação de suas perspectivas de valor e na qualidade percebida de serviço. 

Na concepção de Stone, Woodcock & Machtynger (2001, p. 20) o marketing 

de relacionamento consiste na utilização de uma ampla abordagem englobando 

marketing, vendas, comunicação, serviço e atendimento ao cliente, com o objetivo 

de identificar os grupos de interesse com os quais a empresa interage, estabelecer 

um relacionamento que seja duradouro e traga vantagens para ambas as partes e 

gerenciar a  manutenção  deste relacionamento para gerar  benefícios  tanto para a 

organização como para os clientes. 

Aliás, um processo de comunicação eficiente, tanto com o público externo 

quanto o interno, exerce forte influência sobre o desempenho dos serviços prestados 

e sobre o relacionamento com o público, pois compreende "a habilidade de uma 

pessoa se inter-relacionar com outra" (LESLY, 2002, p. 45). 

A importância do processo de comunicação para atingir resultados positivos 

por intermédio do marketing de relacionamento é também enfatizado por Silva Filho 

(2003, p. 31): 

i...] a comunicação é um fator  crítico  na construção e manutenção  dos 
relacionamentos. De nada adianta estabelecer relacionamentos se a 
comunicação entre a empresa e o cliente não fluir nas duas direções, uma 
vez que, se houver falha, o cliente certamente se afastará. 

As ações institucionais de comunicação também apresentam influência na 

imagem corporativa  construída  pela opinião pública. De acordo com Andrade (2002) 

a comunicação desempenha o papel de administrar as percepções do público de 
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forma que eles tenham interesse e associem  à marca de uma organização, seja ela 

pública ou privada, valores e atributos, como pode ser observado a seguir: 

2.5 A  importância  da comunicação para o fortalecimento da imagem corporativa 

A maneira como as organizações se comunicam com o seu público-alvo 

reflete na formação da imagem corporativa, na medida em que as informações 

divulgadas fornecem  subsídios  para que as pessoas construam as suas expectativas 

acerca dos serviços oferecidos pela empresa. Ao manter um canal de comunicação 

aberto, a organização permite a livre expressão das idéias dos clientes, o que 

contribui para a identificação das suas necessidades e desejos (LAS CASAS, 2002). 

A comunicação empresarial, segundo Rego (1986, p. 59), "vai além da 

transferência de informações entre duas ou mais pessoas, [...] objetiva provocar 

atitudes voluntárias por parte dos públicos para os quais a empresa se dirige". 

Outrossim, canais participativos de comunicação permitem fortalecer a identidade da 

empresa e, conseqüentemente, a sua imagem. De acordo com Rego (1986, p. 115) 

identidade é formada por valores,  princípios,  conceitos, sistemas e até 
pode envolver questões de natureza técnica. Trata-se de agregar situações 
que darão a empresa uma personalidade. A imagem é o que passa para a 
opinião pública. A imagem é a sombra da identidade. Quando a identidade 
não é fixada de maneira adequada, a sombra é muito tênue.  Identidade 
forte ajuda a passar uma imagem de fortaleza. [...] Estabelecimento de 
metas, valores, objetivos clarificados darão transparência e vigor a 
imagem. 

Para alcançar uma comunicação eficaz e eficiente, faz-se  necessária  a 

compreensão dos principais elementos presentes no processo de comunicação, a 

saber: emissor e receptor, principais partes envolvidas; mensagem e meio, 

ferramentas do processo; codificação, decodificação, resposta e feedback, funções 
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da comunicação; e por fim, o ruído,  que correspondem aos fatores que podem 

interferir no processo (GRONROOS, 2003). 

Além disso, desenvolver um processo de comunicação eficaz exige, 

primeiramente, que a empresa tenha definido qual o seu público-alvo. Isso posto, 

deve-se desenvolver os objetivos da comunicação, selecionar os canais adequados, 

isto 6, canais de comunicação pessoal (entre duas ou mais pessoas), ou canais de 

comunicação não-pessoais (midia — meios de comunicação escrita e eletrônica, 

atmosfera — "ambientes calculados" e eventos), definir, dentre o mix de comunicação 

de marketing — propaganda, promoção de vendas,  relações públicas e publicidade, 

equipe de vendas e marketing direto, quais as ferramentas serão utilizadas para 

auxiliar o processo, medir os resultados da comunicação e, por fim, gerenciar o 

processo de comunicação integrada de marketing, um conceito que combina os 

diversos instrumentos  disponíveis  para promover um processo comunicativo claro, 

coerente e de máximo impacto. (KOTLER, 2000). Essa "comunicação integrada" 

também é denominada "Assessoria de Comunicação". 

De acordo com Kopp lin e Ferraretto (1996, p. 17), as instituições normalmente 

utilizam serviços de uma assessoria de Comunicação Social — a qual pode receber 

nomenclaturas diversas e ser  constituída  por membros da própria empresa, por 

funcionários terceirizados ou, ainda, combinar as duas formas — para aprimorar o 

fluxo de informações entre os seus públicos interno e externo. 

Para Lopes (1994, p. 9), a assessoria de comunicação apresenta como 

principal  função 

[...] facilitar o acesso dos grupos externos As realizações de uma empresa 
ou instituição, por meio de uma linguagem simples e organizada, mediada 
pelos meios de comunicação, além de promover a integração e a 
satisfação de segmentos internos que convivem e sustentam essas duas 
estruturas organizacionais. 
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Os serviços prestados por este setor englobam iniciativas nas áreas de 

Jornalismo, na figura da Assessoria de Imprensa, Relações Públicas, Publicidade e 

Propaganda. Para apresentar um desempenho com maior desenvoltura é 

recomendável que a assessoria de Comunicação Social esteja diretamente ligada 

com a cúpula administrativa da organização, para que as  políticas  tragadas estejam 

em sintonia com os objetivos da empresa, como representa a fi gura a seguir: 

61119,110111110 

Trabalho Inter-Relacionado 

ASS111111111111 de 0011191,1 
Figura 1:  Posição  da Assessoria de Comunicação Social no organograma 

institucional 
Fonte: KOPPLIN E FERRARETTO, 1996, p. 18, 

comum, todavia, encontrar empresas que  dispõem  apenas de um destes 

segmentos para decidir as  políticas  de Comunicação Social, o que acaba gerando 

conflitos de competências entre as áreas envolvidas. Cabe salientar, no entanto, que 
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jornalistas, profissionais de relações públicas e publicitários apresentam tarefas e 

responsabilidades distintas e regulamentadas por lei, conforme Figura 2: 

   

  

Decreto-Lei 972, 
de 17-1 0-1 969 
Decreto-Lei 83.284, 
de 13*1979 

  

   

Assessor:la Commicação Social 

Figura 2: Delimitação de funções e legislação correlata 
Fonte: KOPPLIN E FERRARETTO, 1996, p. 19 e 22. 

Uma  política  de comunicação que coordene os três setores permite não só 

que confusões e superposições entre as atividades sejam evitadas, mas também, 

possibilita atingir resultados mais eficazes e abrangentes. Para tanto, é preciso 

compreender quais as  características básicas que distinguem cada uma dessas 

profissões, a saber: 
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2.5.1 A assessoria de relações públicas 

As atividades de relações públicas, segundo Kotler (2000), ainda são pouco 

aproveitadas por parte de algumas organizações. Entretanto, quando bem 

estruturadas, são capazes de proporcionar resultados positivos no que diz respeito 

ao alcance dos objetivos organizacionais, auxiliando, ainda, na resolução de 

conflitos, humanizando as instituições e contribuindo para o aumento da 

credibilidade organizacional (NEVES, 1998). 

A própria história da atividade contribuiu para que a função de Relações 

Públicas fosse estereotipada pelas empresas e pela opinião pública, que encaram 

os profissionais da área como picaretas, enganadores, incapazes de agregar 

qualquer tipo de valor. Esta caracterização de Relações Públicas é resultado de uma 

combinação de diversos fatores, desde profissionais que se utilizavam realmente da 

posição para enganar o povo e se auto-promover, até a mesmo o cobiçado "status" 

que 6 associado à função, já que em muitos casos, existe a possibilidade de contato 

com celebridades, participação em jantares, coquetéis, enfim, eventos que 

estimulam a imaginação popular (GRONROOS, 2003). 

Todavia, o universo de Relações Públicas não é tão "pomposo" como 

aparenta. É preciso ter bom senso e muito "jogo de cintura" para lidar com 

autoridades e com a opinião pública. Em muitas empresas, é considerada uma 

atividade supérflua e bastante sujeita a criticas. A minima falha 6 capaz de provocar 

estragos em proporções catastróficas. 

Ao projetar a imagem corporativa ao público-alvo das organizações, as 

atividades de Relações Públicas desempenham um importante papel em marketing 

de serviços, uma vez que, segundo Kotler apud Las Casas (2002, p. 190) "[...] avalia 
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atitudes públicas, identifica as  políticas e procedimentos de um indivíduo ou de uma 

organização com o público interessado e executa um programa de ação para 

conseguir entendimento público e receptividade". 

Assim, a presença de Relações Públicas nas organizações é importante 

porque converge esforços para adaptar as instituições aos seus públicos, sempre 

com o intuito de criar situações que sejam vantajosas tanto para os clientes como 

para as empresas (LESLY, 2002). Na concepção de Kunsch (2003, p. 38) "as 

Relações Públicas buscam criar e assegurar reações confiantes ou formas de 

credibilidade entre uma organização social e os públicos com os quais se relaciona." 

Além disso, a atividade de Relações públicas funciona como um elemento de 

ligação entre empresa e o ambiente externo. Para tanto, é preciso estar atento tanto 

as necessidades organizacionais quanto aos desejos e carências do seu mercado-

alvo, de modo a conseguir interpretar e comunicar aquilo que os clientes têm a dizer 

as instituições que, de outro modo, não seriam  suscetíveis  a tais indícios, e transmitir 

ao público a mensagem repassada pela própria organização (LESLY, 2002). 

Quando bem executada, a função de Relações Públicas "dirige toda atividade 

no sentido de se atingir um objetivo previamente estabelecido", como por exemplo, 

"[..] prestigio ou imagem favorável e seus  benefícios",  ou ainda"[...] determinar a 

postura da organização ao lidar com seus públicos" (LESLY, 2002, p. 13), dai o seu 

relevante papel estratégico, principalmente em instituições governamentais, cuja 

imagem corporativa esta exposta a criticas ferozes da opinião pública. 
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2.5.1.1 As  ações  do profissional de relações públicas 

Argumenta Les ly (2002, p. 10) que 'relações  públicas envolve a completa 

análise e compreensão dos fatores que influenciam as atitudes das pessoas em 

relação a uma organização", compreendendo: análises e pesquisas para que o 

profissional possa identificar como está a relação da organização com o universo na 

qual está inserida, bem como, as atitudes e opiniões dos diversos públicos em 

relação  à empresa; antecipar problemas potenciais, necessidades e oportunidades 

e, assim, determinar novas políticas e/ou modificar  políticas  existentes; 

planejamento; execução das atividades planejadas e, por fim, respostas, avaliações 

e ajustes, num processo continuo, não-orientado e interativo, como caracterizado na 

figura abaixo: 

Figura 3: Diagrama de um esquema de processo otimizado de relações públicas. 
Fonte: LESLY, 2002, p. 12, 
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Basicamente, de acordo com Fortes (2003) as  ações  de Relações Públicas 

consistem em: pesquisa, assessoramento,  coordenação,  planejamento, execução, 

controle e avaliação, as quais apresentam caráter estratégico, e podem subdividir-se 

em outras funções especificas, em  função  da organização e das características do 

trabalho a ser empreendido. 

A pesquisa, na concepção do autor, fornece ao profissional de Relações 

Públicas os elementos necessários para identificar e compreender os diversos 

segmentos de públicos com os quais a organização interage. Aliás, o 

reconhecimento desses grupos constitui a base para todo os trabalhos 

desenvolvidos pelo profissional desta área. 

Carneiro Sá & Schlemer (2002) definem público como pessoas ou grupo de 

pessoas que, por intermédio da  informação,  utilizando-se de consciência critica e de 

espaço para discutir, apresentam capacidade de caminhar ao lado da organização, 

compartilhando os mesmos objetivos e auxiliando-a na resolução de conflitos. 

Esses grupos podem ainda, na concepção de Andrade (1993, p. 13-14), ser 

classificados em interno, misto e externo. 0 público interno está próximo 

organização, afetando diretamente o seu desempenho: engloba os seus 

funcionários, juntamente com seus familiares. 0 público misto constitui-se de grupos 

de pessoas que podem ser avaliados, de acordo com a situação, como público 

interno e externo: são os sócios, os fornecedores e os investidores. Já o público 

externo compreende pessoas que, não obstante estejam afastadas do dia-a-dia da 

organização, apresentam expectativas em relação a ela: basicamente, consumidores 

e a comunidade que integra o ambiente na qual a empresa está inserida. Fortes 

(2003, p. 81) destaca, ainda, a existência do público em potencial, composto, 

segundo o autor, "por aquelas pessoas ou grupos organizados que têm pouca ou 
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nenhuma expectativa, [...] mantêm um tipo de indiferença ou desconhecimento 

relativo à empresa". 

Já o trabalho de assessoramento e coordenação implica a sugestão de 

políticas  a serem seguidas pelos setores administrativos que lidam com esses 

públicos, ou ainda, com a opinião pública. 

Por sua vez, o planejamento abrange a elaboração de projetos, programas e 

pianos para atingir os objetivos e metas traçadas pela organização, assim como, a 

alocação dos recursos necessários para tal. Esta é uma etapa essencial nas 

atividades desempenhadas pelo profissional de relações públicas, como evidencia 

Kunsch (2003), já que evita a improvisação, permite a racionalização de recursos e a 

posterior avaliação dos resultados. 

Executar consiste, por sua vez, em concretizar o que foi planejado. De acordo 

com Fortes (2003, p.51) envolve todos os métodos e recursos necessários para a 

realização das políticas de Relações Públicas, tais como: publicações institucionais, 

videos, filmes, divulgação jornalística, promoções e eventos, dentre outros trabalhos, 

que devem estar em harmonia com a  política  geral da empresa e com as suas 

possibilidades econômicas e sociais. 

Por fim, cabe ao profissional de Relações Públicas controlar e avaliar todo o 

processo, identificando os fatores internos e externos que possam interferir nos 

resultados almejados. Nas palavras de Fortes (2003, p. 52), esta etapa finaliza o 

processo e contribui para que as Relações Públicas tenha condições de se 

posicionar no contexto empresarial e encontrar com facilidade as respostas 

funcionais necessárias aos programas de relacionamento da organização. 

Dentre as políticas de relações públicas, cabe destacar o planejamento e a 

organização de eventos como uma das mais importantes ações desenvolvidas por 
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este profissional, já que, segundo Fortes (2003, p. 339), "esses meios representam 

oportunidades de relacionamentos, sendo amplamente utilizados no 

equacionamento de temas de interesse público", e englobam uma série de 

atividades e detalhes, conforme demonstrado a seguir: 

2.5.1.2 Eventos: um capitulo à parte 

Os eventos estão cada dia mais sendo avaliados pelas organizações como 

uma importante estratégia de comunicação, capaz de aumentar a percepção do 

público-alvo quanto à real dimensão dos trabalhos desenvolvidos no ambiente 

corporativo, bem como, consolidar a imagem institucional. Na concepção de Kunsch 

(2003, p. 102) "o planejamento de eventos constitui uma atividade de grande 

interesse para as organizações, tendo em vista que propicia a participação direta 

dos públicos nas suas realizações". 

Esta não é uma ferramenta utilizada apenas pelos setores de marketing de 

empresas privadas, com o intuito de vender produtos e promover a imagem 

corporativa. Allen et. al (2003, p. 4) destaca que os governos "[...] ap6iam e 

promovem eventos como parte de suas estratégias para o desenvolvimento 

econômico, crescimento da nação e marketing de destino. 

Nesse contexto, a realização de um evento organizacional não pode ser 

atribuida a qualquer elemento da empresa. É necessário um profissional que esteja 

apto para planejar e organizar cada detalhe desta importante estratégia, uma vez 

que qualquer falha, por menor que seja, pode colocar em risco todo o objetivo do 
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trabalho. E esta 6, então, uma atividade essencial do profissional de Relações 

Públicas, como argumenta Giácomo apud Cesca (1997, p. 14): 

[...] o evento tem sido tratado, em suas dimensões teórico-praticas, como 
fenômeno exclusivo da area de relações públicas. Esse fato esta 
relacionado com a  condição  de estrategista da comunicação que o 
profissional dessa area deve possuir. 

Todavia, o que pode ser considerado um evento? Quais os seus objetivos? 

Quais as diretrizes que devem nortear os trabalhos de organização, coordenação e 

controle intrínsecos à realização de um evento? 

Várias são os conceitos encontrados na literatura para definir a palavra 

evento. De acordo com Martin (2003), "evento" significa acontecimento e tem sua 

origem do termo eventual,  sinônimo  de casual. É, portanto, na concepção da autora, 

engloba quaisquer acontecimentos que fogem à rotina, com o intuito de reunir ou 

integrar determinado grupo de pessoas, e que são planejados para acontecer em 

um lugar especifico e com espaço de tempo pré-definido. 

Sob o ponto de vista de Meirelles (1999, p. 21), um evento é definido como 

[...] um instrumento institucional e promocional, utilizado na  comunicação  
dirigida, com a finalidade de criar conceito e estabelecer a imagem de 
organizações, produtos,  serviços,  idéias e pessoas, por meio de um 
acontecimento previamente planejado, a ocorrer em um  único espaço  de 
tempo coma  aproximação  entre os participantes, quer seja  física,  quer seja 
por meio de recursos da tecnologia. 

Na sua definição sobre eventos, a autora ainda faz uma distinção entre 

"cerimônia", o qual seria o sinônimo de evento, e solenidade, esta última revestida 

de "pompa", isto 6, marcada por "rituais" formalizados, e classifica os eventos em 

"institucionais", planejados para formar ou consolidar o conceito e a imagem da 

organização, entidade, governo ou pessoa, e "promocionais ou mercadológicos", 

quando o objetivo é a promoção de um produto ou  serviço, como uma ferramenta de 

apoio ao marketing, para fins comerciais (MEIRELLES, 1999). 
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Já Britt° e Fontes (2002, p. 57), classificam um evento de acordo com "a sua 

categoria, a sua área de interesse, a sua localização, as suas características 

estruturais e a sua tipologia". Deste modo, em conformidade com os critérios 

adotados pelas autoras, de acordo com a sua categoria, os eventos podem ser 

institucionais, ou seja, voltados para a criação e/ou fortalecimento do conceito e da 

imagem de uma empresa, entidade, governo ou pessoa, e promocionais ou 

mercadolágicos, quando o objetivo está na promoção de um produto ou  serviço  de 

pessoa física ou  jurídica,  de caráter público ou privado. 

Com relação  à área de interesse, o evento pode assumir um caráter artístico, 

cientifico, cultural, educativo,  cívico,  politico, governamental, empresarial, social, 

desportivo, religioso, beneficente,  turístico,  ou ainda, pode estar voltado para o lazer. 

Cabe salientar, contudo, que um evento pode reunir várias áreas de interesse ao 

mesmo tempo. 

0 local de ocorrência de um evento, ainda seguindo a classificação adotada 

por Britt° e Fontes (2002, p. 59), também é uma maneira adotada para distingui-lo e, 

concomitantemente, estabelecer o seu porte e definir a complexidade dos recursos 

envolvidos para a sua organização. Assim, pode-se realizar eventos locais, distritais, 

municipais, regionais, estaduais, nacionais ou internacionais, cada qual com suas 

peculiaridades que deverão ser consideradas durante o processo de planejamento. 

Critérios como: dimensão, data, perfil dos participantes e objetivos são 

adotados pelo SENAC (2000, p. 18) para agrupar os eventos. Britt° e Nunes (2002, 

p. 59-60) definem essas especificidades como  "características  estruturais" de um 

evento. 

Desta forma, de acordo com o número de participantes, um evento pode ser 

pequeno, quando envolve até 200 pessoas; médio, se o número de participantes 
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estimado estiver entre 200 e 500 pessoas; grande, quando o público é formado por 

mais de 500 pessoas. 0 SENAC (2000, p. 19) ainda prevê a existência dos 

megaeventos, que "mobilizam milhares de pessoas em sua organização e operação,  

envolvem entidades privadas e públicas, assim como exigem divulgação em âmbito 

internacional". 

Eventos com periodicidade determinada, realizados sempre na mesma data, 

são classificados como eventos "fixos" e, segundo Britto e Fontes (2002, p. 59), 

normalmente estão associados a comemorações  cívicas,  religiosas, dentre outras. 

Em contrapartida, eventos freqüentemente realizados, porém, com a data definida 

de acordo com o calendário ou segundo as conveniências da organização 

promotoras, são denominados "eventos móveis". Existem, ainda, os eventos 

esporádicos, isto 6, "que acontecem em função de fatos extraordinários, porém 

previstos e programados". (SENAC, 2000, p. 22) 

No que diz respeito ao perfil dos participantes, um evento pode ser 

organizado para um público não definido, limitado apenas em função da capacidade 

do local em que será realizado. Nestes casos, o evento assume um caráter geral, 

podendo, entretanto, ter algumas restrições, tais como a idade dos participantes. Já 

eventos que apresentam público-alvo definido, que apresente afinidade com o tema 

do evento, é classificado pelos autores como um evento dirigido. Por fim, há os 

chamados "eventos  específicos",  realizados para um grupo determinado de pessoas, 

com interesses claramente definidos. 

De acordo com Andrade (2003), considerando-se a temática abordada, os 

eventos podem ser classificados em conferência, congresso,  convenção, exposição,  

feira, fórum,  seminário e simpósio. 

1. Conferência: preleção pública sobre determinado assunto. 
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2. Congresso: encontro para discutir assuntos  específicos  entre integrantes de 

determinadas categorias. 

3. Convenção: reunião entre indivíduos ou representações de classes, 

associações, entre outros, para deliberar sobre determinado assunto. 

4. Exposição: apresentação de produtos, serviços, técnicas. 

5. Feira: evento realizado em local público para formar canais de 

comercialização entre fornecedores e compradores. 

6. Fórum: discussão de um assunto especifico que reúne representantes de 

múltiplas entidades, associações e/ou  indivíduos. 

7. Seminário: grupo de estudos cientifico ou cultural. 

8. Simpósio: engloba cientistas, técnicos, escritores, artistas para a discussão de 

determinado assunto. 

Meirelles (1999) ressalta, ainda, a Videoconferência, realizada por intermédio 

de recursos audiovisuais e eletrônicos que permitem a interação participantes 

dispostos em lugares distantes; o Workshop, caracterizado pela apresentação de 

uma palestra que engloba teoria e prática; o Encontro, que se configura em uma 

reunião de pessoas da mesma categoria profissional, com menor abrangência de 

público; Eventos Sociais, como coquetéis, almoços e jantares, realizados para 

comemorações, confraternizações e consolidação de negócios; os Eventos 

Competitivos, tais como concursos e torneios; e os Eventos Demonstrativos ou 

Expositivos, a saber: shows, desfiles cívicos, lançamento de livros, inaugurações, 

lançamento de pedra fundamental (assinala o inicio de uma obra), galeria de 

personalidades, visitas empresariais, mostras. 

Por outro lado, Britto e Fontes (2002, p. 61) fazem uma classificação mais 

apurada dos eventos conforme a sua tipologia, como pode ser observado abaixo: 
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Tabela 1 — Classificação de eventos por tipologia 
Fonte: Adaptado pela autora de BRITT° E FONTES, 2002, p. 61-62. 

Tipologia Nomenclatura  Características  Gerais 

Programas de visitas 
Famtour 
Openday 

Eventos destinados exclusivamente a 
 promover visitação, normalmente de 
caráter  técnico-científico.  _ 

Exposições 

Feiras 
Exposições 
Road-shows 
Show case 
Mostras 
Salões 
Vernissages 

Apresentação ou demonstração in 
loco ou de forma itinerante e a 
público, novos equipamentos, 
produtos, artefatos  artísticos,  
destinagões  turísticas e serviços, 
entre outros, com a finalidade de 
divulga-los, promove-los e vende-los, 
direta ou indiretamente, a seu 
público-alvo. Possuem  características  
diversas. 

Encontros técnicos 
e Cientí ficos 

Congressos 
Conferências 
Videoconferencias 
Ciclos de palestras 
Simpósios  
Mesas-redondas 
Painéis 
Fóruns  
Convenções 
Seminários 
Debates 
Conclaves 
Brainstormings 
Semanas 
Jornadas 
Concentrações 
Entrevistas coletivas 
Workshops 
Oficinas 
Assembléias 
Estudos de caso 
Comícios  
Passeatas 
Carreatas 

Normalmente utilizados no campo 
das ciências humanas e sociais, com 
o objetivo de expor trabalhos, 
resultados de estudos e pesquisas e 
experiências relevantes ao 
desenvolvimento dessas áreas do 
conhecimento. Porte e duração 
variáveis. Voltados para grupos de 
pessoas com interesses comuns. 

Encontros de convivência  

Saraus 
Coquetéis 
Happy-hours 
Chás da tarde 
Chás-de-bebê 
Chas-de-cozinha 
Chás beneficentes 
Chás-bar 
Almoços  
Jantares 
Banquetes 
Cafés da manhã 
Brunches 
Coffe-breaks 
Guest coffees 
Encontro culturais 
Shows 
Festivais 

Reunião de pessoas com a finalidade 
de proporcionar descontração e lazer. 
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Cerimônias 

Cerimônias de cunho religioso 
Cerimônias  fúnebres 
Casamentos 
Bodas 
Cerimônias de posse 
Cerimônias acadêmicas 
(formatura, outorga de  títulos, 
aula magna) 

Reunião de caráter solene, 
organizada conforme protocolo e 
cerimonial pertinentes. Pode ser de 
 cunho social, politico, acadêmico, 
governamental e religioso, conforme 
as diferentes sociedades e suas 
culturas. 

Eventos competitivos 

Concursos 
Gincanas 
Torneios 
Campeonatos 
Olimpíadas 

Apresentam  características  de 
competição, em que os participantes 
devem realizar o cumprimento de 
inúmeras etapas ou tarefas, com 
maior ou menor grau de dificuldade. 

Inaugurações 
Espaços  físicos 
Monumentos (históricos e 
homenageativos) 

Eventos que  têm  como  característica 
principal a apresentação ao público  
dos novos  espaços, instalações ou 
marcos históricos. 

Lançamentos 

De pedra fundamental 
De livros 
De empreendimentos 
imobiliários 
De maquetes 
De produtos 
De  serviços 

serviço.  

Ato de se  lançar  algum produto ou 

Excursões 
Técnicas 
De incentivo 
De serviços 

Deslocamento de grupos depessoas, 
dentro ou fora do seu local de 
moradia, visando propiciar o convívio 
e a interação com um novo produto, 
serviço, idéia ou instituição. 

Desfiles 
Desfiles  cívicos 
Desfiles de moda  

_ 

Podem ter por objetivo o lançamento 
de produtos, ou apresentar  caráter 
cívico,  comemorativo a fatos e datas 
especiais e/ou festivas. 

Leilões Variados 

Consistem na exposição e venda de 
produtos para um público especifico, 
os quais determinam o valor das 
pegas por intermédio de lances, 
oferecidos a partir de um preço 
mil-limo. 

Dias  específicos 
Variados 

De acordo com a especificidade do 
evento. Outros 

Como qualquer empreendimento, o sucesso de um evento está atrelado a um 

planejamento criterioso, afinal, "o custo do insucesso pode ser desastroso, 

transformando  benefícios  positivos em publicidade negativa [...] dai a importância de 

identificar, monitorar e gerenciar o impacto dos eventos" (ALLEN ET. AL, 2003, p. 

10). Andrade (2002, p. 33), também destaca a  importância  do planejamento para a 

realização de um evento, seja ele simples ou complexo. 
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Britt° e Fontes (2002, p. 93), consideram como fases básicas para o 

planejamento de qualquer evento: a pesquisa de mercado, a  definição  dos objetivos 

e das estratégias e, por fim, a elaboração do projeto do evento. 

Andrade (2003, p. 35) reforça a necessidade do planejamento ao argumentar 

que 

[...] em qualquer situação, torna-se  necessário o planejamento, que 
começa  com a analise da conjuntura, ou mais precisamente, com um 
levantamento de mercado, seu potencial de demanda e sua capacidade de 
oferta, a fim de traçar objetivos e metas. 

A pesquisa de mercado, ou ainda, o levantamento de mercado, consiste em 

alavancar dados, isto 6, informações relevantes que servirão de subsidio para a 

compreensão, por parte do profissional de relações públicas, das necessidades, 

interesses e desejos do público que se pretende atingir com a realização de 

determinado evento. Nas palavras de Britto e Fontes (2002, p. 94) " a pesquisa de 

mercado irá viabilizar elementos decisórios para a concepção (ou não) de 

determinado tipo de evento, em uma ocasião especifica e [...] engloba, normalmente, 

a pesquisa de opinião e a determinação do público-alvo potencial." 

Lesly (2002, p. 80) corrobora com a realização de pesquisas de opinião para 

relações públicas ao enfatizar que tais técnicas podem confirmar suspeitas e 

suposições  sobre determinadas expectativas do público, clarificar questões ainda 

obscuras pela pouca quantidade de  informação  disponível sobre o assunto, e ainda, 

as pesquisas podem reorientar conceitos e pensamentos a respeito de um problema 

de relações públicas. 

A relevância da pesquisa de opinião para a área de Relações Públicas torna-

se ainda mais evidente com a colocação de Penteado (1993, p. 36-37) ao salientar 

que 

o profissional de Relações Públicas tem, pois, a  obrigação  de estudar as 
opiniões dos públicos, onde vai exercer suas atividades, e mac) pode 
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subestimar a importância e a necessidade de adotar, como um dos pontos 
de partida para o seu trabalho, as Pesquisas de  Opinião. 

Assim, por intermédio da aplicação de questionários, caixa de sugestões, 

entrevistas, dentre outras técnicas existentes, a comissão responsável pela 

organização do evento tem condições de realizar a coleta de informações, 

essenciais à identificação da viabilidade, ou não, de um evento, em função das 

expectativas do mercado, diagnosticando, deste modo, os clientes em potenciais, ou 

seja, o público-alvo para o qual o evento é destinado. 

2.5.2 0 papel da assessoria de imprensa 

Em tempos de globalização, saber administrar a informação desvela-se 

ferramenta poderosa no mundo empresarial, principalmente, no que se refere 

divulgação da imagem e dos produtos da empresa. Conforme Oliveira (2004), o 

segredo já não pode ser considerado a alma do  negócio,  uma vez que os 

consumidores querem saber o que acontece na realidade das fábricas, bem como, 

verificar quais os benefícios que as organizações proporcionam aos seus 

funcionários e  à comunidade, para só então optarem pelos serviços oferecidos. 

Assim, empresas que pretendem ser lideres de mercado não podem voltar ás 

costas para o mundo, afinal, na concepção de Nassar (1995, p. 12) "a sociedade e o 

mercado consumidor tornaram-se bastante hostis às 'empresas analfabetas', que 

não aprendem a escrever, ouvir, falar, se expressar e, principalmente, dialogar no 

ambiente em que atuam". 

A comunicação organizacional, no entanto, não é privilégio do setor privado. 

Muito embora não existam  estatísticas,  os órgãos públicos brasileiros, de acordo 
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com Ribeiro (2005), estão despertando para a necessidade de uma comunicação 

correta e eficaz para com a sociedade e demais públicos e mesmo internamente 

com seus colaboradores. 

Nesse contexto, a Assessoria de Imprensa, seja na esfera pública ou privada, 

desponta como um "elemento de ligação" entre a instituição e os veículos de 

comunicação de massa, os quais, por sua vez, irão disseminar as ações 

empresariais, permitindo, desta forma, que se estabeleçam relações éticas e 

transparentes entre as organizações e seus públicos. 

De acordo com a Federação Nacional dos Jornalistas (1994, p. 12), 

[...] a assessoria de imprensa e o serviço  de  administração  das 
informações  jornalísticas e do seu fluxo das fontes para os  veículos  de 
comunicação e vice-versa. È prestada a pessoas flsicas e jurídicas de 
caráter público ou privado. Trata-se de  serviço  especializado privativo dos 
jornalistas. De natureza essencialmente dinâmica e versátil, a Al é 
responsável  por múltiplas atividades e desempenha papel estratégico na 
política  de comunicação dos assessorados. 

Argumentam Kopp lin e Ferraretto (1996, p. 25) que o conceito de assessoria 

de imprensa está associado a dois aspectos: a necessidade de se divulgar opiniões 

e realizações de um  indivíduo  ou grupo de pessoas, e a existência de um conjunto 

de instituições conhecidas como meios de comunicação de massa. 

Para Lopes (1995, p. 14-15), uma assessoria de imprensa pode atuar de três 

maneiras: no  próprio  ambiente corporativo, por intermédio de uma empresa 

especializada, ou combinando-se as duas formas: neste caso, parte das atividades é 

desenvolvida por uma equipe formada por membros da organização, e parte é 

contratada com terceiros. 

Várias são as atribuições de uma assessoria de imprensa, dentre elas, a 

administração das informações jornalísticas; a edição de boletins, jornais, revistas; a 

elaboração de produtos jornalísticos, tais como: programas de rádio, televisão, 

videos e fotografias; a gestão do relacionamento com os  veículos  de comunicação, 
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produzindo e enviando pautas, intermediando as relações entre assessorado e 

imprensa, principalmente no que tange às entrevistas e ao atendimento às 

solicitações de jornalistas. E de sua incumbência, ainda, administrar as informações 

que são veiculadas na imprensa sobre o assessorado, bem como, àquelas que 

possam despertar o interesse dos seus dirigentes. 

Para um bom desempenho de suas funções, a Assessoria de  Imprensa 

precisa organizar e manter sempre atualizado um cadastro com a relação dos 

veículos  de comunicação, contendo endereço, telefone, fax e endereço eletrônico de 

jornalistas, chefes de redação, editores, elementos imprescindíveis para a execução 

das estratégias de comunicação definidas pela empresa. 

2.5.2.1 As ações da assessoria de imprensa 

Em sua essência, a principal ação de uma assessoria de imprensa constitui a 

divulgação  jornalística, o que, na concepção de Doty (1995, p. 74), resume-se em 

dar noticias, a partir de fatos e informações determinadas pela própria politica 

organizacional. Lesly (2002, p. 104-6) define noticia como algo que instigue o 

interesse de muitas pessoas, e que sob o ponto de vista profissional, pode ser 

classificado em noticias do momento, isto 6, que não foi planejada ou desenvolvida 

pelo editor; noticias de destaque, que apresentam relevante interesse; e noticias 

criadas, como o próprio nome indica, elaboradas pelo editor. 

Um importante material  jornalístico  produzido pela assessoria de imprensa é o 

denominado release, que consiste em informações repassadas aos veículos de 
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comunicação que possam servir de pauta, sugerir entrevistas ou reportagens, e cuja 

publicação é interessante ao assessorado. Pode ser um texto especifico ou apenas 

informar o repórter sobre determinado assunto. 

Além das informações necessárias A publicação, o release deve apresentar o 

nome do assessor de imprensa responsável por seu conteúdo e outros dados para 

contato, tais como telefone e endereço eletrônico, para que os  veículos  de 

comunicação tenham uma fonte confiável para obter esclarecimentos e/ou 

informações complementares sobre o assunto a ser publicado. 

A distribuição do release é feita por intermédio de um mailing-list, definido por 

Kopplin e Ferraretto (1996, p. 131) como uma relação contendo informações acerca 

dos  veículos  de comunicação que interessam a uma assessoria e seus 

assessorados, tais como nome, endereço, telefone, fax, e-mail, nome dos editores, 

chefes de redação, diretores, proprietários e campo de cobertura, e deve estar 

sempre atualizado. 

As publicações empresariais, voltadas tanto para o público interno e externo, 

representam mais uma atividade da assessoria de imprensa, com o objetivo de 

divulgar as ações da empresa, promovendo a integração entre seus grupos de 

interesse e projetando-a no mercado. Devem conter fatos atuais e relevantes para 

os segmentos aos quais são destinados, ter periodicidade e ser  distribuída  em 

tempo hábil para que as informações não se tornem obsoletas. 

Dentre os vários tipos de publicação empresarial destacam-se as revistas, os 

jornais e os boletins como os principais  veículos  do jornalismo empresarial. As 

revistas apresentam periodicidade  espaçada,  como por exemplo, bimestral ou 

trimestral. Seu conteúdo é de interesse permanente de deve conter, no  mínimo, 20 

páginas. Já o boletim e o jornal são editados com um intervalo menor entre as 
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edições, o que exige um sistema rápido e eficaz de distribuição, já que suas 

informações são imediatas. 

Existem, ainda, publicações empresarias que não assumem  características 

jornalísticas,  tais como relatórios, folders, folhetos, instruções, manuais, circulares, 

apostilas, dentre outros e a publicação dirigida, denominada ainda como jornal ou 

publicação interna, voltada para transmitir informações aos colaboradores da 

instituição, a qual, segundo Collaro (1994, p. 111) "tem por objetivo divulgar a 

empresa no aspecto social, promover integração entre funcionários, estimular 

atividades sócio-recreativas, etc.". 

Convém destacar que as assessorias de imprensa são o principal elemento 

de ligação entre a empresa e a midia externa. Via de regra, é por intermédio desse 

setor que os  veículos  de comunicação conseguem agendar entrevistas, sejam elas 

individuais ou coletivas, sobre assuntos que sejam de interesse da sociedade. 

Entrevistas coletivas ou exclusivas são aquelas abertas para todos os canais 

da imprensa. Já a entrevista individual que, nas palavras de Cahen (1990, p. 127) "6 

a forma mais eficaz de comunicação com a imprensa", é concedida apenas por 

solicitação do jornalista. 

Para Doty (1995, p. 16) conceder entrevistas sempre que solicitado facilita a 

divulgação de matérias que sejam do interesse do assessorado, pois estabelece um 

relacionamento harmônico entre a empresa e o veiculo de comunicação. 

O  agendamento da entrevista deve atender os interesses do assessorado e 

da imprensa, no que se refere à data e ao horário da realização. 0 Assessor de 

Imprensa deve estar bem informado sobre a pauta da entrevista para orientar o 

entrevistado quanto ás perguntas, bem como, para elaborar o  press-kit,  definido por 

Rabaga e Barbosa (1987, p. 475), como um "conjunto informativo composto de 
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textos, fotografias e outros materiais destinados à  divulgação  de fato jornalístico", o 

qual auxiliará o jornalista na condução da entrevista. 

Entrevistas coletivas, por sua vez, são agendadas, de acordo com Doty 

(1995, p. 266) somente quando o assunto em questão for polemico, ou de elevado 

grau de importância, devendo reunir imprensa escrita, falada e televisiva. 

Todas as publicações concernentes ao assessorado e/ou de assuntos que 

possam interessá-lo são apurados e arquivados pela assessoria de imprensa: é o 

clipping, que tem por objetivo mantê-lo informado sobre qualquer assunto politico, 

econômico ou social que possam ter influência sobre a sua imagem ou sobre 

os seus negócios. Isso inclui matérias, artigos, entrevistas, editoriais, o clipping na 

mídia  televisiva, falada e as publicações divulgadas na Internet (FENAJ, 1994, p. 

17). Este pode ser considerado um instrumento de mensuração dos resultados 

obtidos por intermédio das estratégias de divulgação. 0 clipping reúne, ainda, 

informações como o nome do veiculo de comunicação, data da publicação, número 

da página, no caso de mídia impressa e o nome do colunista, se houver. 

Além das atividades realizadas pela área de relações públicas e jornalismo, o 

composto de comunicação integrada, ou simplesmente, assessoria de  comunicação,  

engloba, conforme já mencionado, as iniciativas realizadas por uma terceira área da 

comunicação social: publicidade e propaganda. 

2.5.3 Propaganda e publicidade 

Diariamente, milhares de pessoas são "bombardeadas" com anúncios 

publicitários sobre algum produto ou  serviço:  seja em casa, assistindo a um 
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programa de televisão, ou simplesmente no caminho para o trabalho ou para o 

colégio, Id estão eles, espalhados pelos muros, pontos de ônibus, carros, outdoors, 

sob a forma de cartazes, folders, banners, enfim, atualmente, qualquer espaço 

disponível pode ser utilizado para realizar uma propaganda. E tudo isso para instigar 

o desejo de compra do consumidor. 

Condicionar o cliente para o ato da compra, despertar o seu desejo pelo 

produto que está no anúncio 6, segundo Sant'Ana (1981, p. 150), a  função  da 

publicidade. Ainda na concepção do autor, "o papel essencial da publicidade 6 o de 

dirigir, estimular ou pelo menos estabilizar o fluxo que leva a mercadoria da fábrica 

que a produz às mãos do consumidor que a vai usar". 

E a propaganda? 0 termo propaganda, de acordo com Neves (1998, p. 209- 

210) originou-se dentro da Igreja Católica, para denominar um  esforço  de 

propagação da fé cristã — Congregatio de Propaganda Fidei, no inicio do Século 17, 

e deriva do latim propagare, que significa reproduzir por meio do plantio de 

sementes. Um século mais tarde, na Revolução Francesa, o termo foi adotado com 

o conceito de técnica de persuasão  política.  

De acordo com Sampaio (1999, p. 11), a propaganda pode ser definida como 

[...] a  manipulação  planejada da comunicação visando, pela persuasão, 
promover comportamentos em beneficio do anunciante que a utiliza. [...] 
Cabe 5 propaganda informar e despertar interesse de compra/uso de 
produtos/ serviços nos consumidores, em beneficiou de um anunciante 
(empresa, pessoa ou entidade que se utiliza da propaganda). 

Comparando-se tais conceitos, poder-se-ia dizer que "publicidade" e 

"propaganda" são praticamente  sinônimos.  Maranhao (1988, p. 42)  reforça  essa 

idéia ao argumentar que "as acepções mais comuns tanto de um termo como de 

outro não determinam claramente propriedades semânticas distintas". Ainda na 

concepção do autor, o termo "propaganda" pode ser considerado como 
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uma  noção  geral, mais freqüentemente empregada na acepção social do 

termo, como fenômeno sociológico ou sob este prisma julgado. Em 

contrapartida, o fenômeno técnico,  artístico,  profissional, teria como termo 

de utilização mais freqüente o vocábulo "publicidade". Temos, portanto, 

como  distinção  possível de um lado, a  noção  geral do fato, fenômeno social 

da "propaganda" e de outro, a noção especi fica da arte, técnica ou 

categoria profissional  publicitária. (MARANHÃO,  1988, Ix 43) 

Na lingua inglesa o termo propaganda apresenta três  definições  distintas: o 

anúncio comercial, para divulgação e promoção do consumo de mercadorias e 

serviços é denominado advertising. Já uma informação disseminada em jornais, 

revistas, rádio, televisão e demais meios de comunicação é definida como publicity. 

Por fim, existe a expressão propaganda, utilizada para nominar anúncios que visam 

a  disseminação  de idéias de caráter politico, religioso ou ideológico. Na lingua 

portuguesa, tais conceitos fundem-se nas palavras "propaganda" e "publicidade", 

usadas indistintamente (SAMPAIO, 1999, p. 25). 

Independentemente de conceitos, o fato é que propaganda e publicidade 

existem para persuadir, seja para a escolha de um determinado produto, serviço, ou 

ainda, para a  adoção  de uma  crença  ou ideologia. 

Vários são os motivos que levam as organizações a investirem em 

publicidade e propaganda. Sampaio (1999, p. 27-28) classifica-os em dois grandes 

grupos: a propaganda com objetivos promocionais, isto 6, de venda, normalmente 

bastante  explícitos e definidos, e a propaganda institucional. 

A propaganda com objetivos promocionais, como o nome indica, tem a função 

básica de promover a venda de produtos e/ou  serviços, o que pode ser feita de 

maneira direta (anúncio de liquidação), indireta (anúncio das caracteristicas 

qualitativas), ou apenas anunciar o nome (marca) do produto ou  serviço. 
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Já a propaganda de caráter institucional enfatiza a filosofia, os objetivos e as 

ações das organizações, sejam elas públicas ou privadas, apresentando conteúdo 

meramente informativo. Podem apresentar, todavia, um "fundo promocional", 

considerando-se que existe uma certa tendência dos consumidores a escolher 

empresas que lhes sejam conhecidas e que ostentem uma imagem consolidada. 

Para Watt (2004, p. 87-88) uma propaganda bem direcionada e 

financeiramente viável pode, então, fazer a diferença entre o sucesso e o fracasso 

de um negócio e, para tal, deve divulgar o evento, transmitir informações detalhadas, 

estimular o desejo do consumidor, promover a idéia de que aquilo que está sendo 

anunciado vale a pena; estabelecer padrões, estimular a decisão, promover a 

imagem ou logomarca do produto/serviço ou evento anunciado e ser positiva e 

interessante, atraindo a atenção dos públicos. 

Além de promover o consumo, a propaganda, conforme argumenta Sampaio 

(1999, p. 18), tem o poder de mudar comportamentos, além de "criar, ampliar, 

consolidar e fortificar imagens, conceitos e reputações", características  que impelem 

a união desta atividade As áreas de relações públicas e jornalismo para compor a 

assessoria de comunicação social de uma empresa. 

Contudo, convém salientar que, pelo fato de não existir, no quadro de pessoal 

do Tribunal de  Justiça,  previsto no Plano de Cargos e Salários do Poder Judiciário 

Catarinense, o cargo de publicitário, o Núcleo de Comunicação Institucional não 

utiliza as atividades de publicidade e propaganda como estratégia de comunicação, 

a qual se encontra calcada apenas no somatório das atividades realizadas pelas 

áreas do jornalismo e de relações públicas. Portanto, não é foco desta pesquisa 

relatar com maior profundidade as funções desta área, mas sim, apenas retratar, de 

maneira geral, os principais conceitos que lhes são pertinentes. 



3 METODOLOGIA DE PESQUISA 

Ao realizar uma investigação cientifica, o pesquisador pretende compreender 

e explicar os fenômenos que envolvem o seu objeto de estudo. No entanto, tal 

propósito  não pode ser atingido se o processo de pesquisa não apresenta uma 

estrutura sólida, calcada em procedimentos lógicos, claramente definidos, a partir 

dos quais os  esforços  do investigador serão norteados. Afinal, como destaca 

Lakatos (1987,  P.  44), a pesquisa T.] se constitui no caminho para se conhecer a 

realidade ou para descobrir verdades parciais". Todavia, "significa muito mais do que 

apenas procurar a verdade: é encontrar respostas para questões propostas, 

utilizando métodos  científicos".  

Assim, uma vez delineados os objetivos a serem  alcançados  pelo trabalho de 

pesquisa, faz-se necessária a  seleção  de uma metodologia especifica, a partir da 

qual identifica-se o tipo de pesquisa a ser realizada, o universo em estudo e as 

técnicas empregadas para a coleta e análise dos dados a serem obtidos. Além 

disso, é por intermédio de uma metodologia bem definida que o investigador tem a 

possibilidade de informar ao leitor "sobre o tipo de pesquisa que foi empreendida, 

sua conceituação e justificativa A luz da investigação especifica" (VERGARA, 2004, 

p. 46). 

Contudo, cabe ressaltar que, segundo Roesch (1999), não existe um método 

que possa ser considerado especifico para determinado tipo de projeto de pesquisa; 

o importante é que a metodologia escolhida apresente aderência com a estrutura 

talhada pelo pesquisador ao seu estudo, isto 6, ao tipo de problema formulado, aos 

objetivos propostos e demais aspectos de ordem prática, tais como: disponibilidade 

de tempo, custos envolvidos e o acesso aos dados. 
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Diante do exposto, será detalhada, a seguir, a forma como esta estudo está 

estruturado, no que tange o tipo de pesquisa empreendida, a sua finalidade e os 

meios de investigação para que os objetivos propostos fossem alcançados, além da 

forma como o universo de pesquisa foi delimitado e as técnicas empregadas para a 

coleta e o tratamento dos dados aqui apresentados. 

3.1 Tipo de pesquisa 

Diversas são as sistemáticas de tipos de pesquisa encontradas na literatura. 

Para efeito de classificação deste estudo, será adotado o critério proposto por 

Vergara (2004), que leva em consideração a finalidade da pesquisa e os meios 

empregados para a investigação. 

3.1.1 Finalidade da Pesquisa 

De acordo com Vergara (2004, p. 46), no que diz respeito à sua finalidade, 

uma pesquisa pode ser classificada em: exploratória, descritiva, explicativa, 

metodológica, aplicada e intervencionista. 

Considerando-se que o principal interesse desta pesquisa consiste em 

compreender o papel desempenhado pelo Núcleo de Comunicação Institucional do 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina, ou seja, "obter informação sobre uma 
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população [...] sem explicar coisa alguma ou mostrar relações causais" (ROESCH, 

1999, p. 137), pode-se considerar manifesta a sua natureza exploratória-descritiva. 

Em outras palavras, assume um caráter exploratório porque, num primeiro 

momento, 6 preciso reunir o máximo de informações acerca da realidade em estudo 

para, a partir de então, compreender o que está sendo analisado. E 6 classificada 

como descritiva porque assume a responsabilidade de tão-somente descrever as 

características  depreendidas da situação pesquisada, sem estabelecer relações de 

causa e efeito ou buscar soluções para os possíveis problemas identificados. 

3.1.2 Meios de investigação 

De acordo com os pressupostos de Vergara (2004), vários são os meios 

existentes para a elaboração de uma pesquisa, e isso não significa que se deva 

escolher apenas um tipo, em detrimento dos demais: a investigação cientifica 

permite a  combinação  de várias técnicas, sem as quais os objetivos dos trabalhos 

em muitas ocasiões não fossem  alcançados. 

Deste modo, no presente estudo foram utilizados, como meios de 

investigação, as pesquisas de campo, documental e bibliográfica. Outrossim, por 

caracterizar-se como uma pesquisa limitada ao âmbito do Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina, configurou-se, ainda, como um estudo de caso. A observação 

participante também representou um método relevante ao processo de coleta de 

dados, em decorrência de a investigadora atuar como servidora da organização 

analisada, lotada na Assessoria de Relações Públicas, setor integrante do Núcleo de 

Comunicação  Institucional.  
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Frente ao exposto, pode-se classificá-la como uma pesquisa de campo pelo 

fato de ser esta uma "investigação empírica realizada no local onde ocorre ou 

ocorreu um fenômeno ou que dispõe de elementos para explicá-lo" podendo incluir 

"[...] entrevistas, aplicação de questionários, testes e observação participante ou 

não" (VERGARA, 2004, p. 48). 

Também 6  possível categorizá-la como pesquisa bibliográfica por buscar na 

literatura existente as fontes de dados secundários, isto 6, já publicados em livros, 

revistas, artigos, jornais, portals especializados na rede mundial de computadores, 

dissertações, teses, enfim, na imprensa escrita ou eletrônica, elementos palpáveis 

acerca do objeto em estudo, permitindo ao pesquisador "definir, resolver, não 

somente problemas já conhecidos, como também explorar novas áreas, onde os 

problemas ainda não se cristalizaram suficientemente" (Manzo apud Lakatos, 1987, 

p. 45). 

Por conseguinte, foi ainda pesquisa documental, porque alguns elementos 

foram coletados no acervo da própria instituição pesquisada, tais como "registros, 

anais, regulamentos, circulares,  ofícios,  memorandos, balancetes, comunicações 

informais, filmes, microfilmes, fotografias, videoteipe, informações em disquete, 

diários, cartas pessoais e outros" (VERGARA, 2004, p. 48), informações relevantes 

que possam auxiliar na compreensão dos fenômenos em estudo, aumentando o 

conhecimento acerca da realidade analisada. De acordo com Forster apud Roesch 

(1999), os documentos advindos da própria organização em estudo apresentam um 

valor peculiar, uma vez que representam ou inferem nas  políticas,  nos sistemas e 

nas estruturas organizacionais, possibilitando ao investigador uma visão mais ampla 

das situações analisadas. 
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Finalmente, entende-se por classificá-la como um estudo de caso, por se 

tratar de "uma investigação  empírica  que investiga um fenômeno contemporâneo 

dentro de seu contexto da vida real, especialmente quando os limites entre o 

fenômeno e o contexto não estão claramente definidos" (YIN, 2005, p. 32). 

3.2 Delimitação do universo de pesquisa 

Conceitua-se universo ou população de pesquisa, de acordo com Lakatos 

(1987, p. 107) como sendo "o conjunto de seres animados ou inanimados que 

apresentam pelo menos uma  característica  em comum", ou ainda, nas palavras de 

Vergara (2004), que contenham as particularidades que irão constituir o objeto de 

estudo. Em se tratando de um estudo de caso, pode-se considerar como universo 

desta pesquisa a própria organização em estudo, isto 6, o Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina, particularmente, através do Núcleo de Comunicação Institucional. 

3.2.1 População  amostra!  

Tendo em vista que as limitações de tempo e de recursos inviabilizaram a 

realização de uma pesquisa censitária, tornou-se  necessária  a  seleção  de uma 

parcela do universo de pesquisa, isto 6, de uma amostra, para fins de investigação, 

"[...] de tal forma que ela fosse a mais representativa  possível  do todo e, a partir dos 

resultados obtidos, relativos a essa parte, pôde-se inferir, o mais legitimamente 



52 

possível,  os resultados da população total, se esta fosse verificada." (LAKATOS, 

1987, p. 108). 

Existem, basicamente, dois processos de amostragem (LAKATOS, 1987): a 

probabilistica, fundamentada na seleção aleatória dos pesquisados, de maneira tal 

que cada elemento da população tenha a mesma probabilidade de ser escolhido 

para compor a amostra, e a não-probabilistica que, por não utilizar critérios 

aleatórios para a seleção da amostra, impossibilita a realização de tratamentos 

estatisticos para compensar erros e outros aspectos importantes 

representatividade e A significAncia da população amostral. 

Dentre as amostras probabilisticas, Vergara (2004) enfatiza a aleatória 

simples, em que cada elemento da população tem certa chance de ser selecionado; 

a estratificada, técnica na qual a população é dividida em grupos e de cada um 

desses grupos é selecionada uma amostra; e a por conglomerados, isto 6, a seleção 

de grupos (empresas,  edifícios, famílias,  entre outros), utilizada quando a 

identificação dos elementos da amostra é complexa. Já em relação As amostras 

não-probabilisticas, a autora destaca aquelas selecionadas por acessibilidade, isto 

6, pela facilidade de acesso aos elementos, e por tipicidade, quando a escolha recai 

sobre elementos considerados representativos da população-alvo. 

Diante desta conjuntura, não obstante seja a amostra não-probabilistica mais 

susceptível  a erros, uma vez que, conforme já mencionado, a forma de seleção não 

admite certos tratamentos  estatísticos,  fato que "diminui a possibilidade de inferir 

para o todo os resultados obtidos para a amostra" (LAKATOS, 1987, p. 108), a 

determinação  dos elementos amostrais deste estudo foi fundamentada em métodos 

não-probabilisticos, em conformidade com os critérios propostos por Vergara (2004), 

ou seja, foram escolhidos elementos de fácil acesso para a investigadora, contudo, 
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que tenham concomitantemente representatividade perante a totalidade dos 

componentes do universo, de maneira tal que os resultados obtidos possam ser 

desdobrados à população total. 

3.3 Técnicas de coleta de dados 

A coleta de dados implica dedicação e empenho por parte do investigador 

para reunir os elementos necessários ao cumprimento das metas traçadas pela 

pesquisa. Em obras de cunho cientifico, principalmente, a coleta de dados deve ser 

realizada de maneira criteriosa, com o auxilio de instrumentos concatenados aos 

objetivos do trabalho, confeccionados de modo a garantir a precisão dos registros e 

a compreensão dos dados obtidos. 

Logo, para obter os componentes necessários à concretização deste trabalho 

de pesquisa, adotou-se, no que tange as técnicas utilizadas para a coleta de dados 

primários, conceituados como "aqueles que ainda não foram coletados, estando 

ainda em posse dos pesquisados, e que são coletados com o propósito  de atender 

às necessidades especificas da pesquisa em andamento" (MATTAR, 1993, p. 134), 

os métodos da entrevista, da observação direta e da observação participante. 

Outrossim, em relação aos dados secundários, ou seja, que já foram 

coletados, tabulados e analisados, foram utilizados como principais fontes de 

evidências para a realização deste estudo de caso: a documentação e os registros 

em arquivos (YIN, 2005). 
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3.3.1 Entrevistas 

As entrevistas caracterizam-se como uma das fontes de informações mais 

significativas para um estudo de caso, e têm por objetivo "entender o significado que 

os entrevistados atribuem a questões e situações em contextos que não foram 

estruturados anteriormente a partir de suposições do pesquisador" (ROESCH, 1999, 

p. 159). 

Várias são as maneiras de se conduzir uma entrevista. Especificamente na 

realização de estudos de caso, conforme ressalta Yin (2005), a técnica mais utilizada 

é conduzir a entrevista de forma espontânea, abrindo espaço para que o 

respondente possa auxiliar com dados relevantes não s6 a partir das indagações 

que  lhe  são feitas, mas apontando outras pessoas que possam ser entrevistadas, ou 

ainda, oferecendo novas fontes de evidências. 

Convém salientar, todavia, que entrevistas que permitem ao entrevistado 

expor livremente os seus pontos de vista, isto 6, que não apresentam qualquer tipo 

de estrutura, apresentam algumas desvantagens, visto que, freqüentemente, 

"resultam num  acúmulo  de informações  difíceis  de analisar, que muitas vezes não 

oferecem visão clara da perspectiva do entrevistado" (ROESCH, 1999, p. 159). 

Um outro método de entrevista é a focada, que também apresenta 

características  de informalidade, sendo, porém, semi-estruturada (YIN, 2005), guiada 

por um determinado roteiro, utilizando-se, por exemplo, questões abertas, "que 

permitem ao entrevistador entender e captar a perspectiva dos participantes da 

pesquisa" (ROESCH, 1999, p. 159). 
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Por fim, existe, ainda, a entrevista estruturada, "sob a forma de um 

levantamento formal" (YIN, 2005, p. 118). Neste caso, a entrevista é conduzida 

seguindo-se uma pauta de perguntas pré-definidas pelo entrevistador. 

0 grau de estruturação da entrevista dependerá, logicamente, dos propósitos 

do investigador, e a qualidade dos dados obtidos está diretamente relacionada com 

a sua habilidade na condução da entrevista, na relação de confiança  instituída  entre 

o pesquisador e o respondente e a  importância  da pesquisa para ambas as partes 

(ROESCH, 1999). 

Portanto, avaliando-se as técnicas apresentadas pela literatura, no que tange 

As formas de condução das entrevistas, foram aplicadas para fins desta pesquisa as 

entrevistas não-estruturadas e semi-estruturadas, uma vez que a  intenção  principal é 

compreender o objeto de estudo. Sendo o Núcleo de Comunicação Institucional do 

Tribunal de Justiça um setor recém-criado, a maior parte das informações 

necessárias à pesquisa ainda precisa ser colhida junto ás pessoas que vivenciaram 

o seu processo de criação. 0 acesso aos dados relevantes precisa ser 

"desbravado"; logo, as entrevistas devem ser fluidas, para que sejam detectadas 

também outras fontes de evidências. Além disso, entrevistas espontâneas tornam-se 

menos "ameaçadoras", permitindo ao entrevistado expor as suas opiniões sem 

maiores constrangimentos. 

3.3.2 Observação direta e participante 

De acordo com YIN (2005, p. 120), a observação de comportamentos ou 

condições ambientais relevantes também serve como fonte de evidências para um 
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estudo de caso e, normalmente, são  úteis  para fornecer informações 

complementares acerca do objeto em estudo, podendo ser realizada de maneira 

formal ou informal e, ainda, aliada a outras técnicas de coleta de dados. 

Por outro lado, na observação participante, o investigador também é elemento 

atuante nos eventos que estão sendo analisados, ou seja, ele é parte do objeto de 

estudo, e não apenas observa os fatos passivamente. 

Assim, esta técnica permite ao pesquisador oportunidades singulares para a 

obtenção de dados em um estudo de caso, já que lhe é permitido livre acesso a 

eventos que, em condições diversas, seriam praticamente  inacessíveis.  Outrossim, 

existe "a capacidade de perceber a realidade do ponto de vista de alguém de 

"dentro" do estudo de caso, e não de um ponto de vista externo" (YIN, 2005, p. 122). 

Entretanto, este método de coleta de dados pode acarretar alguns vieses 

pesquisa. Isto porque o relacionamento direto com o objeto em estudo pode 

"ofuscar" a visão do pesquisador acerca dos fenômenos que envolvem a realidade 

investigada, dificultando a observação e a compreensão de eventos relevantes 

pesquisa. Além do mais, é possível  que o observador participante esteja tão 

assoberbado com as suas funções que pode não dispor do tempo necessário para 

fazer anotações e perguntas sobre os fatos. Sendo assim, é preciso buscar um 

equilíbrio  entre as vantagens e desvantagens desta técnica, para que a credibilidade 

do trabalho não seja afetada. (YIN, 2005) 

Tendo em vista que, como integrante da instituição analisada, não há como 

desvencilhar a investigadora dos  fenômenos  pesquisados, a observação participante 

foi amplamente empregada como técnica de coleta de dados, durante todo o 

processo de elaboração desta pesquisa. 



57 

3.3.3 Documentação e registros em arquivos 

A análise de documentos e registros em arquivos, incluindo-se o material 

existente em meio eletrônico, que fazem parte do acervo da própria organização, 

apresenta fundamental importância ao processo de pesquisa, na medida em que 

permite "corroborar e valorizar as evidências oriundas de outras fontes" (YIN, 2005, 

p. 113). 

Em outras palavras, documentos administrativos, correspondências, bancos 

de dados e outros tipos de publicações geradas e/ou arquivadas pela empresa serão 

utilizados para ampliar os conhecimentos do investigador acerca da realidade em 

estudo, seja para fornecer detalhes específicos e/ou para comprovar informações 

obtidas por intermédio de outras técnicas de coleta de dados (YIN, 2005). 

3.4 Forma de tratamento dos dados 

Uma vez finalizada a etapa de coleta de dados, para que os objetivos 

traçados pela pesquisa sejam alcançados, 6 mister que todo o material obtido seja 

organizado e tratado de maneira a possibilitar a sua posterior análise 

e interpretação, procedimento que, conforme Barros e Lehfeld (2004, p. 87), 

"[...] está estreitamente ligada à comprovação e/ou renovação de teorias cientificas". 

Assim, é nesta etapa que o pesquisador busca extrair dos dados colhidos as 

informações que poderão definir e explicar a realidade em estudo, isto 6, "procura 

expressar o verdadeiro significado do material que se apresenta em termos do 
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propósito do estudo a que se dedicou" (BARROS E LEHFELD, 2004, p. 88), o que, 

segundo Yin (2005), não é uma tarefa fácil, principalmente se as estratégias e as 

técnicas utilizadas não forem bem definidas. 

Minayo apud Gomes (2003) corrobora para tal  raciocínio,  ao destacar alguns 

dos grandes empecilhos que deverão ser enfrentados pelo pesquisador que busca 

uma análise de dados eficiente. Um deles consiste em saber lidar com certas 

inferências que, num primeiro momento, parecem evidentes aos olhos do 

investigador, principalmente quando o objeto de pesquisa lhe é familiar, ou seja, a 

estreita relação com o que se está investigando tende a criar a falsa  sensação  de 

que as respostas já são conhecidas, mascarando os verdadeiros resultados. 

Outro ponto a ser observado pelo pesquisador, durante o processo de análise 

dos dados coletados, consiste em centrar o foco na interpretação das mensagens 

que podem ser  extraídas  do material colhido, e não apenas restringir-se As técnicas 

metodológicas da pesquisa. Um parco conhecimento, por parte do investigador, 

acerca da realidade estudada, e/ou a falta de experiência quanto aos procedimentos 

de pesquisa, podem contribuir para uma análise mais superficial dos dados, ou 

ainda, nas palavras de Gomes (2003, p. 69) "produzir um distanciamento entre a 

fundamentação teórica e a prática da pesquisa". 

Para Vergara (2004), existem duas grandes técnicas para o tratamento dos 

dados coletados: a forma quantitativa, que utiliza métodos estatisticos para a 

organização, compilação e descrição  dos dados, e a forma qualitativa, 

fundamentada na codificação, estruturação e análise dos dados. E permitido ao 

pesquisador, segundo Vergara, empregar uma  combinação  dos dois métodos, caso 

seja necessário. 
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No que se refere à análise de dados em pesquisas de cunho qualitativo, como 

é o caso do trabalho em questão, Roesch (1999) apresenta três abordagens 

comumente utilizadas para organizar e interpretar a massa de dados coletados pelo 

pesquisador durante as entrevistas e observações efetuadas ao longo da pesquisa 

que, em sua maioria, se apresentam sob a forma de textos. Trata-se da Análise de 

Conteúdo, da Grounded Theory, ou Construção de Teoria e a Análise de Discurso. 

A Análise de Conteúdo, segundo Barros e Lehfeld (2004, p. 96) "6 uma 

técnica de pesquisa para a descrição objetiva,  sistemática e quantitativa do 

conteúdo manifesto dos depoimentos dos entrevistados". Em outras palavras, o 

método consiste em criar categorias, a partir de elementos que possam servir de 

base para a análise, nominados por Gomes (2003, p. 75) "unidades de registro", tais 

como palavras, frases, temas,  parágrafos,  que permitam ao pesquisador a 

codificação do texto, à guisa de indicadores quantitativos, para então interpretar os 

dados e fazer ilações acerca do material examinado (ROESCH, 1999). 

De acordo com Gomes (2003), este método compreende três etapas distintas: 

a pré-análise, que se configura na organização propriamente dita do material a ser 

averiguado, observando-se os objetivos traçados pela pesquisa; a exploração do 

material, isto 6, uma leitura mais aprofundada dos dados coletados, para discernir o 

que realmente é relevante aos propósitos do estudo; e, por fim, a fase da o 

tratamento dos resultados obtidos e interpretação, que "está relacionado com a 

determinação de um código qualitativo para a sua classificação e tratamento" 

(BARROS E LEHFELD, 2004, p. 99), a partir das unidades de registro e das 

unidades de contexto, que colaboram para posicionar, de maneira mais ampla, o 

encadeamento das idéias. 
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Já a Grounded Theory, ou construção da teoria, tem por objetivo formular 

uma nova perspectiva teórica, fundamentada nos dados colhidos, como forma de 

compreender melhor a realidade em estudo e, ainda, "para desenvolver estratégias 

de ação e medidas de controle da realidade" (ROESCH, 1999, p. 170). Todavia, na 

concepção da autora, tal método, para ser aplicado, exige do investigador pleno 

domínio  do seu objeto de pesquisa e experiência para idealizar conjeturas a partir do 

material coletado. 

Por sua vez, a Análise do Discurso tem como foco de estudo a linguagem, 

considerando como unidade de análise os chamados "repertórios interpretativos", 

isto 6, os termos e conceitos compartilhados pelos  indivíduos,  fruto do meio cultural 

no qual estão inseridos, e que são refletidos no ato da comunicação (ROESCH, 

1999). 

Convém destacar, ainda, o Método Hermenêutico-Dialético proposto por 

Minayo apud Gomes (2003, p. 77), em que "a fala dos atores sociais é situada em 

seu contexto para melhor ser compreendida". Tal técnica está calcada em dois 

pressupostos básicos: 

[...] o primeiro diz respeito de que não ha consenso e nem ponto de 
chegada no processo de produção do conhecimento. Já o segundo se 
refere ao fato de que a ciência se constrói numa relação dinâmica entre a 
razão daqueles que a praticam e a experiência que surge na realidade 
concreta. (GOMES, 2003, p. 77). 

Nesta proposta de análise de dados, a interpretação do material foi realizada 

em dois  níveis:  primeiramente, foram verificados os aspectos relacionados ás 

condições sociais,  políticas e econômicas do grupo pesquisado. Em seguida, partiu-

se para o cruzamento das  definições  encontradas com os fatos desvelados pela 

investigação. "As comunicações individuais, as observações e condutas de 
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cerimônias e rituais são aspectos a serem considerados nesse  nível  de 

interpretação" (GOMES, 2003, p. 78). 

Para atingir tais níveis de interpretação, o investigador deve, antes de 

qualquer coisa, ordenar os dados coletados em campo, para só então classificá-los, 

destacando-se o que julgar relevante para os intentos da pesquisa e, assim, 

proceder a análise final, isto 6, "estabelecer as articulações entre os dados e os 

referenciais teóricos da pesquisa, respondendo ás questões da pesquisa com base 

nos seus objetivos." (GOMES, 2003, p. 78-79) 

Assim, considerando-se que esta pesquisa abordou um tema ainda 

inexplorado, ou seja, como ainda não havia um  domínio  pleno das questões que 

envolviam o objeto em estudo para empreender a técnica da construção de teoria 

(Grounded Theory), pretendeu-se, então, realizar a análise dos dados obtidos por 

intermédio de uma combinação da técnica de análise de conteúdo, não obstante as 

criticas de que se trata apenas de um método para interpretar textos, "com pouca 

articulação com os contextos das mensagens veiculadas" (GOMES, 2003, p. 76), ao 

método  hermenêutico-dialético,  já que se trata de um estudo de caso e, como tal, a 

compreensão dos dados é maior quando dentro do seu próprio contexto. 



4 RESULTADOS DA PESQUISA 

Uma organização pode ser comparada a uma grande máquina, composta por 

inúmeras peças que devem atuar em sintonia para que os resultados almejados 

sejam atingidos. Nesta condição, o Núcleo de Comunicação Institucional do Tribunal 

de Justiça de santa Catarina, alvo deste estudo, configura-se como uma dentre 

várias outras pegas que, juntas, formarão esta imensa "engrenagem" que é o 

Judiciário Catarinense. 

Assim, para compreender de fato o seu papel estratégico para o 

fortalecimento da imagem corporativa deste poderoso complexo, torna-se necessária 

uma visão global do sistema, para só então analisar as partes que o compõem. Faz-

se precipuo, pois, um panorama, ainda que em linhas gerais, da instituição 

pesquisada, partindo-se do  histórico — quando tudo começou — até delinearem-se as 

características  atuais. 

4.1 Breve histórico e caracterização da empresa em estudo 

Durante o Império, a  Justiça  apresentava uma organização única por todo o 

território brasileiro. Somente com a consolidação da República e a instituição do 

Federalismo, por intermédio da Constituição de 1891, é que o organismo único 

passou a adotar as  características  atualmente conhecidas — o sistema dual, 

composto pela  Justiça  Federal e dos Estados — sendo que cada unidade da 

Federação passou a reger-se pelas leis que adotasse, desde que respeitados os 
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princípios  constitucionais da União, o que já  incluía  a divisão do poder público em 

Executivo, Legislativo e Judiciário. 

Em junho de 1891, a Constituição do Estado, em seu artigo 47, estabelecia 

que: 

LI o Poder Judiciário do Estado seria exercido por um Superior Tribunal da 
Justiça,  com sede na Capital; pelos  Juizes  de Direito e seus suplentes, com 
jurisdição  nas respectivas comarcas; por Tribunais de Júri, nas sedes das 
comarcas; por Tribunais Correicionais; e por  Juizes  de Paz, nos respectivos 
distritos. (SANTA CATARINA, 2001, p. 11) 

Em agosto do mesmo ano, o então vice-governador Gustavo Richard, no 

exercício do cargo de governador, expediu o Decreto n. 104, que detalhava a 

estrutura do Poder Judiciário Catarinense, da mesma forma que concebia aos 

membros do Tribunal o titulo de "desembargador", termo de origem remota, que 

define aquele que "tira os embargos", isto 6, os entraves dos processos. A 

composição inicial estava fixada em cinco magistrados, escolhidos entre os juizes de 

direito mais antigos, além de um presidente, eleito bienalmente entre seus membros. 

A divisão do Estado em quatorze comarcas: Capital, Sao José, Sao Miguel, 

Tijucas, Raja', Blumenau, Sao Francisco do Sul, Joinville, sac) Bento, Laguna, 

Tubarão, Lages, Araranguá e Curitibanos aconteceria um pouco mais tarde, em 16 

de setembro de 1891. Pela Lei Estadual n. 16, de 23 de novembro do mesmo ano, 

foram criadas as comarcas de Brusque e Sao Joaquim, as quais foram instaladas 

em 16 de março e 31 de maio daquele ano, respectivamente. 

0 Ato Governamental n. 285, de 28 de agosto de 1891, nomeou os primeiros 

desembargadores, magistrados e servidores. Foram designados, à época, para 

compor o corpo julgador do órgão máximo da justiça estadual, os doutores: José 

Roberto Vianna Guilhon, o qual seria eleito para ocupar o cargo da presidência, 

Francisco da Cunha Machado Beltrão, Edelberto Licinio da Costa Campello, 

Domingos Pacheco d'Avila e José Elysio de Carvalho Couto. 



64 

Cumpridas as determinações de ordem legislativa, o Decreto n. 116, baixado 

pelo Governo da época, fixou a data de instalação do Tribunal de  Justiça  de Santa 

Catarina, o que aconteceu As treze horas do dia primeiro de outubro de 1891, no 

prédio da Intendência Municipal, na capital do Estado. 

0 Tribunal de  Justiça  de Santa Catarina, sempre sediado na Capital, já 

ocupou cinco instalações diferentes: a Casa da  Câmara,  em frente 6 Praga XV de 

Novembro, entre primeiro de outubro de-1891 até 1898; um prédio na rua Jerônimo 

Coelho, no  período  de 1908 a 1929; o Palácio da Justiça, da Praga Pereira Oliveira, 

de 1929 a 1968 e, provisoriamente, as  instalações  da Agência Ford, nos altos da rua 

Felipe Schmidt, atuando no local até 1975 quando, em 3 de março do mesmo ano, 

foram inauguradas as instalações próprias do Tribunal, localizada na rua Alvaro 

Millen da Silveira e que, a principio, abrigava também o Foro da Capital. 

Em 1986, com as mudanças da estrutura de Primeiro Grau para sede própria, 

o prédio passou por um processo de readaptação para abrigar somente a Justiça de 

Segundo Grau. Em 27 de abril de 1990, seguindo a proposta do Desembargador 

Norberto Ungaretti, o prédio recebeu a denominação oficial de "Palácio da Justiça 

Ministro Luiz Gallotti". Em praticamente 113 anos de história, registra-se a 

investidura de 73 desembargadores e 151 magistrados, dentre os quais 41 

assumiram o cargo de presidente. 

4.1.1 0 Poder Judiciário Catarinense: objetivos gerais 

0 Poder Judiciário tem como principal objetivo "aplicar a lei a fatos concretos" 

(DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, 2002, p. 7), ou seja, por  intermédio  de 
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sua  jurisdição,  a ele cumpre dirimir os conflitos de interesse, com fundamento na 

aplicação das leis, bem como, fazer justiça e dizer o direito dos cidadãos. 

Esta competência jurisdicional de que dispõe o Poder Judiciário é definida 

como "a capacidade de que dispõe o Estado para, por intermédio dos juizes, dizer o 

direito das partes" (DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, 2002, p. 7) e está 

diretamente relacionada com a sua atividade-fim, ou seja, apesar de ser inerte, é sua 

incumbência decidir, sempre que for acionado pelas partes. 

No  território  brasileiro, no que tange ao direito, prevalece o duplo grau de 

jurisdição. Isso signi fica que a decisão proferida por um juiz pode receber novo 

julgamento num juizo superior. Tal condição possibilita, por via de recurso, a revisão 

das causas já julgadas e daquelas não transitadas em julgado. 

Além da  função jurisdicional, o Poder Judiciário também possui uma  função 

administrativa, a qual existe para permitir que os objetivos sejam  alcançados.  No ano 

2000, foi iniciado um trabalho para a implementação do Planejamento Estratégico no 

Poder Judiciário Catarinense. 0 ponto de partida foi a formalização de uma 

Assessoria para coordenar as atividades de planejamento, com o objetivo de adotar 

uma "abordagem sistêmica e participativa" (SANTA CATARINA, 2001, p. 11). 

A partir da publicação da Resolução n. 23/2000, em 15 de maio daquele 

mesmo ano, a então Assessoria de Organização & Métodos, setor indicado, 

época, como o mais adequado para assumir as funções correlatas ao projeto de 

implantação do Planejamento Estratégico, foi transformada em Assessoria de 

Planejamento, estando vinculada ao Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça. 

As atribuições de organização e métodos ainda se mantém ativas, sendo de sua 

incumbência: 
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[...] a  coordenação  das av5es do sistema de planejamento do Poder 
Judiciário, das  ações  pertinentes ao processo de elaboração e 
acompanhamento do  orçamento e  à modernização administrativaa, 
abrangendo sistemas organizacionais e administrativos. (SANTA 
CATARINA, 2001, p. 11). 

A proposta de  ação  previa doze etapas que  incluíam  a mobilização da cúpula, 

bem como a sensibilização e o envolvimento dos servidores do Poder Judiciário, 

passando pelo diagnóstico da Instituição e as definições estratégicas, com o objetivo 

final de implementar os planos operacionais e o acompanhamento de projetos. 

Encerrados os trabalhos de diagnóstico organizacional, o resultado obtido foi 

a preparação de um documento com as definições de  caráter  estratégico: missão, 

visão,  políticas, estratégias e diretrizes do Poder Judiciário, o qual foi submetido ao 

Conselho de Administração e Gestão do Tribunal de  Justiça,  para avaliação e 

considerações. Em setembro de 2000, com a reunião do referido órgão, foi 

elaborada a redação final acerca das diretrizes estratégicas da Instituição, que assim 

foram definidas: 

Missão 

"Humanizar a  Justiça,  assegurando que todos lhe tenham acesso, garantindo a 

efetivação dos direitos e da cidadania, com eficiência na prestação jurisdicional". 

Visão 

"Caracterizar-se como um Judiciário mais eficiente, reconhecido e respeitado pela 

Sociedade". 

Valores Licos  (Princípios) 

- Compromisso com uma Ordem  Jurídica  justa. 

- Humanização. 
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- Comprometimento com a paz e o bem comum. 

- Preservação de valores afetivos, intelectuais e profissionais. 

Políticas 

Valorização e avaliação continua dos talentos humanos; 

Modernização e melhoria da infra-estrutura; 

Otimização tecnológica permanente de sistemas e processos; 

Satisfação dos usuários; 

Incentivo aos meios alternativos de solução não adversarial de conflitos; 

A proposta estava centrada em áreas estratégicas de atuação, englobando 

desenvolvimento humano, planejamento e a sistematização da estrutura 

organizacional, orçamento e informática, justiça e cidadania, patrimônio e 

edificações. Para tanto, foram estipuladas como principais estratégias: promover a 

humanização da Justiça; garantir a transparência e a participação na administração 

do Poder Judiciário; criar ferramentas para otimizar os serviços judiciários e para 

aproximar a justiça ao cidadão; assegurar a preservação e o aprimoramento do bom 

conceito da Justiça, e ainda, fomentar a melhoria, de forma continua, da imagem do 

Poder Judiciário. 

4.1.2 Estrutura organizacional do Poder Judiciário no Estado 

A Justiça Estadual é constituída  pelas Justiças do Primeiro e Segundo Graus. 

0 Juiz de Primeira Instância, ou de Primeiro Grau, dá o seu veredicto e, somente 
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nas representações ou apelações é que intervêm os Tribunais, caracterizando a 

segunda instância (Segundo Grau). Em se tratando de pessoa  física  ou  jurídica, 

todavia, isto só é possível, quando uma das partes — considerando-se lesada em 

seus direitos — recorre da decisão do Juiz de Primeira Instancia. Já nos casos em 

que o Poder Público é condenado em primeira instância, é obrigação dos Tribunais 

reexaminar a matéria, com ou sem recurso interposto, pelas partes. 

Na chamada  jurisdição  inferior, divididas em comarcas, ou seja, as 

delimitações territoriais dentro das quais os juizes exercem a função jurisdicional" 

(DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, 2002, p. 10). estão os Juizes de Direito e 

Substitutos; a Justiça Militar, os Juizados Especiais, os Juizes de Paz e outros 

Órgãos constituídos por lei. Na  jurisdição  superior fica o Tribunal de  Justiça,  cujos 

membros são os desembargadores, cabendo a eles as causas civis ou criminais 

recorridas ou apeladas depois de julgados na  Justiça  de primeira instância. 

Atualmente, existe um total de 110 comarcas instaladas formadas por um ou 

vários  municípios,  as quais recebem, ainda, uma classificação distinta, denominada 

"entrância", de acordo com as  características  que apresentam: elas podem ser 

consideradas "pequenas"; são as entrâncias iniciais; "médias": entrAncias 

intermediárias ou "grandes", comarcas de entrância final. Os parâmetros que as 

definem são os estabelecidos em lei, "como a extensão territorial, número de 

eleitores, receita tributária e, principalmente, o número de habitantes e o volume de 

processos (movimento forense)". Nos dias atuais, existem 77 comarcas de 

"entrância inicial", 21 de "entrância intermediária", 12 de "entrância final" e uma 

"entrância especial". 

Outrossim, os limites de competência de cada juiz são definidos pelas varas. 

Comarcas de entrância inicial são  constituídas  de uma única vara e, 
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conseqüentemente, por um  único  juiz, ao qual são submetidas todas as causas 

levadas a juizo, independentemente de sua natureza - criminal,  cível, família,  

fazenda e outras. As comarcas maiores  dispõem  duas ou mais varas, o que 

significa, dois ou mais juizes. A distribuição dos processos é feita por sorteio. 

Há  comarcas, no entanto que  dispõem  de varas especializadas. Em casos 

como estes, os juizes só analisam e decidem sobre as questões pertinentes às suas 

respectivas varas, ou seja, um juiz da Vara da  Família não resolve, por exemplo, 

processos da Vara da Fazenda Pública, e o mesmo procedimento serve às demais 

varas. 

Para o desempenho das competências jurisdicionais, é necessária a 

colaboração de outros órgãos secundários, que participam da movimentação do 

processo, colaborando com o juiz na realização dos seus trabalhos. Dentre os 

órgãos auxiliares destacam-se as escrivanias judiciais, o oficialato de  justiça,  a 

distribuição e a contadoria. 

Exerce a direção do foro um juiz de direito da comarca, o qual acumula às 

suas funções jurisdicionais, as atividades de cunho administrativo. Para auxiliá-lo, 

toda a comarca dispõe de um secretário de foro, responsável pela  coordenação e o 

controle dos trabalhos administrativos a ele vinculados. 

Convém destacar, ainda, o Tribunal do Aid, com a competência para o 

julgamento dos crimes dolosos contra a vida, consumados, tentados e conexos, 

definidos no Código Penal, bem como os Juizados Especiais Civis, o Juizado da 

Criança e do Adolescente e o Juizado da Cidadania, que buscam solucionar, com 

maior rapidez, pequenos conflitos registrados na sociedade, além de serem mais 

acessíveis e gratuitos. 
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Existem, ainda, os órgãos extrajudiciais. Eles não desempenham qualquer 

função  no processo, tampouco cooperam com o juiz, no exercício de sua jurisdição: 

destacam-se os ofícios de registro público, os tabelionatos e as escrivanias de paz. 

Já na Justiça de Segundo Grau, a  função jurisdicional, é exercida pelo 

Tribunal de  Justiça,  por meio de órgãos julgadores, sendo o Órgão Especial 

considerado como o de maior importância. Conforme determina o artigo 88 do 

Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado de Santa Catarina, 

constituem o Õrgao Especial: o Presidente do Tribunal de  Justiça, o Vice-Presidente, 

o Corregedor-Geral e mais doze Desembargadores de maior antiguidade no cargo. 

E de sua competência ainda, de acordo com o Inciso I do referido artigo, entre 

outras, "processar e julgar mandado de segurança contra ato do Governador do 

Estado; processar e julgar  ação  direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo frente aos dispositivos da Constituição do Estado e pedidos de 

intervenção  nos municípios". (DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, 2002, p. 

13). 

Existem, ainda, as Câmaras, classi ficadas em: seis câmaras civis, uma 

câmara  cível  especial e duas criminais. Cada câmara isolada (civil e criminal) 

engloba quatro magistrados, com  exceção  da 5' e da 6a  Camara Civis. Com  a 

edição  do Ato Regimental n. 41/00, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina passou 

a contar com três Grupos de  Câmaras, especializados no processo e julgamento dos 

embargos infringentes aos diferentes ramos do direito. Assim, a primeira e a 

segunda câmara civil formam o grupo de câmaras de direito civil; a terceira e a 

quarta o grupo de câmaras de direito comercial e, por fim, a quinta e a sexta formam 

o grupo de câmaras de direito público. A Câmara Civil Especial, presidida pelo 3° 

Vice-presidente e por mais quatro juizes de direito, compete "apreciar a 
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admissibilidade e os pedidos de efeito suspensivo em agravos de instrumento de 

interlocutárias de Primeiro Grau, bem como julgar os recursos contra decisões de 

seus membros". (DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, 2002, p. 15). Já os 

processos e julgamento de matéria criminal ficam sob a responsabilidade das 

Câmaras Criminais Isoladas que, juntas, formam as  Câmaras  Criminais Reunidas. 

Quando os três Grupos de Câmaras estão reunidos, tem-se a denominada 

Seção Civil. Conforme o Ato Regimental n. 04/90, é de sua competência: 

[...] julgar os incidentes de uniformização de jurisprudência suscitados nas 
Câmaras  Civis Isoladas ou Grupos de Câmaras; emitir decisão acerca dos 
conflitos que competem  às  Câmaras Isoladas e Grupos de Câmaras entre 
si; processar e julgar  ações  recisõrias de acórdãos (decisões) dos Grupos 
de  Câmaras e de seus  próprios  julgados; processar e julgar os embargos 
infringentes, quando não houver unanimidade entre os Grupos de Câmaras 
Civis. (DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, 2002, p. 13). 

Cabe ressaltar, ainda, a existência da Câmara de Férias, composta por um 

Vice-Presidente e por três Juizes de Direito Substitutos de Segundo Grau, prevista 

para funcionar nos  períodos  de férias coletivas, ou seja, em janeiro, e de recesso, 

em julho. 

Os juizes de direito substitutos de segundo grau, atualmente num total de 

doze atuantes, também substituem os desembargadores nos impedimentos, faltas, 

afastamentos e na vacância dos cargos, além de desenvolverem outras 

determinações legais. 

0 Tribunal de Justiça possui, ainda, os órgãos disciplinadores, dentre os 

quais destacam-se como os mais importantes: a Corregedoria-Geral da Justiça, 

exercida pelo desembargador Corregedor-geral, Vice-Corregedor-Geral da Justiça, 

Juizes Corregedores, Secretário  Jurídico e Secretário da Corregedoria e o Conselho 

da Magistratura. 

A Corregedoria-Geral da Justiça é um órgão de fiscalização, disciplina e 

orientação administrativa, com jurisdição em todo o Estado, e tem como principal 
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função o exercício de vigilância sobre o funcionamento dos  serviços  da Justiça e da 

Policia Judiciária em Estabelecimentos Penais, quanto aos deveres de magistrados, 

serventuários e auxiliares da justiça. 

Ao Conselho da Magistratura, composto de nove membros (Presidente, 1° e 

3° Vice-Presidentes, Corregedor-Geral da Justiça e Vice-Corregedor-Geral da 

Justiça e três desembargadores que não integram o Órgão  Especial e por estes 

eleitos), compete o julgamento de processos disciplinares envolvendo juizes, 

serventuários e auxiliares da justiça, além de julgarem as decisões do presidente do 

Tribunal, do corregedor-geral, dos diretores de foro e dos juizes que impuserem 

pena disciplinar. 

Muito embora seja a jurisdição a principal função do Poder Judiciário, atingir 

os objetivos da atividade-fim da Instituição depende de sua estrutura administrativa, 

que abrange todos os recursos humanos, tecnológicos e materiais para a 

viabilização dos trabalhos. No Tribunal, esta estrutura põe em destaque as relações 

de autoridade, subordinação, coordenação, decisão e controle do trabalho, fato que 

pode ser observado a partir do complexo organograma apresentado pela Instituição, 

aqui parcialmente representado, salientando apenas as áreas de interesse da 

pesquisa: 
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Figura 4: Organograma da Presidência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
Fonte: Portal Eletrônico do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 2005. 

4.2 0 Núcleo de Comunicação Institucional: um setor em evolução 

A Lei n. 5.375, de 24 de novembro de 1977 (ANEXO A), decretada pela 

Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarira e sancionada pelo Governador 

Antônio Carlos Konder Reis, em 8 de dezembro daquele mesmo ano, possibilitou, 

por transposição, a criação do quadro de servidores do Tribunal de  Justiça,  até 

então integrantes do quadro geral do Poder Executivo. Até este  período, não foi 
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possível  identificar se havia algum profissional, nomeado pelo Governo do Estado, 

que exercesse as atribuições inerentes à  comunicação institucional. 

Contudo, no ano subseqüente, a partir da a Lei n. 5.443, datada de 15 de 

junho de 1978, (ANEXO B), foi criada uma vaga para o cargo em comissão de 

Assessor da Presidência para os Assuntos de Relações Públicas e Comunicação. 

fato de ser um cargo comissionado permitia que mesmo aqueles que não fossem 

servidores integrantes do quadro efetivo de pessoal do Tribunal de Justiça 

exercessem tal função. 

De acordo com os registros publicados no Diário da Justiça de 31 de julho 

daquele mesmo ano (ANEXO C), a primeira pessoa nomeada para tal função foi 

Maria Beatriz Neves Pinheiro, em 15 de junho de 1978, na gestão do 

Desembargador João de Borba, à  época presidente do Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina. Em 16 de agosto de 1982, assume o cargo Célia Vieira Bucchi, servidora 

aposentada do Tribunal de Justiça, que já havia exercido diversas funções ao longo 

de sua carreira, inclusive como Diretora de Administração, no ano de 1978. 

Já o cargo de Assessor de Imprensa despontou quatro anos mais tarde, 

criado por intermédio da Lei n. 6.033, de 17 de fevereiro de 1982 (ANEXO D), 

sancionada pelo Governador Jorge Konder Bornhausen, inserido na categoria de 

Assessoramento Intermediário. A Lei n. 7.982, de 2 de julho de 1990 (ANEXO E), 

exige que o ocupante da vaga tenha  formação  universitária em Comunicação Social, 

habilitação em Jornalismo. De acordo com os registros funcionais, a primeira pessoa 

a exercer tal função foi o colunista social Lázaro Bartolomeu, nomeado pelo Ato de 

30 de junho de 1982, publicado no Diário da Justiça de 7 de julho daquele mesmo 

ano. A solenidade de posse aconteceu em 15 de julho de 1982 
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Todavia, as funções exercidas pelos profissionais de relações públicas e de 

imprensa daquela época apresentavam um  caráter  totalmente distinto do que 

atualmente se julga relevante para a criação de valores e o alcance dos objetivos 

organizacionais. 0 trabalho em si limitava-se apenas — no caso do assessor de 

relações públicas — A organização das  sessões  solenes, e, ao profissional de 

imprensa cabia a divulgação de algumas "notas" aos jornais e rádios. Não estava 

inculcada, ainda, a visão de uma atividade estratégica, com impacto direto na 

imagem da organização. 

Deste modo, no que tange A imprensa, a organização de um setor 

propriamente dito, voltado à execução de  políticas  de comunicação que pudessem 

fornecer respostas aos questionamentos da sociedade catarinense a respeito dos 

trabalhos desenvolvidos pelo Poder Judiciário, ocorreu na gestão do 

Desembargador Francisco May Filho, em 1983, quando a então servidora do Fórum 

da Capital, Lúcia Helena E. V. da Silva, na época, recém-formada em jornalismo, 

identificou uma oportunidade de atuar na sua área de formação, a partir da 

investidura no cargo de Assessora de  Imprensa,  vago com o falecimento do seu 

primeiro ocupante. 

A partir de então iniciou-se, assim, um árduo processo a obtenção da infra-

estrutura necessária 6 implementação de uma Assessoria: sala, móveis, material de 

expediente, enfim, não foi fácil montar uma estrutura que pudesse dar suporte 

adequado As atividades desempenhadas. Cabe destacar, todavia, que não havia um 

"setor" formalmente criado, apenas o cargo, vinculado ao Gabinete da Presidência. 

Contudo, o maior obstáculo que precisava ser transposto consistia a captação 

das informações, afinal, a cultura organizacional não priorizava a divulgação dos 

trabalhos, ou seja, juizes e desembargadores não se preocupavam em disseminar o 
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que estava sendo julgado, mas sim, em julgar. Além disso, muitos dos profissionais 

da comunicação, para os quais eram repassadas as noticias a respeito do Judiciário, 

não tinham um conhecimento aprofundado acerca dos termos técnicos  jurídicos, o 

que também se tornou um empecilho, na medida em que os conteúdos das 

mensagens poderiam sofrer distorções. 

Outro grande problema enfrentado pela iniciativa de implantar uma 

Assessoria de  Imprensa  no Tribunal de Justiça de Santa Catarina estava relacionado 

com o tempo para a divulgação das noticias. Em jornalismo, os prazos são 

imprescindíveis  para que a noticia tenha a repercussão esperada. E são 

extremamente curtos. Uma nota oficial à imprensa, por exemplo, como 

argumentação a alguma critica formulada, deve ser transmitida de imediato, não 

pode esperar uma semana ou mais, como acontece nos processos judiciais. 

Não obstante as dificuldades defrontadas, aos poucos, a organização foi 

tomando consciência da necessidade de criar um canal de comunicação entre a 

instituição e o seu público externo. E, de acordo com os relatos dos profissionais 

consultados que atuam e já atuaram nesta área, o processo de conscientização dos 

magistrados para importância da comunicação no ambiente institucional foi e será 

facilitado sempre que o profissional responsável por esta função estiver em sintonia 

com a alta administração e conseguir estabelecer parcerias, ou ainda, redes de 

relacionamento, tanto com aqueles que serão as suas principais fontes de 

informação como com a midia — os meios de comunicação externos capazes de 

difundir essas informações. 

Em 1990, com a  saída  da jornalista Lúcia Helena, foi nomeado para o cargo 

de Assessor de Imprensa o também jornalista Mário Luiz Hyarup Medaglia, na 

gestão do Desembargador Ayres Gama Ferreira de Mello, exercendo a função até o 
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final de janeiro de 1998, já que, com a posse do novo presidente, Desembargador 

Joao Martins, em 2 de fevereiro daquele mesmo ano, o jornalista Angelo Lima 

Medeiros, funcionário efetivo da Prefeitura de Florianópolis e que trabalhava no 

Jornal Diário Catarinense, foi convidado para ocupar a vaga. 

Registra-se, nessa época, a criação oficial da Assessoria de Comunicação e 

Relações Públicas, por intermédio da Resolução n. 31/98 — GP (ANEXO F), 

vinculada ao Gabinete da Presidência, que apresentava como principais atribuições, 

a divulgação dos trabalhos desenvolvidos pelo Judiciário Catarinense, a 

administração de situações emergenciais, que pudessem macular a imagem da 

comunidade da Justiça e a coordenação do relacionamento do Tribunal de Justiça 

com a midia. 

No campo das Relações Públicas, com a aposentadoria compulsória da 

senhora Célia Vieira Bucchi, ao completar 70 anos, o cargo passou ser ocupado por 

Henrique Albino Pereira, em 6 de fevereiro de 1998 e, cinco meses depois, por 

Rodrigo Gerent de Mattos, nomeado em 31 de julho daquele ano. 

Não obstante sejam relações públicas e imprensa atividades afins, isto 6, com 

objetivos voltados para o inter-relacionamento entre a instituição e o público ao qual 

assiste e para o estabelecimento de mecanismos que proporcionem uma 

comunicação hábil entre esses elementos, percebe-se que no Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina a história dessas duas funções, em muitos momentos, seguiu cursos 

paralelos. Foi o que aconteceu em 2000. Por intermédio da Resolução 06/2000, 

datada de 14 de fevereiro de 2000 (ANEXO G), o Desembargador Francisco 

Medeiros Xavier Vieira extingue a Assessoria de Comunicação e Relações Públicas. 

0 cargo de Relações Públicas é reativado a partir de uma reunião promovida 

entre todos os servidores vinculados ao Gabinete da Presidência para identificar se 
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estavam satisfeitos com a  posição  que ocupavam e/ou se demonstravam interesses 

por alguma área especifica, o que possibilitou à servidora Eneide Camboim Harris, 

formada em Turismo, a oportunidade de atuar como Relações Públicas, sendo 

nomeada em 16 de  março  de 2000. 

Naquele período não houve a criação de um setor conjunto voltado A 

comunicação institucional: A Assessora de Relações Públicas competia a realização 

e organização de eventos, bem como, a expedição de correspondências da 

Presidência e o contato com demais órgãos governamentais para intercâmbio de 

informações; ao Assessor de Imprensa era facultado administrar o relacionamento 

com a  mídia,  ou ainda, com os meios de comunicação externos à organização. 

Destaca-se, nesta época, a  transformação  da Assessoria Militar em Casa Militar, 

pela Resolução 17/00 — GP (ANEXO H), que incorporou As suas  funções  a 

coordenação  do cerimonial nos eventos promovidos pelo Tribunal de Justiça, 

mormente uma atividade de relações públicas. 

Em 2003, na gestão do Desembargador Antonio Fernando do Amaral e Silva, 

as atividades inerentes a relações públicas passam a ser executadas, de maneira 

parcial, pela Casa Militar, apenas no tocante A organização das cerimônias e atos 

solenes. A  função "Relações Públicas" é considerada irrelevante e o cargo fica vago. 

Neste mesmo  período,  a partir da Resolução 17/03 — GP, datada de 15 de setembro 

de 2003 (ANEXO l), foi criada a Assessoria de Comunicação Social, que tinha por 

principal incumbência atender os órgãos de comunicação, além de veicular noticias 

relacionadas ao Poder Judiciário Catarinense. A função continuava a ser exercida 

pelo jornalista Angelo Lima Medeiros. 

A criação de uma estrutura que agrupasse as funções de relações públicas e 

imprensa aconteceu novamente a partir da Resolução 12/2004-GP (ANEXO J), na 
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gestão do Desembargador Presidente Jorge Mussi, sob a  denominação  de Núcleo 

de Comunicação Institucional do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, sendo 

formado pelas Assessorias de Imprensa e de Relações Públicas, Protocolo e 

Cerimonial. Possui um coordenador-geral, cargo ocupado atualmente pelo 

Desembargador Carlos Alberto Silveira Lenzi, e está diretamente ligado ao Gabinete 

da Presidência. 

A Assessoria de  Imprensa  manteve a formação da antiga Assessoria de 

Comunicação Social, sendo atualmente  constituída  pelo Assessor de Imprensa e 

Jornalista Angelo Lima Medeiros, pela funcionária efetiva do quadro do Tribunal de 

Justiça, formada em Jornalismo, Maria Fernanda Farinha Martins que, por 

intermédio do Artigo 85 do Estatuto do Servidor Público, pode desempenhar as 

funções da sua área de formação e substituir o Assessor de Imprensa na sua 

ausência, pelas Técnicas Judiciárias Auxiliares Rosana Walter Cipriani e Sônia 

Regina da Silva Vieira e a digitadora: Elis Dutra da Silva. As atividades relacionadas 

6 comunicação institucional são de sua incumbência, coordenando as publicações 

relativas ao Poder Judiciário. 

Já a Assessoria de Relações Públicas, Protocolo e Cerimonial é formada pela 

Assessora de Relações Públicas Eneide Camboim Harris, uma Técnica Judiciária 

Auxiliar: Carolina Machado, uma Digitadora: Gianka Teixeira e um Bolsista estudante 

do segundo grau: Jhonata Fernando Bittencourt. No final de outubro de 2005 passou 

a integrar o setor a servidora Eleusa Vargas Machado, também Técnica Judiciária 

Auxiliar. Suas principais atividades estão associadas às cerimônias e eventos 

promovidos pela instituição, tais como inaugurações, solenidades comemorativas, 

exposições, além de garantir a representatividade do Poder Judiciário em eventos 

promovidos por outras organizações. 
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4.2.1 Disseminando informações: meios, canais e veículos  de comunicação 

Na atual conjuntura, regida pela inovação tecnológica, que saciou o desejo 

incomensurável da humanidade por conhecimento ao romper as barreiras do tempo 

e do  espaço,  não se pode conceber a imagem de uma instituição hermética, voltada 

apenas para o cerne de suas questões sem preocupar-se com a realidade a sua 

volta. De acordo com Rego (1986, p. 58), 

[...] toda organização depende, para seu crescimento e prosperidade, da 
manutenção da confiança na sua integridade e no bom senso de sua 
política  de  atuação.  Seja no que diz respeito ao seu pessoal, seja no que 
diz respeito aos clientes, fornecedores e acionistas. E isto s6 se consegue 
com um programa de comunicações. 

Assim, para não sucumbir As exigências desse novo cenário social e politico, 

as organizações precisam de mecanismos eficazes e eficientes que lhes permitam, 

ao mesmo tempo, distinguir o seu ambiente de atuação e ser percebidas pelos seus 

públicos-alvos. Esses mecanismos constituem as  políticas  de comunicação 

institucional, por intermédio das quais a empresa divulga os seus valores e objetivos, 

e conquista a confiança dos seus públicos. 

Para Corrado (1994), a comunicação é mais que um instrumento — 

desempenha um papel estratégico — quando voltada para o público interno, auxilia a 

uma ação produtiva e, junto ao público externo, promove um melhor posicionamento 

da empresa. Rego (1986, p. 59) define a comunicação empresarial como um amplo 

processo, que compreende "tudo aquilo que a empresa recebe ou emite com o 

objetivo de padronizar comportamentos: regulamentos, normas, portarias, avisos 

etc." Neste caso, na concepção o autor, a comunicação na empresa funcionaria 

como instrumento de persuasão, tanto no âmbito interno quanto o externo. 
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Segundo Lesly (2002) existem seis maneiras principais de promover a 

comunicação humana: oral; escrita; emblemas e simbolos; gestual; sons não-

verbais e combinações das cinco primeiras formas citadas. Já os  veículos  de 

comunicação, para o mesmo autor, configuram os recursos empregados pela 

organização para "traduzir", ou ainda, "difundir" as mensagens ao seu público-alvo. 

Contudo, para que a comunicação produza o efeito desejado, é necessário 

selecionar os canais adequados para a disseminação da informação, e isso depende 

"do perfil do público, de quantos locais estão envolvidos, do estilo organizacional, do 

orçamento, e se a comunicação será ou não reutilizada mais tarde, durante a 

orientação" (CORRADO, 1994, p. 83). 

A revolução tecnológica incrementou o processo de comunicação empresarial 

na medida em que alavancou o surgimento de outros dispositivos que facilitaram o 

acesso às informações e agilizaram a propagação das mensagens, como por 

exemplo, a internet e o correio eletrônico. Outras  mídias,  tais como o rádio, a 

televisão, os fac-similes, os aparelhos telefônicos — até mesmo as correspondências, 

que agora chegam de maneira muito mais rápida aos seus destinos — também foram 

aprimoradas com os avanços da tecnologia. 

Assim sendo, pode-se dizer que no Tribunal de Justiça, o processo de 

comunicação institucional também passou por diversos estágios, e que ainda é um 

segmento em evolução. Em sua fase de nascimento, no final da década de 70 e 

inicio de 80, a  política  de comunicação social limitava-se à veiculação de matérias 

nos principais jornais de circulação da época.  Mídias  como o rádio e a televisão 

também eram meios utilizados neste  período,  na medida em que bastante populares 

e, assim, podiam atingir um grande número de pessoas simultaneamente. 
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No final de 1999, foi realizado um projeto para a divulgação dos  serviços  

oferecidos pelo Tribunal de Justiça, por intermédio de folders explicativos — o 

Programa Justiça do Povo (ANEXO L),  constituído  por quatro  fascículos,  cada qual 

abordando um tema especifico: a primeira  edição  retratava a estrutura do Judiciário 

em Santa Catarina; o segundo  fascículo  continha informações acerca da assistência 

jurídica  gratuita, beneficio de caráter legal e que é desconhecido por muitas 

pessoas. 0 terceiro informe destacava os serviços oferecidos pelo Juizado Especial, 

que tem por objetivo agilizar a resolução de pequenos conflitos e a última publicação 

continha as diretrizes gerais sobre o processo de adoção. A distribuição desse 

material era gratuita, voltada para atingir principalmente a população catarinense 

que usufrui dos  serviços  do Poder Judiciário. Contudo, este projeto não teve 

continuidade, sendo interrompido com o inicio da gestão do Desembargador Antonio 

Fernando do Amaral e Silva, no ano de 2002. 

Em 2000, iniciou-se a produção de boletins informativos (ANEXO M), 

impressos na forma de um jornal, os quais não tinham o caráter educativo do 

programa anterior, e sim, estavam voltados à divulgação de noticias factuais. 0 

intuito era atingir, principalmente, o público externo à organização: principais órgãos 

da  Justiça,  tais como o Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de  Justiça,  

Tribunal Superior do Trabalho, Tribunal Regional do Trabalho; Ordem dos 

Advogados do Brasil; Promotores de  Justiça;  Senadores e Deputados Federais; 

além das principais autoridades dos poderes Executivo e Legislativo, bem como, aos 

principais jornalistas do Estado, considerados "formadores de opinião". 

A idéia de criar um programa de televisão voltado aos assuntos da  Justiça  

aconteceu em 2001, na gestão do Desembargador Francisco Xavier Medeiros Vieira. 

Realizou-se, assim, a contratação uma empresa prestadora de  serviços,  responsável 
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pela produção do programa semanal, com duração de quinze minutos. A veiculação 

era realizada em sistema a cabo, por intermédio de um acordo formal firmado com a 

TV Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, negociado entre os 

representantes legais dos dois poderes. Em 2003, com o objetivo de transmitir o 

programa em sistema de canal aberto e com duração de 30 minutos, foi feita uma 

licitação, na modalidade carta-convite, cuja empresa ganhadora foi a Rede SC — 

emissora do SBT. Atualmente, o Programa Justiça Legal é veiculado todos os 

sábados, ás 11 horas, ainda pela Rede SC Florianópolis, emissora do SBT — 

Sistema Brasileiro de Televisão. Desde o seu "embrião", em 2001, até 2004, foram 

94 programas produzidos, totalizando 2.300 minutos de exposição. 

A informatização do Poder Judiciário Catarinense categorizou-se como um 

importante avanço na área da comunicação institucional. A partir de 2002, com o 

inicio da gestão do Desembargador Jorge Mussi, começaram-se a disponibilizar 

noticias na internet, pela página eletrônica do Tribunal de Justiça. A resenha, ou 

clipping, de acordo com a nomenclatura técnica, contendo uma espécie de "resumo" 

das matérias sobre o Poder Judiciário, produzidas e veiculadas pelos meios de 

comunicação externos à instituição, começou a ser disponibilizada para consulta em 

meio eletrônico, assim como optou-se por não mais produzir os boletins informativos 

impressos, mas sim, disponibilizá-los no portal do Poder Judiciário Catarinense. 

Esta alternativa demonstrou-se mais eficaz do que a distribuição do material 

impresso, tendo em vista que agilizou o acesso 6 informação, na medida em que, 

pelo processo anterior, os prazos para a confecção dos folhetos pela Gráfica do 

Tribunal de Justiça faziam com que, ao final, as matérias divulgadas já fossem 

consideradas "obsoletas", isto porque já havia decorrido um tempo  considerável, 
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para os prazos  jornalísticos,  entre a edição do boletim e a sua distribuição para o 

público. 

Atualmente, o Núcleo de Comunicação Institucional conta com inúmeras 

ferramentas de comunicação: a internet e a intranet, o correio eletrônico, o rádio, a 

televisão e a  mídia  impressa. As matérias produzidas são veiculadas tanto no portal 

do Tribunal de Justiça, como nos principais  veículos  de comunicação do Estado: 

Diário Catarinense, Jornal A Noticia, Jornal 0 Estado. Além do Programa Justiça 

Legal, as noticias são divulgadas nos programas televisivos locais, como o RBS 

Noticias, e até mesmo em âmbito nacional, como por exemplo, pelo Jornal Nacional, 

de acordo com a magnitude da informação e a sua relevância no contexto social. 

Em agosto de 2005, foi oficialmente publicada na Intranet e Internet o portal 

eletrônico do Núcleo de Comunicação Institucional. A idéia é criar mais um canal de 

comunicação com os públicos internos e externos, divulgando os objetivos e os 

serviços prestados pelo setor, agilizando o fluxo de informações. Contudo, esta 

ainda configura-se como uma primeira iniciativa, e a tendência é que, aos poucos, a 

ferramenta seja mais difundida entre os usuários e apresente um  caráter  mais 

interativo, para suprir as necessidades do Núcleo e do público ao qual assiste. 

Há também o programa Justiça Cidadã, este último em parceria com a 

Associação dos Magistrados Catarinenses, e que vai ao ar todos os sábados, a 

partir das 9 horas, na Rádio UDESC (100.1 FM), abrangendo a região da Grande 

Florianópolis, além de ser retransmitido em rádios das cidades de Joinville, Lages, 

Sombrio e Tubarão,  bem como na Rádio  Justiça,  do Supremo Tribunal Federal. 

Outrossim, os eventos promovidos por uma organização funcionam como 

poderosos canais de  comunicação, e propiciam não sã disseminação de 

informações, mas sim, permitem o relacionamento da empresa com seus públicos, 
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uma aproximação favorável para fortalecer da imagem institucional da organização. 

Para Lesly (2002, p. 121), os eventos "servem de meios por si só e como 'pontos 

focais' para outros meios de comunicação", além de influenciar a opinião pública. 

No Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tais iniciativas surgiram apenas a 

partir do ano 2000. Até então, os eventos limitavam-se aos atos solenes, tais como 

posse de juizes, desembargadores, e inaugurações. Nesta época, com o objetivo de 

difundir a memória do Poder Judiciário, bem como, os trabalhos desenvolvidos pela 

Justiça Catarinense, foi realizada a primeira exposição alusiva aos 109 Anos de 

Instalação do Tribunal de  Justiça,  em outubro de 2000, no Shopping Center 

ltaguagu, com o mote "A Justiça mais Próxima do Cidadão". 

Outra iniciativa inédita foi a realização do Primeiro Encontro Nacional de 

Secretários e Diretores-Gerais de Tribunais de Justiça, o qual possibilitou o 

intercâmbio de informações e a troca de experiências entre os administradores que 

estavam a frente dos trabalhos realizados, naquele  período,  nos Tribunais de Justiça 

de todo o pais. Foi também em outubro do mesmo ano que ocorreu o primeiro 

evento de incentivo à cultura catarinense, com a realização da Primeira Exposição 

de Arte dos  Funcionários  do Tribunal de  Justiça,  como forma de valorizar os talentos 

da Instituição. Este foi o ponto de partida para a destinação do Hall de Entrada do 

Tribunal de Justiça como um Espaço Cultural, a exemplo de outros órgãos que 

projetos culturais. 

Posteriormente foram realizadas várias exposições, dentre as quais destaca-

se a Exposição de Artistas Plásticos de Pais, Amigos e Portadores de Deficiência, 

realizada no mês de outubro de 2001. Convém salientar, ainda neste  período,  a 

entrega do prêmio "Casa da Cidadania", nas categorias texto e desenho, envolvendo 

crianças de 1a a 4a  séries do Ensino Fundamental. 
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A compreensão do papel de Relações Públicas como uma filosofia 

administrativa de cunho estratégico ficou ainda mais categorizado com organização 

do 52° Encontro do Colégio Permanente de Presidentes de Tribunais de Justiça do 

Brasil, de 13 a 15 de setembro de 2001, o qual, até então, nunca havia sido 

realizado no Estado de Santa Catarina. Ressalta-se, ainda, a participação do Poder 

Judiciário Catarinense no Congresso Nacional do Cerimonial Público, que configurou 

mais uma forma de aproximar os serviços prestados pela Justiça aos seus 

jurisdicionados. 

Atualmente, a Assessoria de Relações Públicas, integrante do Núcleo de 

Comunicação Institucional, vem desenvolvendo ações com o objetivo de identificar 

as necessidades dos públicos interno e externo da Instituição, de modo tal a atender 

às suas expectativas, estabelecendo condições para que permitam harmonizar os 

interesses envolvidos. 

Assim, eventos com caráter informativo, que possam levar à sociedade uma 

compreensão dos trabalhos que envolvem o Poder Judiciário Catarinense e os 

direitos dos jurisdicionados, podem ser considerados como um dos alicerces que 

sustentam os trabalhos desenvolvidos pelo setor.  Iniciativas  como a elaboração do 

video institucional e do folder institucional (ANEXO N), visando disseminar a história 

e os serviços prestados pela instituição; a programação de visitas de alunos do 

ensino fundamental e médio ao Tribunal de Justiça; o Espaço Cultural, permitindo 

que os artistas possam usufruir uma estrutura para a demonstração de seus 

trabalhos, sem custos; e a difusão do patrimônio histórico do Judiciário Catarinense, 

a partir de exposição do seu acervo, evento que é realizado anualmente, desde 

2001, sempre no mês de outubro, em comemoração ao  aniversário  de instalação do 
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Tribunal de Justiça, podem ser destacados como contribuições importantes para o 

fortalecimento da imagem corporativa do Poder Judiciário Catarinense. 

Ressalta-se, ainda, a Mostra de Talentos dos Servidores do Poder Judiciário 

Catarinense que, prevista para acontecer no  período  de 17 a 28 de outubro do ano 

corrente, por intermédio do processo n. 224084-2005, de 3 de junho de 2005, foi 

incluída  oficialmente no calendário de eventos institucionais do Poder Judiciário 

Catarinense, com o objetivo de valorizar os talentos  artísticos  dos próprios 

servidores efetivos do Tribunal de Justiça e dos Fóruns de todo o Estado e, em 

particular, o 69° Encontro do Colégio Permanente de Presidentes de Tribunais de 

Justiça, o qual aconteceu no  período  de 4 a 6 de setembro de 2005 e mobilizou uma 

sólida estrutura de recursos materiais, humanos e financeiros, e todo um aparato 

para a segurança das autoridades envolvidas no evento (FIGURA 5). 

Figura 5: Abertura do 69° Encontro do Colégio Permanente de Presidentes 
de Tribunais de Justiça do Brasil 

Fonte: Assessoria de Relações Públicas, Protocolo e Cerimonial 
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4.2.2 A realização dos eventos institucionais 

Os eventos realizados pelo Poder Judiciário Catarinense estão alinhados, na 

sua grande maioria, como expositivos. Além disso, são organizados encontros, 

jantares e, com maior freqüência, exposições culturais. No Tribunal de  Justiça,  os 

eventos organizados pelo Núcleo de Comunicação Institucional visam, 

principalmente, trabalhar a imagem da Instituição e, ainda que de forma  "tímida", 

aproximar o Poder Judiciário da comunidade catarinense, para a qual se voltam 

todos os serviços prestados pela organização. Podem ser classificados, assim, como 

eventos institucionais. 

Não obstante seja perceptive l  que a cultura organizacional tenha se 

modificado ao longo do tempo, ainda há um  predomínio  da tradição secular que 

permeia a história do Judiciário na forma como os eventos são organizados, de 

modo que, seguindo a distinção feita por Meirelles (1999), podem ser definidos, em 

sua grande maioria, como "sessões solenes". 

Como exemplos destacam-se a Solenidade de Posse do Excelentíssimo 

Senhor Edson Nelson Ubaldo, no cargo de Desembargador (FIGURA 6), realizada 

em 15 de setembro de 2005, às 19h, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno; a 

Solenidade de Abertura da Exposição Comemorativa dos 114 Anos de Instalação do 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina, realizada em 3 de outubro de 2005, no 

Beiramar Shopping, e que se estendeu até o dia 9 de outubro de 2005 para visitagão 

pública (FIGURA 7); e a Sessão Solene de Outorga das Medalhas do Mérito 

Judiciário Catarinense, realizada em 5 de outubro de 2005, às 19 horas, (FIGURA 

8). 
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Esses últimos eventos citados são realizados sempre no mês outubro, como 

forma de abrilhantar as comemorações do aniversário de instalação do Tribunal de 

Justiça, e acontecem anualmente, desde o ano de 2003. A Exposição Comemorativa 

visa a divulgação dos serviços prestados pelo Poder Judiciário Catarinense e a 

Ordem do Mérito Judiciário Catarinense foi criado pelas Resoluções números 13/02 

e 08/03 (ANEXOS 0 E P), com o objetivo de prestar justa homenagem àqueles 

cidadãos  que se destacaram de forma notável contribuindo, direta ou indiretamente, 

para o engrandecimento da  justiça catarinense, assim como destina ao 

reconhecimento e valorização de magistrados e servidores que, no desempenho de 

suas funções, apresentaram elevado grau de qualidade profissional. 

Figura 6: Solenidade de Posse do  Excelentíssimo  Senhor Edson Nelson Ubaldo 
no cargo de Desembargador 

Fonte: Assessoria de Relações Públicas, Protocolo e Cerimonial 



Figura 7: Abertura da Exposição Comemorativa dos 114 Anos de  Instalação  do 
Tribunal de  Justiça  de Santa Catarina 

Fonte: Assessoria de Relações Públicas, Protocolo e Cerimonial 

Figura 8: Sessão Solene de Outorga de Medalhas da Ordem do Mérito Judiciário 
Fonte: Assessoria de Relações Públicas, Protocolo e Cerimonial 

A Assessoria de Relações Públicas do Tribunal de  Justiça é o setor 

responsável pelo planejamento, organização e controle de todos os eventos 

realizados pela Presidência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, com o aval da 

Chefia de Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, Doutora Cláudia Nicolazzi 

Medeiros da Cunha Delpizzo. 
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A cada evento promovido, diversas providências precisam ser tomadas para 

que, ao final, tenha-se o resultado esperado. Trata-se da definição do local do 

evento, confecção de convites, contratação de fornecedores — decoradores, 

músicos, recursos materiais e humanos, elaboração do roteiro da cerimônia, 

preparação de documentos, tais como atas e termos de posses, preparação do 

cerimonial e protocolo, dentre outras atividades especificas. 

Embora todo o projeto do evento seja de incumbência da Assessoria, o 

parecer final, isto 6, a aprovação necessária para a concretização do evento, fica ao 

encargo da Presidência do Tribunal de Justiça. Nada é realizado sem o seu 

conhecimento prévio, e todas as ações são planejadas de acordo com as suas 

necessidades e expectativas, uma vez que na figura do Presidente reflete-se a 

imagem da administração de todo o Poder Judiciário Catarinense. 

Tal processo configura-se, de acordo com Lacombe e Heilborn (2003, p. 377) 

um sistema de administração centralizado, "no qual a maioria das decisões relativas 

ao trabalho que está sendo executado não é tomada por aqueles que o executam, 

mas em um ponto mais alto da organização". Neste caso, a centralização da 

autoridade requer uma fina sintonia entre a Assessoria de Relações Públicas e seu 

assessorado, ou seja, a Presidência, para que o andamento dos trabalhos, ao final, 

não seja prejudicado. 

Após a identificação da necessidade de um evento e definido o roteiro de 

atividades necessárias para concretizá-lo, segue-se uma etapa bastante importante 

para a realização do empreendimento: a alocação dos recursos financeiros. 0 

Tribunal de Justiça 6 uma instituição pública e, como tal, dispõe de regras claras 

para a utilização de seus recursos financeiros — existem limites orçamentários que 

devem ser respeitados, todas as possiveis despesas devem ser previstas antes de 
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acontecerem e, um detalhe importante, a escolha dos fornecedores e a aquisição de 

materiais e/ou serviços deve ser feita por critérios embasados na Lei Federal n. 

8.666/93 e alterações; Lei Complementar n. 101/2000 e nas limitações 

orçamentárias  definidas pela Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentaria 

Anual. 

Deste modo, a lei determina que, até um valor de R$ 500,00, a instituição 

pode escolher o fornecedor e contratá-lo, sem a necessidade de processo licitatorio. 

Para a contratação de serviços ou compra de materiais que ultrapassem este valor e 

que sejam inferiores a R$ 8.000,00, são necessários, no minim, três orçamentos, e 

a escolha recai pelo menor preço. Contudo, a escolha dos fornecedores pode ser 

feita pela Instituição, não sendo obrigatória, neste caso, a publicação de edital. 

Nestes casos, as aquisições são permitidas por intermédio de aquisição direta, 

assim como serviços de engenharia, no valor de até R$ 15.000,00 (Quinze Mil 

Reais) — limites anuais. 

Entretanto, quando já efetuada a aquisição de forma direta, ou quando o valor 

ultrapassar o limite de dispensa de licitação, fica a Administração Pública obrigada a 

escolher outros procedimentos para realizar a compra ou contração almejada — são 

as modalidades de licitação, sendo que a "escolha do modelo esta vinculada 

diretamente ao valor orçado e de critérios técnicos das especificações do objeto 

desejado" (DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, 2003, p. 11). 

Dentre as modalidades realizadas pelo Tribunal de Justiça destacam-se: o 

Convite, em que a Administração Pública escolhe e convida no  mínimo três 

fornecedores para participar do certame, limitada a quantia de R$ 80.000,00 (Oitenta 

Mil Reais) para compras e/ou serviços comuns e R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta 

Mil Reais) para serviços de engenharia; a Tomada de Preços, permitida para 
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fornecedores cadastrados fixado, para compras e/ou serviços comuns, o valor de R$ 

650.000,00 (Seiscentos e Cinqüenta Mil) e obras R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e 

Quinhentos Mil Reais); a Concorrência, a qual permite a participação de qualquer 

interessado, desde que apresente, comprovadannente, os requisitos  mínimos  de 

qualificação exigidos pela Administração Pública. A Lei permite a realização desta 

modalidade para qualquer valor acima de R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinqüenta 

Mil Reais) para compras e ou  serviços  comuns, e acima de R$ 1.500.000,00 (Um 

Milhão e Quinhentos Mil Reais) para serviços de engenharia; e finalmente, o Pregão, 

uma nova modalidade em que a Administração Pública permite, em sessão pública, 

uma disputa de lances verbais do preço entre os licitantes. È permitido para qualquer 

valor orçado, desde que o objeto desejado seja comum no mercado. A escolha  será  

sempre pelo menor prego. Todos os valores mencionados são limites anuais. 

Quando verificada a inviabilidade de competição, em face da especificidade 

do objeto, adota-se a Inexigibilidade de licitação como procedimento administrativo 

para a aquisição. 

No caso dos serviços realizados pela Assessoria de Relações Públicas, ainda 

não foi necessária a realização de um processo licitatório para a contratação de seus 

fornecedores. Normalmente, o setor possui um cadastro de fornecedores e faz a 

solicitação de  orçamentos  ou propostas, nas quais o fornecedor especifica quais 

serviços  serão prestados e o valor a ser cobrado. Esse detalhamento 6 importante 

para que se tenha a certeza de que todos os fornecedores estejam  orçamento o 

mesmo produto e/ou serviço, considerando-se que a escolha será pelo menor prego 

oferecido. As propostas devem, ainda, conter todos os dados da empresa, tais 

como, razão social, CNPJ e endereço completo; ser confeccionadas, 

preferencialmente, em papel timbrado, ou algum carimbo de identificação, e a 
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assinatura do responsável. Atualmente, o advento da tecnologia e da internet já 

permite que os orçamentos sejam encaminhados via correio eletrônico. 

De posse das três propostas, a Assessoria de  Relações  Públicas emite uma 

Requisição  de Compra (ANEXO Q), devidamente autorizada pela Presidência e pela 

Direção-Geral Administrativa do Tribunal de  Justiça,  sendo, em seguida, 

encaminhada para a Diretoria de  Orçamento e Finanças para a confecção da nota 

de empenho (ANEXO R). A nota de empenho representa a reserva de verba pública 

para a despesa determinada pela  requisição  de compra. Apenas apôs a confecção 

deste documento a empresa está apta para prestar o serviço. 

Em alguns casos, a necessidade de materiais pode ser suprida pelo próprio 

Tribunal de  Justiça,  que conta, para o abastecimento de materiais de consumo e 

permanentes, com um Almoxarifado Central, que dispõe de cerca de 8.000 (Oito Mil) 

itens estocados, em um  espaço físico  de 2.000 m2  (Dois Mil Metros Quadrados). 

Todos os pedidos de materiais atendidos pelo Almoxarifado são feitos por 

requisições eletrônicas,  disponíveis  na Intranet do Poder Judiciário, mais 

especificamente na página da Diretoria de Material e Patrimônio. Normalmente, os 

pedidos são efetuados uma vez por mês pelas unidades requisitantes, salvo em 

casos eventuais, desde que justificada a necessidade, sendo que o atendimento 

ficará atrelado à disponibilidade de estoque. 

Convém salientar, ainda, que todos os materiais gráficos, tais como: convites, 

cartazes, cartões, blocos, pastas, folhetos institucionais, embalagens, dentre outros 

artigos necessários para a divulgação e realização dos eventos institucionais 

organizados pela Assessoria de Relações Públicas são fornecidos pela Gráfica do 

Poder Judiciário Catarinense, setor responsável pela grande maioria dos trabalhos 
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que envolvem a programação visual dos eventos institucionais do Tribunal de 

Justiça. 

Aprovado o projeto do evento, emitidos os convites e contratados os 

fornecedores, segue-se a etapa de  coordenação  dos trabalhos, repassando-se o 

cronograma de atividades, delegando-se tarefas, estipulando-se prazos para a 

entrega dos materiais e prestação dos serviços, efetuando-se as confirmações de 

presença de convidados para a organização do protocolo, além de realizarem-se os 

ajustes finais no roteiro da solenidade, o qual poderá sofrer alterações até durante a 

execução do evento. 

No dia do evento, é realizada uma verificação completa de todos os itens 

planejados: decoração, sonorização, mestre de  cerimônias,  recepcionistas, fotografia 

e filmagem, equipamentos áudio-visuais, equipe de apoio, segurança, enfim, de toda 

a infra-estrutura mobilizada para a concretização do empreendimento. 

Porém, a atenção está voltada, principalmente, para a organização do 

cerimonial e do protocolo do evento, tendo em vista que o público-alvo dos eventos 

institucionais do Judiciário Catarinense é formado, principalmente, de altas 

autoridades do Estado. Qualquer falha, nos instantes iniciais ao evento, pode causar 

transtornos irreparáveis. 

0 cerimonial, conforme argumenta Andrade (2002, p. 21) pode ser definido 

como um conjunto de normas estabelecidas para ordenar o desenvolvimento de 

qualquer ato, seja ele público ou privado. Já o protocolo determina o 

estabelecimento das precedências e lugares de cada participante no evento, em 

conformidade com as hierarquias. No Brasil, ambos são regulamentados pelo 

Decreto 70.274, de 9 de  março  de 1972 (ANEXO S), que trata das Normas do 

Cerimonial Público e da Ordem Geral de Precedência. 
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Nos cerimoniais do Poder Judiciário, compõe-se um local de honra, formado 

por nove integrantes: a  posição  central é ocupada pela figura do Presidente do 

Tribunal de Justiça, Desembargador Jorge Mussi, o qual preside a solenidade; os 

outros convidados são posicionados de acordo com a ordem de precedência: a 

autoridade presente mais importante, depois do Presidente, fica à sua direita, o 

segundo à sua esquerda, e assim sucessivamente. As autoridades presentes que 

não puderam compor o local de honra são nominados, seguindo-se igualmente a 

ordem geral de precedência, em conformidade com o Decreto da Presidência da 

República. Após este processo, dá-se continuidade à cerimônia, de acordo com o 

roteiro previamente definido. 

Encerrada a solenidade, A Assessoria de Relações Públicas providencia o 

pagamento dos fornecedores contratados, que 6 feito mediante o encaminhamento 

da nota fiscal para a Diretoria de Orçamento e Finanças, responsável pelos 

depósitos. 

Detectou-se, entretanto, que ainda não há, por parte da Assessoria de 

Relações Públicas, um sistema de controle e avaliação do evento após a sua 

realização, que  ofereça  ao setor um retorno sobre as atividades executadas. Não 

obstante seja uma tarefa  difícil  satisfazer a todos os participantes de um evento, uma 

análise das expectativas do público para o qual destinou-se o evento 6 de vital 

importância para que as mesmas falhas não se repitam em acontecimentos futuros. 

Percebe-se, também, que a grande maioria das solenidades realizadas pela 

Assessoria de Relações Públicas está voltada para atender o seu público interno: a 

Presidência, os Desembargadores e Juizes; Não existem, no momento, muitas 

iniciativas voltadas para os servidores do Poder Judiciário, ou seja, que estimule a 

participação dos funcionários e, principalmente, para o público externo, isto 6, para a 
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sociedade que usufrui os  serviços  do Poder Judiciário. Com  exceção da  Exposição 

Comemorativa ao  Aniversário  de Instalação do Tribunal de  Justiça e do recente 

programa que estimula a visita de estudantes de Ensino Fundamental, cuja 

freqüência ainda é insatisfatória, o setor não desenvolve mais nenhum tipo de ato 

voltado aproximar o cidadão do Poder Judiciário, eventos abertos à comunidade, em 

parceria com setores afins, tais como CEJA — Comissão Estadual Judiciária de 

Adoção — e coordenações dos Juizados Especiais e do Projeto Casa da Cidadania, 

que possam esclarecer e difundir os  serviços  oferecidos para garantir os direitos dos 

jurisdicionados catarinenses. 

Outro problema detectado é a falta de mecanismos de pesquisa que forneçam 

Assessoria de Relações Públicas subsídios para identificar as expectativas dos 

públicos internos e externos aos quais a organização interage. 

4.2.3 A relação do Judiciário Catarinense com a imprensa 

A Assessoria de Imprensa do Tribunal de  Justiça,  por sua vez, é o elo de 

ligação entre desembargadores, juizes e diretores e os veículos de comunicação 

social, tais como rádio, jornais e televisão. E por intermédio deste setor que as 

informações sobre o Poder Judiciário Catarinense são divulgadas à população que 

usufrui os  serviços  prestados pela Instituição. 

Via de regra, são os assessores de imprensa que agendam e coordenam as 

entrevistas concedidas pelos desembargadores e/ou juizes à imprensa, e fornecem 

os dados que são de interesse da  mídia  externa. 
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Esse é um trabalho importante, pois facilita o contato e concilia os prazos 

jornalisticos aos horários  disponíveis  pelos membros do Judiciário, impedindo, 

assim, que  aconteçam  esperas desnecessárias por parte dos jornalistas, bem como, 

sejam interrompidas audiências e outras funções desempenhadas por juizes e 

desembargadores. 

A presença do Assessor de Imprensa contribui ainda para que a entrevista 

seja conduzida de forma objetiva e clara, tanto por parte das perguntas a serem 

feitas pelo jornalista como das respostas fornecidas pelos magistrados, evitando-se, 

desta maneira,  equívocos  na interpretação das mensagens e expectativas frustradas 

de ambas as partes, como por exemplo, respostas evasivas, erros na matéria após a 

veiculação e o descontentamento com o tamanho das reportagens publicadas. 

Para atender às necessidades da divulgação jornalística que permeiam a 

realidade da Justiça no Estado, a Assessoria de Imprensa desenvolve, ainda, uma 

série de atividades, normalmente norteadas de modo a cumprir os prazos exíguos 

ditados pela imprensa. 

Uma dessas atividades consiste na preparação dos chamados releases, isto 

6, a produção de matérias  jornalísticas  contendo fatos e acontecimentos relevantes 

do Poder Judiciário Catarinense, que são  distribuídas  para divulgação e/ou 

cobertura da  mídia.  Esse material pode ser publicado na Integra ou servir de 

subsidio para que os  veículos  de comunicação possam elaborar as suas próprias 

reportagens e/ou pautas para entrevistas. 

A Assessoria de Imprensa do Tribunal de Justiça também redige e veicula 

noticias que são divulgadas no Portal Eletrônico do Poder Judiciário Catarinense. 

Esse material divulgado também 6 bastante utilizado pelos  veículos  de 

comunicação, principalmente por ser uma  informação  de simples acesso e despida 
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das expressões  jurídicas  complexas que permeiam os processos judiciais, 

facilitando, desta forma, a compreensão dos jornalistas sobre o assunto em pauta. 0 

setor possui autonomia para alterar o conteúdo disponibilizado na internet a 

qualquer tempo, e a modificação é visualizada na hora pelo público. 

Aliás, o tempo é um fator determinante no resultado da publicação dessas 

noticias: quanto mais rápido o Assessor de Imprensa tiver conhecimento do fato 

para conseguir divulgá-lo, melhor será a sua repercussão junto à  mídia. 

Por outro lado, não obstante a revolução tecnológica tenha contribuído para 

acelerar o processo de disseminação da informação, o setor tem enfrentado 

algumas interferências negativas com o uso dessa ferramenta. Muitas vezes, 

problemas técnicos atrasam a divulgação das noticias, prejudicando o resultado final 

do trabalho, já que o prazo é decisivo, isto 6, em alguns casos, se a matéria não 6 

publicada a tempo, já não tem mais nenhum valor: trata-se de "página virada". 

Entretanto, não há como negar que a utilização de computadores e o advento 

da internet trouxe muito mais  benefícios  do que desvantagens A imprensa, tendo em 

vista que o acesso é muito mais fácil e ágil, contribuindo para que a informação 

alcance um número muito maior de pessoas em curto espaço de tempo. 

Assim, atualmente, a Internet tem sido a principal ferramenta utilizada pela 

Assessoria de Imprensa para a publicação de matérias; o boletim informativo ganhou 

uma versão on-line e a versão impressa, assim como jornais internos e outros 

veículos  impressos não estão sendo utilizados, em função dos recursos e prazos 

necessários para a sua elaboração, que não condizem com o que seria necessário 

para um resultado final favorável. 

Outro trabalho importante realizado pela Assessoria de  Imprensa 6 o 

programa televisivo Justiça Legal, veiculado todos os sábados, As 13h3Omin, pela 
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Rede SC Florianópolis, emissora do SBT — Sistema Brasileiro de Televisão. 0 roteiro 

é planejado e gerenciado pelos assessores de imprensa, o que inclui, normalmente, 

entrevistas com desembargadores e magistrados sobre temas jurídicos atuais, como 

por exemplo, os preparativos do Tribunal para a realização do referendo popular 

sobre o comércio de armas no Brasil, realizado em 23 de outubro de 2005, além de 

reportagens especiais sobre as comarcas catarinenses e decisões judiciais e 

administrativas das  Justiças  de Primeiro e Segundo Graus do Estado. 

Cabe salientar, ainda, o programa de rádio Justiça Cidadã, em parceria com a 

Associação dos Magistrados Catarinenses, e que vai ao ar todos os sábados, a 

partir das 9 horas, na Rádio UDESC (100.1 FM), abrangendo temas atuais sobre a 

Justiça Catarinense, também construido em formato simples, para que a mensagem 

transmitida seja  acessível  às pessoas de todas as camadas sociais. 

Ao adotar veículos de comunicação em massa como a televisão e o rádio, 

presente em praticamente todas as residências dos cidadãos catarinenses, a 

Assessoria de Imprensa cria mais um canal para difundir informações sobre os 

trabalhos desenvolvidos pelo Poder Judiciário do Estado, principalmente, ao adotar 

uma linguagem de fácil entendimento, com o intuito de "traduzir" as sentenças 

judiciais para o entendimento de pessoas leigas no assunto. 

Como os profissionais da área de Jornalismo normalmente apresentam 

poucas  noções  sobre Direito e demais assuntos abordados no meio  jurídico,  a 

presença e o gerenciamento dos assessores de imprensa, bastante familiarizados 

com os trâmites processuais e os termos empregados por juizes e advogados, 

apresentam elevado grau de importância para que o resultado final — comunicar 

população — seja alcançado. 



101 

Convém salientar que a decisão dos assuntos que farão pauta no programa e 

das noticias veiculadas, tanto na internet como na  mídia  externa não requer prévio 

aval da Presidência: neste caso, ela é descentralizada. Isso implica que a 

Assessoria apresenta autonomia para redigir as noticias e, no caso do Programa 

Justiça Legal e Rádio Justiça Cidadã, os temas abordados e os entrevistados de 

cada edição, ou, como argumenta Lacombe e Heilborn (2003, p. 377), "a maioria das 

decisões relativas ao trabalho está sendo executado é tomada pelos que o 

executam, ou com sua participação". 

No entanto, ressalta-se que o foco está sempre voltado para as principais 

ações da administração do Poder Judiciário, como por exemplo, as instalações das 

varas, as comemorações do aniversário de instalação do Tribunal de Justiça e os 

Mutirões da Conciliação, mote da gestão 2003/2005, que ganharam destaque em 

edições especialmente preparadas para cobrir tais eventos. 

Contudo, não obstante a Assessoria de Imprensa utilize-se de vários canais 

de comunicação para com seus públicos interno e externo, verificou-se que não 

existem, no momento, ferramentas capazes de fornecer dados concretos que 

demonstrem o quão eficaz esses  veículos  utilizados pelo setor estão sendo para 

garantir a efetividade do Poder Judiciário Catarinense. 

Em outras palavras, faltam instrumentos que permitam saber, por exemplo, 

quantas pessoas estão assistindo o Programa Justiça Legal, assim como não há 

indices de audiência para o programa de rádio Justiça Cidadão. Ainda não foi 

implantado, também, um sistema de controle dos acessos às noticias publicadas no 

portal eletrônico do Poder Judiciário Catarinense, bem como, às resenhas e aos 

boletins informativos disponibilizados na internet. 
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O  único instrumento de mensuração dos resultados obtidos por intermédio 

das estratégias de divulgação é a resenha, ou clipping, que compila todas as 

matérias publicadas que envolvem o assessorado, e refletem se o trabalho de 

divulgação está surtindo efeito ou se novas estratégias devem ser implementadas. 

A ausência desses dados implica a falta de subsídios consistentes para que 

se tenha um reflexo dos resultados gerados a partir dos trabalhos executados. No 

momento, a avaliação positiva e/ou negativa das  ações  da Assessoria de Imprensa 

são feitas de forma  empírica,  por intermédio de telefonemas e comentários, que não 

podem ser consideradas informações  confiáveis,  já que não configuram uma parcela 

representativa dos segmentos de públicos assistidos pelo setor. 

4.2.4 A contribuição do gerenciamento da  comunica cão  na efetividade 

organizacional 

Comunicar, na concepção de Mello (2000) implica em "tornar comum, 

estabelecer comunhão, participar da comunidade" e isso por intermédio do 

intercâmbio de informações. Para órgãos públicos, como os da esfera Executiva, 

Legislativa e Judiciária, o gerenciamento da comunicação não é apenas uma 

estratégia para conquistar prestigio junto às camadas sociais: vai além disso, 

assumindo uma dimensão muito mais importante, pois, conforme argumenta REGO 

(2002) deve ser compreendida como um dever das administrações públicas e um 

direito da população, considerando-se que o próprio conceito de cidadania está 

sustentado no direito à informação. 
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Para Andrade (2002, p. 120-1), a comunicação desempenha também um 

relevante papel na identidade corporativa, definida por Kunsch (2003, p. 172) como 

"os valores básicos e as  características atribuídas  As organizações pelos seus 

públicos intermos e externos". Isso significa que é por intermédio da  comunicação  

institucional que os diversos segmentos de públicos formulam conceitos e se 

interessam pelas corporações. 

Assim, confrontando-se a teoria apresentada no Capitulo 2 ao relato das 

atividades desempenhadas pelo Núcleo de Comunicação Institucional do Tribunal de 

Justiça,  percebe-se que existe uma coerência entre as estratégias preconizadas 

pelos teóricos como necessárias para o alcance de uma comunicação institucional 

eficaz e as ações realizadas pelas assessorias de imprensa e de relações públicas. 

Aliás, a própria criação do Núcleo de Comunicação Institucional pode ser 

considerada uma grande conquista para a área da comunicação institucional, em se 

tratando de uma instituição secular como o Poder Judiciário que, durante muito 

tempo, apenas concentrou esforços na sua atividade-fim: os julgamentos, permeada 

por tradições e valores que relegavam o processo de comunicar, de difundir os seus 

trabalhos à sociedade. 

Entretanto, nem mesmo uma cultura organizacional tão fortemente arraigada 

pôde deixar de sucumbir às mudanças que foram traçadas pelo advento da 

tecnologia, que facilitou o acesso à informação, derrubou barreiras continentais e 

estimulou a formação de um novo comportamento das pessoas perante as atitudes 

adotadas pelas organizações modernas, muito mais exigente e instigador. 

Esse processo gerou novas posturas das corporações, que agora não podem 

mais pautar suas  ações  em  políticas  de indiferença diante deste novo  cenário. E isso 

também afetou as organizações públicas que, embora a passos lentos, começaram 
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a estabelecer medidas para se adaptar aos novos tempos — inclusive o Poder 

Judiciário Catarinense. 

A valorização da comunicação institucional como uma forma de "difundir 

informações de interesses público sobre as filosofias, as políticas, as práticas e os 

objetivos" da organização, tornando tais propostas  compreensíveis  aos olhos da 

sociedade (FONSECA, 1999, p. 140), por intermédio da criação de um setor 

especifico, pode ser considerada uma dessas medidas, afinal, não obstante os 

cargos de relações públicas e de assessor de imprensa já existissem há longa data, 

os trabalhos eram feitos de forma paralela, e o resultado final não era representativo. 

Atualmente, com a  junção  dessas áreas, o gerenciamento estratégico da 

comunicação no Judiciário Catarinense está começando a se fortalecer. Percebe-se 

que a administração do Tribunal de Justiça, assim como desembargadores e 

magistrados, estão mais abertos para as  políticas  de comunicação institucional, e 

contribuem para isso fornecendo informações necessárias para veiculação na mídia. 

Os eventos institucionais também estão sendo avaliados como um importante 

instrumento de divulgação dos  serviços  prestados à comunidade, sendo assim, 

realizados com maior freqüência, e visando a atender diversos segmentos de 

públicos. E possível identificar, ainda, que há uma  preocupação crescente em "abrir 

as portas" do Judiciário Catarinense, aproximando o cidadão dos magistrados e 

priorizando ações que visem a informar as pessoas sobre os seus direitos e sobre os 

serviços gratuitos que estão à sua disposição. 

Todavia, a criação de um setor voltado para o gerenciamento da comunicação 

foi somente o primeiro passo de uma longa caminhada. Algumas arestas ainda 

precisam ser aparadas para que os resultados almejados sejam totalmente 

atingidos. Isto porque faltam, ainda, ferramentas de controle e avaliação das 
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atividades desempenhadas por ambas as partes — relações públicas e imprensa — 

que permitam identificar as estratégias que estão funcionando daquelas que 

precisam ser aperfeiçoadas.  Instrumentos  que permitam compreender, claramente, 

se as ações propostas pelo setor estão refletindo a verdadeira identidade da 

instituição e proporcionando, desta maneira, relacionamentos sólidos e 

transparentes entre a organização e seus públicos. 

Cabe salientar, ainda, que a comunicação institucional do Poder Judiciário 

Catarinense vem sendo afetada pela falta de continuidade das estratégias adotadas 

ao longo das gestões. Portanto, esse retorno da receptividade dos trabalhos 

realizados pelo Núcleo de Comunicação Institucional perante seus públicos interno e 

externo é de relevante importância, não só para compreender as expectativas da 

opinião pública, mas para fortalecer a própria imagem do setor e consolidá-lo como 

árgão permanente na estrutura organizacional do Tribunal de Justiça. 



5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Já afirmava o pensador Heráclito, há 500 anos a.C., que "nada é mais 

permanente do que a mudança". Pode-se dizer, então, que o mundo sempre esteve 

mercê de transformações que, atualmente, ocorrem numa velocidade 

avassaladora, com impactos não só no cenário econômico global, mas também, de 

maneira decisiva, no âmbito empresarial. 

Assim, impulsionada por grandes forças como o avanço tecnológico, a 

globalização da economia e a desregulamentação do mercado, a evolução chegou 

ao mundo dos  negócios.  As técnicas de produção foram aperfeiçoadas, gerando 

uma diversidade de produtos e serviços. Tal fato provocou, por conseguinte, 

modificações no perfil do consumidor que, diante da gama de opções e tendo livre 

acesso às informações, tornou-se mais exigente e cônscio dos seus direitos e do 

seu poder de escolha. 

Diante desta conjuntura, as organizações são instigadas a tomar medidas que 

lhes permitam conquistar reconhecimento e vantagem competitiva, para 

conseguirem se adaptar a meio na qual estão inseridas e garantir a sua 

sobrevivência, uma vez que as estratégias que foram sucesso no passado podem 

não mais sustentar bons resultados futuros. 

Uma dessas ações está calcada, fundamentalmente, no fortalecimento da 

imagem corporativa, isto 6, da forma como a organização é percebida por seu 

público-alvo. E, para tanto, uma das opções adotadas consiste em estabelecer uma 

real interação entre a empresa e seus grupos de interesse, disseminando a  história, 

a filosofia e as atividades corporativas por intermédio da comunicação institucional 
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visando a  obtenção  de um conceito sólido e favorável — afinal, ninguém gosta, e 

muito menos confia, naquilo que não conhece. Este trabalho vem sendo 

desenvolvido, atualmente, a partir da união das três áreas da comunicação social — 

jornalismo, relações públicas, publicidade e propaganda — formando o composto de 

comunicação integrada ou assessoria de comunicação social. 

No  âmbito  das organizações públicas, como é o caso do Tribunal de  Justiça 

de Santa Catarina, o fator imagem sofre muitos abalos pela complexidade dos 

serviços prestados pela instituição, já que, nos julgamentos, sempre há um lado 

perdedor que ficará insatisfeito com o resultado final do processo. Além disso, a 

legislação, por permitir diversas interpretações, abre margem para recursos que 

alongam a resolução dos conflitos, causando desgastes nas partes envolvidas. 

Existe, ainda, uma certa animosidade por parte da opinião pública em relação aos 

órgãos públicos como um todo. 

Deste modo, a criação do Núcleo de Comunicação Institucional, englobando 

os setores de imprensa e relações públicas, demonstra que o Judiciário Catarinense 

está  começando  a compreender a importância de criar um forte elo de 

relacionamento com seus públicos, refletindo as suas ações para conferir 

credibilidade à sua imagem por intermédio do gerenciamento da comunicação. 

Sob este enfoque, esta pesquisa foi produzida, a partir da coleta análise de 

dados documentais, bibliográficos e de campo, obtidos a partir de entrevista semi-

estruturada e não-estruturada e de observações participantes, para analisar e 

compreender, de maneira isenta, o papel desempenhado por este novo setor para o 

alcance dos objetivos organizacionais, bem como, a sua contribuição na efetividade 

organizacional do complexo formado pelo Poder Judiciário Catarinense. Por 
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conseguinte, alguns objetivos específicos foram delineados para nortear os rumos 

da pesquisa. 

0 primeiro objetivo especifico teve como proposta a identificação e análise 

dos instrumentos de comunicação utilizados pelo Núcleo de Comunicação 

Institucional para o desempenho de suas funções. Fortes (2003) alega que as áreas 

de relacionamento sincronizam energia quando percebem que as pessoas reagem 

de maneira distinta aos  estímulos  repassados pela comunicação, fazendo-se 

necessário, portanto, pautar as políticas de comunicação a partir das características 

peculiares dos grupos que serão o alvo do fornecimento de informações e dos 

objetivos que se tencionam atingir. 

Nesse contexto, as organizações valem-se de uma série de  veículos  de 

comunicação, podendo combinar os gêneros massivo, dirigido e virtual ou prever 

aqueles que lhes permitam efetivar as relações com os diferentes grupos de 

interesse. 

Desta maneira, verificou-se, ao longo do processo de pesquisa, que dentre tal 

gama de opções o Núcleo de Comunicação Institucional do Tribunal utiliza-se de 

uma série de canais para ativar o diálogo entre a instituição e seus públicos: a 

comunicação em massa, por intermédio de programas de rádio e televisão, além de 

veicular noticias nos principais jornais do Estado; a comunicação dirigida escrita, sob 

a forma dos releases repassado à imprensa, das correspondências, do folder 

institucional, do video institucional e, principalmente, a comunicação virtual, isto 6, a 

propagação computadorizada de dados e informações, caracterizada pelas noticias 

divulgadas no portal eletrônico do Poder Judiciário Catarinense, pelo boletim 

informativo,  disponível  apenas no formato on-line, na resenha diária e na página 
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eletrônica do próprio setor. Cabe destacar, ainda, os eventos institucionais, que 

combinam uma série desses  veículos.  

Por sua vez, o segundo objetivo especifico procurou avaliar as políticas de 

relacionamento existentes entre o Núcleo de Comunicação Institucional e seus 

públicos interno e externo, utilizando o período  de 2004/2005. Estreitar as relações 

entre público e empresa, não significa lançar mão apenas de todos os artifícios 

disponíveis para gerar um "bombardeio" de informações. Para que se efetue um 

programa eficaz de comunicação institucional é primordial, antes de qualquer 

iniciativa, identificar os grupos de pessoas que constituem os públicos de interesse 

da organização, afinal, já afirmava Sêneca, "não há ventos favoráveis para quem 

não sabe para onde ir". 

Deste modo, conforme Penteado (1993, p. 51), as mensagens devem ser 

emitidas na direção dos públicos aos quais elas se destinam, isto 6, com o intuito de 

grupos distintos, por isso o primeiro passo consiste em determiná-los, considerando 

o foco de atuação da empresa. 

Isto posto, observou-se que o Núcleo de Comunicação Institucional do 

Tribunal de Justiça tem um campo de atuação voltado para duas vertentes: as 

pessoas que usufruem os serviços prestados pelo Poder Judiciário Catarinense, mas 

que não fazem parte da sua estrutura organizacional, quais sejam, os advogados, a 

imprensa, autoridades das outras esferas governamentais do Estado — executiva e 

legislativa, autoridades federais, fornecedores e a comunidade em geral, que 

compõem o seu público externo; e aqueles que  compõem o próprio universo da 

instituição, ou seja, a cúpula administrativa — Presidência e Diretorias, 

Desembargadores, Juizes de 1° e 2° graus e servidores, que constituem o seu 

público interno. 
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Com relação a este último, percebeu-se que existe uma relação harmônica 

entre os trabalhos realizados pelo Núcleo e a Presidência do Tribunal de Justiça, 

para quem as  ações  são prioritariamente desenvolvidas. Convém destacar, no 

entanto, que existem algumas particularidades entre os setores de imprensa e 

relações públicas nesse aspecto, provocadas pelas próprias singularidades que 

envolvem ambos os setores. 

Destarte, no que tange as atividades da imprensa, em virtude dos prazos 

exíguos e da celeridade exigida para a divulgação dos fatos, as decisões são 

descentralizadas — não obstante estejam sempre em sintonia com os objetivos 

traçados pela administração — tendo a Assessoria de Imprensa autonomia para 

assumir determinadas dinâmicas de trabalho. 

No entanto, para realizar seus trabalhos a assessoria de imprensa precisa 

contar, ainda, com o auxilio dos desembargadores e juizes, tendo em vista que são 

eles que julgam os processos e, assim, concentram nas mãos informações que 

podem ser de interesse da sociedade em geral. 

Este relacionamento entre imprensa e magistrados demonstrou-se que vem 

ganhando forças ao longo do tempo, pelo fato da comunicação estar sendo avaliada, 

paulatinamente, como uma importante ferramenta para legitimar os serviços 

prestados pela instituição perante a sociedade, permitindo, assim, que a informação 

chegue com maior facilidade para que a assessoria de imprensa tenha, a cada dia, 

condições de desempenhar ainda melhor o seu papel. 

Por outro lado, a Assessoria de Relações Públicas, pela responsabilidade de 

organizar os eventos institucionais, que mobilizam uma série de recursos humanos, 

materiais, financeiros e demandam autorização prévia para serem realizados, 

apresenta uma relação ainda mais direta com a Presidência, considerando-se que a 
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continuidade dos seus serviços depende da decisão tomada pelos dirigentes da 

organização. 

Entretanto, pode-se verificar que, durante este primeiro ano de atuação, 

poucas foram as iniciativas do  Núcleo  de Comunicação Institucional voltadas para 

atender as necessidades dos servidores que integram o Poder Judiciário 

Catarinense. Observou-se que esta parcela do público interno permanece alheia aos 

trabalhos desenvolvidos pelo Núcle o, fato que coloca em discussão a  premência  em 

desenvolver  ações  nesse sentido, tendo em vista que são os servidores os principais 

propagadores da imagem institucional, já que é por intermédio dessas pessoas que 

o público externo tem o primeiro contato com a organização. 

Por fim, o terceiro objetivo especifico analisa qual a contribuição do 

gerenciamento da comunicação, pelo Núcleo de Comunicação Institucional, na 

efetividade organizacional. Confrontando-se a realidade observada com a teoria 

percebeu-se que há uma concordância entre as atividades realizadas pelo setor e os 

modelos teóricos existentes. Isso implica dizer que existem iniciativas que visam A 

difusão dos valores, da filosofia e dos serviços prestados pela Instituição 

comunidade e, por conseguinte, à consolidação da imagem organizacional e ao 

atendimento das metas traçadas pela organização. 

Contudo, a falta de continuidade dessas iniciativas, ao longo das gestões 

administrativas, dificultaram que o Poder Judiciário Catarinense contasse com uma 

política  de comunicação institucional consolidada. A criação de um setor voltado 

exclusivamente para desenvolver esta  função,  por si só, pode ser considerada um 

grande passo neste sentido. 

Todavia, convém salientar que não foram implementadas, ainda, ferramentas 

de controle que forneçam elementos  factíveis  para comprovar se os resultados 
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atingidos são realmente favoráveis à efetividade da organização. Com  exceção da 

resenha diária, que permite identificar se as informações repassadas estão tendo 

repercussão na  mídia  externa, os demais  serviços  prestados pelo Núcleo não são 

controladas a ponto de gerarem um feedback, isto 6, um retorno fidedigno da 

abrangência dessas  ações.  

Tal fato, aliado A inexistência de um "retrato" da situação da imagem 

corporativa do Judiciário Catarinense anterior ao inicio das atividades realizadas 

pelo Núcleo de Comunicação Institucional que pudesse servir de parâmetro para 

comparação,  impediu que o objetivo fosse alcançado em sua totalidade, posto que a 

intenção inicial procurava avaliar o impacto do gerenciamento da comunicação, de 

tal forma que houve a necessidade de modificá-lo ao longo do processo de 

pesquisa. 

Dificuldades e limitações, aliás, estiveram presentes em vários momentos. CI 

Poder Judiciário constitui-se de uma estrutura complexa, pautada por inúmeras leis 

difíceis de serem interpretadas. 0 fator tempo também demonstrou-se crucial, 

considerando-se que as pessoas que serviram como fonte de informação, não 

obstante estivessem sempre dispostas a colaborar, encontravam-se bastante 

ocupadas com as suas rotinas de trabalho, assim como a pesquisadora em questão, 

diretamente envolvida com as funções realizadas pelo setor em estudo durante o 

dia, e  à noite dedicava-se As suas atividades acadêmicas. 

Como recomendações, salienta-se a possibilidade da realização de estudos 

com o objetivo de identificar e implantar meios e canais regulares de comunicação 

com o cidadão para conhecer, avaliar e monitorar a eficácia e a efetividade das 

ações empreendidas por parte do Poder Judiciário Estadual. 
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Destaca-se, por fim, que não só as organizações privadas estão munindo-se 

de estratégias para driblar as exigências de um mundo que, conforme REGO (1986, 

p. 170) se renova constantemente, que estabelece relações e está integrado por 

uma série de variáveis e fatores que interferem na credibilidade e na efetividade da 

imagem corporativa. Os sistemas organizacionais públicos não podem ser 

dissociados desse contexto e estão caminhando no sentido de atender de maneira 

mais eficaz os anseios de seus públicos, que não se deixam mais enredar com 

linguagens fantasiosas. 

As organizações modernas têm, mais do que nunca, um compromisso com a 

verdade. E a comunicação institucional, com suas técnicas e formas comunicativas, 

pode ser a ferramenta capaz de transparecer essas ações e permitir, assim, a 

construção de relacionamentos sólidos entre empresa e seus públicos, fortalecendo 

imagens e garantindo a efetividade organizacional. 
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7 ANEXOS 



ANEXO A - LEI ESTADUAL N. 5.375, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1977 
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pars morrineml•mm manna. Warms; 

2 - MA Cpmarea de Illsroamo 

a) does (2) cargo. dm Jule& Idwolem • 

Apia (3) die Promoter "%Waco, pars tares enerticim mm 3a. sa 

ri  Clow) • sa Vara Crumbly,/ • da Imamedo 161614ce: 

I) dais (2) orris 411, O(1e1m1 de 
ça, pars serene.. dam Owns midwridms ms &limns .Sari

4.  - am emmarca de Je1smillm: 

a) dai.  (2) cargos am Asia As Dimwits • 

dois (2) de Prommtmr Piollirs porn tare= mearreik.tm me Sm. 

so 4a. Var.% (Sven. 

b) dais  (I) cargos de DOWSUSO. POTS - 

peadestel is Eactivasima an Es. da 3a. Venom ands,: 

c) dais (I) carps do Offrial Am  

servi  rot  asa  Varian refaridam ma aliama 2: 

7 - on commrca Am Lanes: 

a) trir (3) camas de !mix do Idreltan • 

stria (5) de Promoter Calico. perm moo. ammvc[cim nm 31- • 
ma 4a.  Vais.. CIvels • ma 3•_ V•ra. Criminal: 

	

tris (3) cargos du 	 samninfts- 

peadentos is Incrivemies da la. • de 4m- Vireo awls' • do 

3.. Caro Criminal' 

c) tris (3) coming do 44441411 do -.U-

co. pare swains Ras Warms medwridmos no m3Imsei(3 

C - ma comarca As Inosrim: 

a) dais (I) cnripms dm Jeda do Oirmlers 

dots (2) de Preseter Nall.... para tormi mascracie ma 30- VI - 

is Clam) • ma Var. Criminal • As  Va .:! 
6) Ism (2) cargo  da 	 lamrappea- 	' 

drain a Iscriwasda da Is. Vasa CIrel: 	 4 

c) Jai. (2) carom rim OCLCIal dm 3.04t-  

co. ,41.6 beirirms mas Warms varforldms se atlas a: 

d) mn (1) cam. do Servants: 

11 - En la- ASCrailLia: 

1 - ma comarc• rin balmarisatembargi: 

a) am 11) cargo dm Jula de Pinata a mn 

lz rzzu-z:m: 	 pa.. urns. amnrcicse ma Go. Warne; 

1) den (2) carrel" de Incrivim. cmerme- 

pond...us i la_ • i 1a. Escrivasiss de Clam!: 

c) mm (1) cargo  da Oficia.)  do Megtotr. - 

de (newels. 	pomiente mho 2.  Oficio; 

4) mm (1) cargo de Connsirie Am Illirrys 

FJ-Ar. 

e) ma (I) cargo do Oficial A. AostLvo; 

11 w. (1) Calio de Sermon: 

1 - ma camorre de larompoe: 

a) am (I) Garay de Jule do Dinars a WS 

raare l 

i4"011af.a 
s"! 

(Ga. Wien 

• - ma ammonia de Cricluma. 

m) deis_Or Cargo,. de Joiz de AL;c1%. 

dm Promoter Pallco. pars tern clinch D ma Na. V. 

W4rm Crimima( e  do Fatroda Paibisca. 

11.) does (2) cargo,. d. Lacrivio. (0f7C1. 

Escrirmatas do 2a. • dB la. lat... Ciwirbs. 

c) doia (2) cargos dr Oilflai gg Just-- 

a:aryls-en nes Tmras refirri5as ma alisra !. 

4) on (I) cargo de Serrista 

- MA COO4rCa de Itajel 

	

III de PTOM,0110f 	 par. igrffn ...reticle ma la. Var.. 

I; am (I) cargo de &serials. oorP.1.1.... 

damn. 1 :a ticrasssia de (Zoal. 

cl 0. (2) cargo &a 0(tclal do Antics; 

d) om IA) cargo de Sermons: 

I - ra cemo;ca dm Caamimhas, 

al 0. II) Cares 40 Joto  da  Inwrite • an 

(I) 

 

	

4.  Promelrr 	 co.Fat;: 	p.  ri  tWram claraarelm ma LO. Vora; 

b) am (II cargo Mc lace-Min. omremegmorm 

dent. 1 La. iscrIlamla  da. C1nel. 
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c) ma (1) cargo de °facial do Justiça.. 

4 - ma ComarCo de Cepociordla 

al um (1) cargo de JUIll de Direito c um 

(1) de Promoter Pirlolico. para terra Areracio ma 2a. Vara. 

mm (:) cargo de Escririo. correspoe- . 
imager 2 la- ESCT1Vaala de Civel: 

C) um (1) cargo de Oficial de Justsça. 

- rum COMATCM de Curitibanos' 

a) mm (1) cargo de Jul; de Dire. Li. a u. 

fl) ale Promoter Pi:brace, par. lama earTCrCio or 2 a. Var.. 

11.) um (1) Calls° de Lscriviu, corre

dne 	la. lac 	le da aver; 

c) um Cl)  cargo de Oficial da Juss.,a. 

d) um (1) Cargo de Serra-Dir. 

11 - MA =mar= de lie Jose  

e) Mu (1) cargo de Jmix de  Direito  t no 

; (l). de Promoter Pliblico. par. ..... eaarcicto na 2a. 1/1 ..: 

b) om (1) cargo de tscrivic. corros,or-

dam= i  1.a.  tscrivmaim do  Cível ;  

C) mm (1) carro de  Oficial  de Justita. 

7 - ma comarca da Sin arguer do Oe.ie 

a) um (I) cargo de Jos: de  Direito  e ua 

.14Smocor Pihlico, para terem emeracio na 2.. ...If.. 

• - • ' 	 doim (2) cargos.  de Lscrivio. carrel.- 

	

;..ipamilmaiced i Ia. re 	Zs. Escrivami= do  Cível;  

c) ms (I) cargo de Oficial de Jusr: ; .. 

d) um (I) cargo de Sr 	• 

O - um comarca de Videira. 

aYum (1) cargo de Jud2 de D 	o  a us 

•e0) 1114 . 1.1ra■OLOT  Plica.  'para [era= exercício na 2.15_ V4fr. 

' 	 (2) cargo de Escrivio. correspon. 

B dc.Lp 2a Ihscrivaimia 	Civel; 

c) mm (I) Cali° de Oficial dc 

. • 110 UM (1) cargo de Servente; 

- es 2a. emirincia, lea  crer  de ,an-

.10a. tacilia...um 11) cargz dc Escriria.-carrttpamdttie E7r-L 

gala did  
• - 	 - em So.  encrincia. tti emu:cat 

:ft*mpa M*2.116axarns. San= 'Amore da Impesatri: c Si- Josi do 

C040. • 11. (1) .  claim di Jmix Ale'.Diretco &EI ( I) carg o  da  Pro- 

Pl i4l)  cargo dc  l.dallo 	KOLAS: SI= (1) car 

4d.BUSiacra de  3airefs2 ow (1)  cargo -do  Escri: 

1 .iviiir.4o ¡Krell; a= (1) =ago de tscrlvio Co Crime -: am (A) cargo 

.: ,111I0ticla's1 do  .hartiça: um (1) =zip de Sorrento; e maim os 

cars= 4. mmalliares da:Justaça:Aareafariamie 

avallador judicial, Atmalador. dopotici 

• rid jihrlritroa.,-.4=dosor "alien  • iffirpreic- 

: r. 	A. 2. - Ficam. almda. •n- fados aai. (d) ear- 

• ,ga.• 	r• • palm.* i bare 

Ara. 3. -MO narviJarms imitegrantes da Quadro 

i4ral Ao  Podar  Elecmtivo aide ;West= serviços  a.  irea do Po- 

	

': ded-ladicairio pa=mmo.,idaer'iarte. por imasr-micio. 	Co 

• Almaira'Ale.Pedoreal ao Tribomel dellailics e da ,,Correiederia 

Gana  da  Jaailipm;.mos cermos-do =ewe gad acnmpanha esta Lei. 

• lharirafo ;mice - On Emmeivoiri= teseficladoi 

laraama.dest. "Acting ferio =ma Airways apestiladas palm 

:Jirdsidiamim'Alo:ivilmomml Am Spastics. 	 • 

"11. - Sid eierados o; padre= da  carga  de 

ciamasivio do Grime.. pammaa4a.idar.44. comarca. de Ia. a:atria-

': COa.,marceso •  alm CA01[Al: para  0 vaadrin P2-14: es ias codar-

,j. smarda. 3m. amliiacia . pars a=drio PJ-12: os das comarc.; 

Aemrimcia...pOrm o pmdrio PJ-12 e os das ComarcOs de 

' 	 • madrio-P-1-11. 

:4'icard. - tomh.211:. elMvadns. para o pa- 

PJ-f of cargos de Uncial de Justic.. pera  o  padrio - 

, Apur- 2 ma can= do  Servesca de, Fords , e pats 0 padria PJ-I c. 

.rjargoa dm Sardamem do Formm da Capital_ 

•-• 	• 	Ara. 11. - 	comarca da Capital win claserfIc! 

.41m: me 

 

padre-  PJ-G os cargos Or Auxillor de Escririo. te 

"padrio PieS . ad cdrges dm Latarregada  S.  Samara; me =amid 

ma cargos a* Omar:liar de Service  • las poirisr P2-2. 01 

gawk= de aiudmmca do Sorticm. 

Arm. V. - am drcorriscia da elovmplo dm 

cla ins ref/of- rival COMarCas. 4. wallahs de varestimmate dm  la -

releia  do Crime da Comarca Ala Ilalmairie Caldbarli pas= parm 
P.1 -li  e o dos Escrlvisa  da.  comarcas de Gamper. NorevlIna 

Sat. Cecilia  •  Umbria.  p.ra  P.1 -Il. 

Art. n. - Aur.A...10 • owirmalincla do sends* 

• por proposta do Jul: Dint= do Fwd. • Prarrlddmia as Wi-

Inaral de Juatiça poderi coated= dad maretAllod= did Jaliaaa 

de DiirIto nomaadoe para ma cargos criadds palm, gralabOMAO le& 

glatlfrc“io da fCrIOW de tempo Integral cam miler do 	ma 

MCI do r raper r ro rent imant o 

Ari. 9 ,  - Ko , 	 rarimialimilim pars maer 
car as (un t ie. de Ear .r.ir  e al Air Oficial  da  Jameiga lam= 

i Andliona da  jot ,a 104111ar. am forma do disposed mo awn.  

g o  6a. du Cedr i c dr Di .ic e OrgaalfaCim JimOldifida Ad  Ao . 
tad.. podrra Sri coro.rdid, peio Presids.t.  do  Tribunal 4.  

neolanle proposta oalAnd:tor ;  armil1'lca420 Jo ail 

5 01 Olugisralr 	,ark:ol do respective cold..  

*.:t. ID - 0 Presidi-ate do Tribermal  dc  Justiva 

1, :ktbr:j S,CF-5.JOEI:f.  a  rirulo de reprexediacia.  a imp= - 

tins2. Ur v:ils p - .   (20 1 ) do veaciammso boas do CAT', 

da drsamhargAdor. 

Art. II - Aos OfAcials dm AmsJsa A* Criam • 

de l•t:rt.t2 .7"2;(t-:2 72tari Ter cosavdida. pole Preesidamta da 

Tribunal dai:  jirsr • oedianie pruismal• do Jai. llama= Oil :  

slum; ou dos Ferrol da laZerida. respectivummace. airh =la 

Jurradiçio (sari  ums gratIficaçio dim ami a-Anaemia 

(Sot) pot canto scare o rendimento. &armloads p•ifaame imam 

is daspesss re:a:as:as is diligiacias gum elmimmemm. 

Arr. J2 - 0 Jul= da Paz elms camOr com =la= 

(SO) ou oats &Au, de exercicio mo cargo wapaiari ea= amm-',' 

pa par2  eleito  de apo 	acrid. regalmado-ad as amdm .prga. 

mantel 	lc: crJltc-.712. 

Parigrale imico - On lalams da'Pas quo .  Amman-

rwm coo C. minima de 10 arms de sorrigo • flrandd mma.L5 .4a . 
idade facia JUS MOt beeeficlos des= Le!. 

-A 

Art- II - Iiedimaya wages= do Tatal 	JadC7, 

3o  ficerem reecessirlds.'idrio-erladmi am- .1 

C21. XOS de servidores da Jcatiça. mug. 44Dir*.pci..sirsvaipta„, 
. 	. 	- 

• 

Art. 14 - As despots= decorrmartmo da =diamond' 
AI, presence lel correrio coot. dos daragiu,ir -iacçammmiiatfma_. 
preprias • sere-  supledediadae. Ramada mcdonirio. caa' =CRIS •s'6. 
som lag.1, dispowfvniv. 

Art. 1$ • EA[n Lei emtrari OM vigor as dwindle 

SUA pohlicasio. 

AnTOMID CARLOS Loomed 112.13 

Marva Gold! 

Ivan Orville lemate 

Nixie Cesar Mom 

A4j 

idLninn Fernand., tiallimag 

1AC-4.4 Featta4.4 

Inillo Odle, ania 

Pllaid Am...Limo dm dcmmiam.la lImmma 

Saimati2. Owe= [amens 

Salamim Amami= illbea Jamadd 

Jmin Toler= Pogomm4= 

..-JOyps000-Ildpaidaa-Avorlavo 	  
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sicsmoLPOD 	 111/010 lid 	DO 
aims DolmaistAD ram& IIT 	IS 

micirgao us 6.. MOTIODETA PT- 3 31 9 Ii4C31430 DC 4a. loriviLOCID /43-14 I 
escorgilo re 1.. ,  ingrIttourb w -1.2 19 =earn° D4 1.a. sotrubscrb 1.0-13 IS- 
!sc. MO DI 2a.. TirraUcIr. TP- I) 1g r....mrvl 	Le le. lirrfat T2-7-I U• 
LVC31730 a AA- rwriblum WT-111 Lg Itscaavia gm L... Ocruarm va-11. Lig • 
ancua. SUL JOSTICA Tr-5 145 OrICIAL DI TOSTICh 110--a 116 
1USEILIIM pc licrivlo T1-4 3 AZIXILIkk be czativlo-c.pi tal  3 7-1 .. 3 

tramrour Er SCIRL03-Capi mecammasm rr Erorgo 
smiLman to orairico 

Tr-5 1.0 P.7-5 U 
WF-4 3 247131.141 DE fizerio0 - Diegital 	D2-3 2 

"MTIPIATZ (Teo= da Capital) N7-1 3 . 

IC 11:41712 Derma Ill Capital) 11-3 1 
samsrgi ert-re. da Capital) 

a41:101=12 erciggg3 

Pr-I 

b7-1 
1 

95 

Slicuy- rm (Perm da Capitail 	47-3 14 

-61411113.115  almmil)  --. 	PT-2 II ECRTTaTT (1arna) 	. 	 1.S-2 143 

PT-2 16200111TC In SCIITISD 

 

2 •Luticarrz .1tr srErDZD-- 	Capital 	1.7-2 2 

31 -4 aomaaOsicsamo 
 

1 TOTO-TerzcIAD7 - Perim liameen 	13-3 A 

 	137 TOTAL 	  • . 

x  
. 	 _ 	 . 	 - • • 	 '. 

..• 

•" 

• S ' 

1.11 IT. 5.377, A. II de movembro de 1977. 

' 
•• 	• 	, 

Declara da wiiiidada 

v-7,17:;• 

• DOVEMPADOR pa - ammo 

Farr, Fiber 8 1.0403 AO bablcamams aldpie : Âliatedd 

dud a Aasamliiii. LeaLsiaLly. iscrmia  O am S.■P1601■61 fripaimOs. 

. 	
• 

.:114  5.":3711. ole "..7•4  do :Inev■Imicio is 1977- 
_ 	 . 	• 

. 411Vaded diapanitivo da Lei d.  5.217. da sa 
da:  1576. Q.0  dlapee sobra a con- 

2 ' ..:11itaiençie de empristiaaa pelo Eatado junto 
:as fasco Nazism' da  llbItaçiø - 	para 

-,.;•••• 

	

	 de airs, de isfra -rstrotura e de 
cemnaitirida am conJuotos Da- 

Yiiiiimiaaa .ao WAD° MI SAM CATARINA 
_ANDS tes irate Osumi; 

Ifir,.. ■ ,lawbflativa.dei-rota mew edeciamo=  savant. 

per4ilaTe idlca do art. 1.  do Lai 

S191.74&4asaa a tar .a sereinte zed& 

. 	• 

 

:, ,,Ahrailiplig• ¡MICA - 	opernoaes referidas Neale 
! 1Wi 

8:88.8.'arISTAP fidencalre • Masco de Estado de Sac . 

nritaZDOO.Z4,4fAID9C) no [aim Ecumenic& de astedo de San 
.L 

44CCESTO an soda socas serre. coma ageste pro- 

Dabitab;SZ ae revmdm 4. Santa Catarina 

0111*.71:S.:.= altd4B-iie as Norma' operaciedais de IOW. comfor 

'Amiienta„g in• .entdie.  lcida44 la tenpaabia de Deserdlrimaio 

Alameda 6. Santa Catarina (COPTSC). 
.4• 

• - Data Lai astral ea wiser aa data de - 

erildblif• • 	" 

!Zi 	
AR-Mal° CARLOS LOOM' DLIS 

, . 
erlaaiipelis. da demmmbre de J977. 

JMEMT).:7,r-441.C6  10XTEA WEIS 

_ 
- 	• 

-"1.,717Trlirea7 ;i7I-ladi 

Cniestm Demato 

': ',4111ir le -Camas Aurae, 

,.. 	 rearddnas Nalbors 

icie r •Feastama 

„.%• 	 dares Orin - 

Pifole Amanita.° de 4:AW0). Porno 

Tebasilie Pert,  _ 
inland" Medea. Ilia ,' fwaIdr 

• 
' 	 4:11.14. Pasamana 

: 	 • -r• -:".4 . 	 • 
	

, 

Pam Cealdi 

leas Ornate hodaie 

Ririe Caear wpm.' 

Sr. 011WmiVO 

81.CD:.80 0vrp 4. 10.1b•wll 

irter lhanitaea 

Nil). Ad/ao 04"4 " 
PIEnia Jame1 1ms lbw Ammilmjs 

imladad limimmia nibs. Apalmir 

Jaen laleisa ramonans 

Art. 1 .  - FicA doctor...do do 

Castro rap[rita Ocom-dari, con red. •  form laZ .adaaet  4. 	 ; 

ju.E. 2v - A ontidads As quo  trata  oadvAso dote 

ride fit..  •s•eguvadas Rode. es di"-Ilaa • vandadema de Leila 

lagie disable. 

Ari. 3.  - Est.. Lai ostrarl dm wiser sr data do 	. 

amaa pealuEsça,, regada. mg dipp,sigiop nd caurriram. 

Flerlannpolls. b  4. dnaedbre 	1177 - 

4 
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IV - 3C[V,Iy. 	 - Sao 

V -  Transporte CiLcial  a Str.gois 

rota - Ti - 

GOVEINO DO ESTADO 

LEI N. 5.40, de 15 de junho de 3915. 

Disp5e sabre a classificaçao de Career 
rungOes do Pcssaal da Secretes - la Co 

Tribunal de Justago or Estada. daub is 
valores dos vcn:srentos dos cirscs de 
provimento efetivc. em comissea 	Cis 
funvies grot 4 f 	c re crt:,, pr: 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARMA, 

Pogo saber a todos os habitantes deste Loreto 

que a AsserrlilEla Legislative  decreta c eu sancicmc a  seguinte 

Lei i 

TITULO I 

DISPOS1OE5 GERAIS 

CAPITULO  I. 

DAS DISPOSICDES PPILMMTNAr_ES 

Art. IV - A presente Lei classifica cargos 	e 

funçapes. fixa os valores de vencirencos das cargrs de prov,i.  

tonto  ern comissio do .grupo: Direçio e Assessoramento Superior 

Ti - OAST), dos cargos de provimento efetivo dos crupos: Ativi 

ded.es de Nivel Superior - Ti - ANS ; Atividades_Tionican or 

nivv/ UBdio Ti - ANM Serviços Auxillzres - TZ - SAO:Trans 

rtc  Oficial c Serviços Gerais - Ti - TOS e  Cs graciiicaeio 

...a /Lulea° do grupo: Chefia e Assistincia Subalterna - TJ- CAS 

do V-sroal do Ouseiro da Secretaria do Tribunal de Justiça do 

Eslode. 

CAPITULO II 

nn cLk5s ,r1rxi7P3 cr  cc-os  

Pit. 79 - 	classificaçao dr cargos .r funeCcs 

da  ressoai  da  Secretaria  do Tribunal de Jrsrlça e, Ertado de 

Santa Catarina obedecer/ is diretrizes escaLelecidas cesta 

Lei. 

Art. 39 - Or cargos e funçOes sip dassifica 

don como de provimento em comissao e de provimento efetivo . 

anguadrondo-se nos neguintes greets : 

DE PROVIMENTO EN CCISI5S7.0 

I - DireçAo e Asst.:sacrament° Superior 

Ti  - DAFU 

DE FT .11150  crcrivc 

I] - AtivPlades de Nivsl :;c:rerior - Ti 

PisA  

117 - Ativlandes T:.1cnicas Ue Nivel 	ML,  

dio - TO - ANT'. 

Arr. 49 - At fenzies de dire-ac. c.,d±o • 

aistincia de niveis inierieres sio dies:if:m=1e. no Cry, : 

Chefia e Asslauln=da Subalterna - Ti - CAS. 

Art. SP - As Cat-:rias 

pile, os Crop's: atdvidsees de N!Trl Ec7_,,ridr -  Ti  - 7.2:5; , t! 

vldades Tnicaa de Nivel M.1-d10 - TJ - :NN;I croiçur Aca - s 

lei - Ti -  SAI e Zraoaporte Oilcial e t..ervi7sa Gera:, -.71 - 

TOS. aio divididas cm classes e ASCAls. cm ei,aoa. 

Paraoraio  mico - lore e2eirm do eder.oadrcren 

to de que trata esT_21  Lei  COnSiCt=e-se 

I - Cargos a soma ;sral Se a -..- ituitTE.e.z a a: 

rem  exercidas  por ar funcionaria mediate teLribuait pterc 

diode,  lixada em Lei ; 

II - Clause: o cst:anto de ct=Tos da miasma so 

torna funcional e do  reato  grau it responsi - :lida....... 

1/I - Cetegorra FL:CiOnal, o c.fC)unCC de a=si 

glades desdobravels en classes c irentilIcadar pela =ALL:s:3 

C pelo  grau  de cc.72..aci-ento cal.?! zel  pare  o sl-a descrperra; ; 

IV - Crups: o con:r.to e. Cateçorlas 	 - 

n evi' segundo a correlecio e allestede ectre is ativ:...ades te 

cada uca, a nature2a do trataleo ou o creu  Cu  

neceSsiiriO  ao exercido  das resprrcivam at:: 

A=t. 69 - Cada g==po, a.L-rar.;zo ve-_—L•s  Ott  

vidades. compreende 

I - Direqao c Assessoramento :cderIZ.z. - 	- 

VASO:  ea cal-3o5 da diregao e assessor:ad...to r.perion. 	,.:o 

provieento, eis ce,tissas.  5  regldc pelo .riti=to de .-mnfii , 71. 

a que sejam inerer.tes as atividades de ,71.sse:isonto. orit,ta 

çao, courdenaçao e supervisao no as  ato  r.L,l  de C;r13: 

'sole funciontl dos algid, ere Integra= a estrura 

clonal Lasica do Tribusal de Jus....;Le do Isteir. cu ,cs ee;i7.T 

t'es devem possuir forraçam emiverzitSria. 	. 

II,- Atividades da Nivel Suptrlor - 7.O 

or cargos de prOv!=enLO efatien, a que ,v3a... Lnarenc.e_S 	4$ 

atividades ccmpreand Lae. na s ireas  de  C cflttl  S  ttCcñoçL e 

de 	ciincias ht:msnas e socials, indist-ensaveis a. plan: - 

luneiOnacento dos diversos ârgaos gee 1.:egrts • Ci,-.7t,71 - 

oi-geni.racional do Tribunal de Jes,lqa e,. Cr;  no, pare 	c.:o 

descaoenho 	 .!lpinea de nlwel ..1..vri= de C.J.L ,7  ca  

habilitageo legal equivalente ; 

III - Atividades Ticnicas .c  hid $450.10  - 

ANTI  os  cargos de 7rovimento eiet,vo. a gut ie;am 

aal  atividades tZensco.proflssionils, com7 ,reemidari rc.i 	ri7 

pot da administrai o. contabilidi!e e  5er517:: dive=ras,  to 

we cujo deaw. penho P exialdo dir:sma ou rerm:ficado de r7 

grau. Ou hobili1a720 It-gal equiva:ente ; 

IV - So- vigor: AUXI:larCZ 	- SAU: Os 

gam r provinente v7e1.! ,, , e que L„„-,., a a  

des de  apoio  cos scrviços de jusitze c aami,,mresac em :E 

ra), em nivel de Complexidrie, pari rv:r deeemnentr: ; 

exigida provi de cyncl.ssao  Ce  CUT.:11 Cr :7! c 	grau . 

fUngio Ca Catogoria.  Funcional  I 



V - Transporte Oflelel a  Serviços Gereis - 

Ti - T051 os cantos de  provimento eictivo,  a que ee.ele lee 

000000 ae ativldedes de co. 	ação  dc  inetalaçiees e bens , 

controle de entrada • melds dc nat., 1.515 e Fe000a0 

manto. circrençeo interne e expedlçan de ccaresponancia , 

document°s e meneagrns oficlaie, traneporte do peasagearos 

• cergoe em clew:tier.s ou veIcelou metorizadoc . pare cujo 

d er.empenho 	erAgide prove de conaleseo da (a. Berle do 29 

grau (Curso prieeriol ou habilitação legit] equivalente 

VI - Chefia e Aseistenete Sehelterna 	Ti - 

CASI as funqees de tereção, criefte c asnIseencle inferior , 

eel& designagio. privative de fencionlelos do Ouedro de :es  

soma da Secretaria ea.:Tribunal de iessiça do Estee.,  E.  reel 

ia pelo eriterio do zonflança. a que sejam inerentes .. 011 

cidades • nivel de execução c controle nos diverso. órgeoc 

que • eompOem. 

Art. 79 - Cada Grupe de Categories 	Funcio 

n sis tem sue própria cecala de ',feels de  vencimento  ou gra 

tificegio, fitados  co Lei, ielendo criLerio de importencia 

de atividade, cOmpleeidade e responsabilidade, bem como o 

grou de escolarAdede e/ou gealiflcação exigido para o dese.n.  

peehe dam •tribuições. 

Par -egret° Lei= - Não haveri correspondencia 

entre on nieces do: diversos Grupos, para nenhum efeito, ve 

dada. as vinculagBas e equiparegOes. 

Art. 89 - A leplentação do Plano de Classi 

ficação de Cargo& de que trot. esta Lei sari Seise  atendi 

da  .a ma  escala  de  prioridade  na qual a levacis em conta : 

2 - A previd e efetiva imelanteceo da nova 

e'er mmmmm organizacional e tuncional elaborada e baixada 

por resolegio do Tribunal de iustiça do Lesado ; 

II 	A  existência  de recursos orçamenterlos 

para fazer face is respectivas despesall. 

Art. 99 - A  transformação ou transposição dos 

cargo., em decorrencia da aplicagie da sisLemktlea prevzsta 

mete Lei, proceeser-se-i graeativamente, segundo os erica 

rios  estabelecidos pato  President, do Tribunal de Justiça . 

Parigrafo anion - Para  Efeito  de classifica - 

gio de cargos considera-se : 

I - Transformação de cargos - a alteração das 

e tribuiçOes de um cargo ou ceprego existente pare constitu 

ir  clamar  de outro do nOv0 sistema 7 

Ir- Trenzposição de cargos - o deslocamento  - 

de Um cargo exiZtente para classe de  atribuições  correlates 

de outr0 do novo sistema. ' 

Art. 10 - A transtormação a operada mediante 

processo seletivo  d  her estabelecido para os cargos into 

çrantes de cada grupo. - 

-.Art. 11 - Os atuals titulares de cargos de - 

provimento efetivo, bem  como  os  agregados e os ocupantes  de 

empregos,  lotados e on efetivo ezercicio eras diversos Õr - 

vice do Tribunal de Justiça do Estado, cajae carecterlsti - 

eau das atividades c atribuições se idenlificarem com as eras 

e.eges e ceereeee da: eategareas raecionais dos Crepes; ALI 

• idadee de erect Seperio; TI - Auld ; Atividades Teenicao 

du NIZZ1 Medea - Ti - Ale! ; Serv..ços Auxiliarea - Ti - EAU 

e Transporte Oficial e Serviços  Gerais - Ti - ?OS, serio en 

quadrados  cm.  clesseee de Categeria runelonal compativel com 

• reap rrrrr a habilitação profissional ealgela. 

5 le - 0 enquadramento de ocupantes de emprn 

90 regido pela Consolidaeio das Leta do Trabalhe e de  servi 

der adritleo mediaetv [celreto adatnist.rativo seri feiLo 

poi rrrrr formaqice  'livrado o regime jurIdico para o  ant-abe 

baldo eo Estatuto dos Funcioni•ioe rablic.om Civis do Este 

do (Lei rei 4.425, de 16 do fevereiro de 19701. 

6 29 e A Inclusão Zoe atuala funcionerJoe Li 

telares de cargos de provimento  eletiva  e doe  agregados nae 

diverges elev.... de Celeeoltaa runeioneile der. GrUIPON de que 

t:ata caLe  artigo.  par eL0 de Previdenly do Tribunal da i.e 

Liça  do Eutedo, preeedere a dos ccueentes de enpreaos orgi  

eke vela Coneolieeree dei LOA Treinei  ho  e a don  servi  do 

rev edmilidon  mediante  contralto adminictralivo. 

S 39 - Respeitereas ea retiree estabeleeide, ne 

artigo 10 e no § 19 deste ertstio bem assim as linhae ee 

correlavio flxadas no aneXn MY, o enquadramento net 

g as CalegOrlaS eunclonaia pode  ocorrer  re todas AN c)C ,,es, 

do melee pare o menor nivel, dce:de qne haia raga no Oeadre 

de Iteneoal da  Secretaria  do Tribunal de Justiça du Este-lo 

e de acordo  cornos seguintes  CrILCJ10s e ordem do prcterZn 

Cie I 

1 - O de  maior nivel. padrão  on  salino 

11 - 0 de  maior  tempo de efetivo eerviva no n1 

vel ou padre°,  aferido  pelo deeempenho de addl. atribuições 

no Tribunal de Jesters do Estado ; 

212 - 0 de maior tempo de efetivo exereicso no 

enervate do Tribunal de Justive do  lotada  r 

/V - 0 de maior tempo de efetivo sereiqo nu El 

Ledo a 

V - 0 de melee tempo de efetivo serviço na Ad 

mtinietraçio Peblica Geral. 

§ 49 - 0  enquadramento dn pessoal efamtade do 

Tribunal da Justiça do Escudo só proeuzare aim° quando o 

servidor  retornar c nele permanecer per mais de 6 lecial ee  

mere ressalvados os afastamentos para o exercício  de mundo 

to eletivo. 

Art. 12 - r  facultado  aos funcionerlos efeti 

woo, cujo rive] de  vencimento obedeça i nomenclature de ear 

go de  provimento  em  comissão. c aos agregados • optarem ex 

.prescamente pela permenancia na situação ritual .  dentro  de: 

prazo de 60  (sessenta) dias. eontados 'de date da viginc,,a' 

dome Lei. 

Parigrafo  único - E assegurado ea: 	optante: 

de  que treta cate artigo o direito de perceberam 01 rtemenLos 

'de vencimentos que forem fixados, anualmente ,  pare es serv i.  

doe.. do Clueiro de Pessoal da Ssc rrrrr la'do Trlbueal de ies 

tiçe do Estado, respeitado o valor de vencimento ateibuido 

ao cargo correspondente reclassaficado. 

Art. 13 - A classificação e o enquadramento 

de  que  trata eat., Lei nil:, abrangd, cm  nenhuma hipótese •  es 

aervidoree  colocados disposigão do Tribunal de  Justiça e 0 

pessoal temporielo contratado  pore obras Cm geral • fireree 

Peeelleas an -reevaein dos ccetr , t07 .a4sLrales,  e neva, car! 

t.rainCOei. 

Art. 24 -  Conclui-do  o enquadramento de 	qua 

teata  o artigo 11 fiesta Lei, o ingress* PO POV0 Ouatro de 

Pessoal da Secretariat do.TribUnal de  Justiça  do  Estado depen 

deri de aprovação previa, em concurso priblico de proves c 

tieulcet, reeprelLatie a ordem de classificação. • e 

Art. 15 - O.  servidores que nee tiverem seus 

cargos ou empregos  transformados  ou creinspostos pare • slate 

metica de que trata  esta  Lei  serão incluldos em Ouedre Sn 

plementar. extintos os cargos e empregos quartio'vagarem. 

Art. 16 - Aos  atuais servidores cue, em decor 

reeicia do aplieagin deste Lai,  passarem  a receber, mensalmen 

te, vencimentos inferiores aos que vinham percebendo OS 

segurado o pagmento da  diferença  como vsetagem pealsoal non! 

nalmente identificada, absorvida em anmenterefeturaz. 

Art. 17 - Ficam criados ow Grupoe;  Direção e 

Asseseornmento Superior - Ti - GASU; ALividades de  uivei  SA 

pudor - TJ - ANS p Atividades Teenicas de Nivel Hegira - TJ- 

ANN ; Serviços Auxiliares - Ii - SAO;  Transporta Oficial 	e 

Serviços  Gerais  - 	-  TOP e Cherie e AacisLanCia Su!. /Larne 

Ti - CAS, integeantes do thiadro de  Pessoal da Secretaria de 

Tribunal de  Justiça  do estado, com as Categoria. runcienals. 

Cletaees a Cargos ennarances dos anceon 1 a XIII. 

Art. 111 - 0 funcionerio Ou eel-elder inclultilee----  

no Plano de Classifiragio de Cargos do que irate esta Lei it 

ea  enjeite  a 42,30 h (quarenta e dues here, e trinta mlnuloel 

e maltals de teabelho, no minima. 

Lee- 	 Art. ie - A cleasificaçãO de gun trate 	
est. 

Lei  não  se 411ea mu  inativos. 

Art. 20 - FICAM cat into, . I Medide g.. 

steals se:via:wee fore^ send° engeadredoe na ntva 

C. de eel/eerie-nee', or [Algol' OCUI ■adwi: on vague U O, 

gob Leansietutados  OU traneeottou. 



Art. 71 - Compete a, Pinsidente do 	Tribunal 

de Ju.liCA do lielado !mixer o. At.% necesnirloa  S  eseruçao 

da p 	it Lei. bem como adeqvar as mituaçOe. peculiares 

mistuallice do noun Plano de  Ci o 	 icaçao de Cargos. 

Art.. 22 - E vcdada • aubLlituição do ocupan-

tamide cargo. de provimento ettlivo. 

Art. 23 - Om cargos de provimento efetiv0 	de 

data.. Inicial de Categoria Funclonal do novo  Quadro  do Pea 

seal da Sec  do Tribunal de Juiltive do Emtado • que 

permanecerem vagos euas efetivado o enquadranento de que tut 

to o artlgo  13. ad poderio .cr ',mercies ap6S 6 (=nisi metes 

contados d a  dale de pdblIcação Ca presente Lei. 

TITULO II 

nisroslcOrs snwle REnuumhao 

CAPITULO I 

DOS vALORES LE vruCinEsTO DOS CARGOS 
DE PROVII1EL73 EM C034155A0 

lot. 24 - Aos nlvds de dassificacio dos car 

goa de provimento em comissão idegrantes do Grupo Direção e 

Asses...Ira/met, Superior - Ti - r. 1 5U do pt.-sepal do  Quadro  da 

Secretaria do Tribunal de  Justiça correspondem os seguintes 

Ores de vendmentos 

GRDPO. DIRECE0  r ASSESSORINENTO 

SUPER/OR - Ti - DASU 

PIVETE 	 VENCIMENTO mENSAL CrI 

7.7  - DASU 1  	 21-222,00 

73 	DASU 2  	 24_759.00 

Ti - DASU 3  	 26.527,00 

Art- 25 - As gratlricaçLes pela ' representação 

de gabinete pelo ' emercicio en regime dm tempo Integil e de 

dicaeio exclusive ', de - jornada plorrogada ' e ' do prcautivl 

dada ou de exerdcio previstas  no art. 174, itens V. IX, X e 

Ti]. da Lei no  4.425, de 26 de fe,ereiro de 1970, referenten aos 

cargos de provimento em =Wave° quo Integra= o Grupo:  Direção e 

Am cccccc amento Superior - Ti - OASU, do pas:cal do °cede.. da Se 

 la do Tribunal de Justiça ,  tao . absorvidas, cm cada case . 

pelos  vencimentos fixados no artigo anterior. 

	

Parigrafo Brileo - A partir da publicaqio 	dos 

4.0s  ae provimento dos cargos qt,e  integram o Grupe:  Direção  c  As  

seo.oradento Superior - 7.1 - °ASO. • que se refere vita Lei. cos 

sari pare as  respectivos ocupantes, imediatamente, o 	pagamento 

	

; vantagens especificadas neste  artigo, ficando vedada a 	can 

  dtstaS ou da quaisquer outras vantagens estabalecidas em 

1,01, ressalvados a gratificação adicionul por tempo de  serviço C 

o •elArio-famille, quando devidos. 

Art. 26 - 0 funtioniric nomeado para o exerci-

do de cargo de provimento cm cent:sic. do Grupo:  Direção c Asses 

cur...bent.° Superior - Ti - IIASU porderi, durante o perlodo em que 

o ex ccccc , o vencimento do rrr g r efetivo, bem cam, qualquer ou 

Era vantagem eceseirla, purventuta perceblda, ressalvadot  a gma 

tifiragio adidonal per tempo de  serviço c o salido-famIlla , 

guendo devidos. 

CAPITULO 71 

DOS VALORES DE rfr:EllIENTO nos CARGOS 

DE PROVIMENTO iTITIVO E DE GRATIFICA 

Ç713 DE ruu0o, 

Art, 27 - Aoe Med, do claSelificavio doe car.  

gem a. ',owl.0900 erelluo, kolr;ra,teR 420 Crueem: htivld.des 

C. lavol &dperlOr - Ti - AHS: Atividadel 11,enicas de Pled. ilfr - 

Cio - Ti - id101 Servicoe 	 - TJ - SAU: 	TIdNsUpft. 

Oficial e Serviços Gerala - 73 - TOS u da gratificação de run 

viu do Cidik0t Chrfia e At,I,L;, rela Subftlterna - TO - CAS 	do 

Mr-4.041 . de Otbidtd da !werrtarla Oa 7.11.ena1 de  Justiça 	cot.  

te,i4undem  or.  aeuull.t.0 va:o.es Ao .-. C.CSOCHtur. I 

I • CRUPdi ATIVIranES DE NlvLh 

SUPERIOR - TO - AMS 

Virieirrrirr0 mcliSkL c.) 

Ti  - ANS  1 	  8.043.00 

Ti - ANS 2 	  9.904,00 

Ti ANS ) 	  10.965.00 

Ti - ANS 4 	  12.300,00 

Ti - ANS 5 	  11.795,00 

7J -  ANO 6 	  15.306,00 

Ti - ANS 7 	  17.155,00 

Ti ANS 8 	  19.100,00 

Ti - ANS 9 	  21.199,00 

Ti - ANS 10 	  23. 87 5. 00 . - 

Ii  - GRUPO, ATIVIDADES TECN1CA5 

DE NIVEL MEDIO - Ti - ANN 

VENCI MEWED IIENSAL Cy: 

TA - ANN 

- ANm 

Ti - ARM 

Ti - ANN 

Ti - ANti 

1 	 

2 	 

3 	 

4 	 

5 	 

5.748,00 

6.720. 00  

7.781,00 

9.108,00 

10.611.00 

111 - GROPER scAvrgos AUXIL3ARES 

Ti - SAU 

NÍVEIS VENCIMENTO MENSAL Cr! 

Ti - SAO 1 	 1.735,00 

Ti 	SOU I 	 2.057,00 

Ti - SAD 3 	 2.468,00 

TJ - SAU 4 	 2.961,00 

Ti - smo 5 3.554,00 

Ti - SAU 6 	 4.264,00 

Ti -  SOU  7 	 5.117,00 

Ti  - SOU B 	 6.141.00 

Ti - SAO 9 	 7.370.00 

Ti  - SALI 10 	 8.042.00 

TV.- GRUPO: TRANSPORTE OFICIAL 

SERVIÇOS  GERAIS - 7J-T05 

ill  VEIO 	 vrnclmryro NSAL Cr, 

Ti - TOS 1 	  1.600,00 

Ti TOS  7 	  1.698,00 

Ti - TOS 3 	  2.030.00 

TO - TOS 4 	  2.144,00 

TJ - TOS 5 	  2.933,00 

Ti - TOS g 	  3.283.00 

Ti TOS 7 	  3.677.00 

Ti - TOS 8 	  4.117.00 

Ti - TOS  0 	  4.1,11,00 

Ti - TOS 30 	  5.163,00 

V -  GRUPO, C11E910 E ASKISTEOCIA 

SUDALTERNA - Ti - CAS 

RIVE'S GRATIE1CAÇAO MENSAL. 	CrS 

TO CAS 1 	  2.653,00 

TJ - CAS 2 	 3.537, 00  

TJ - CAS 3 	  4.422,00  

TJ - CAS 4 5.206.00 

Art. 28 - A  partir  da publicarão doe stow du 

triuvadralaeuto dun atuals uervidores do Quadre da Secret/aria 
er 

Tribunal de iu+Llça, n00 , ..ry0: quo 1111 r.;rar or. Grup051 AL I:l 

eaL" 	Nae,'rier 	- ANN 1 AtivIIAOrs TCcnicas de Rf 

M:Ain - 73 - hUm I  Eerviçoo Audi/ales - Ti - SOU I Tran: 



Dive]. Diregao Superior Assessorassato Superior 

Assessor da PresidEncia pa 

ra os assuntos de RelacOos 

Oilblicas e Camonicaq.lo e Se 

cretSrio Juridic°. 

Assessor da rresid.ancia ma 

tocante as atividades rope-

cificara. 

C_Lefe de  Gabinete,  Di 

retcr e Secretlrio da 

CorregedOria. 

2 

3 

hive). 	Tacnico do Apcio Jcdicilrlo 7.-2crace em AtividadeJ Complcoentaros 

7. 
2 

3  

TEcnico de /troll, JudiFt5rio h 

7Lonico do  Violo  iticlicLiric  It  

1.1cnico do A7Doin .1tdIe15rio C 

9 	 TZenico de Apoin 	 D 

30 	 76cnico de •poira JudiciSrio r 

•rEcnieo cm Atividades Complementares  P. 

Waenlco 	Atividades Complementares 

m'icnico en Atividades CorplesentAras C. 

TC=stro co  Atividades Complementares D 

✓ innirs cm Atividades Complementares  F.  
4 

. 5 

6 
7 

porte  Oficial  e Serviços Gerole - Ti  - TOS, a que se refere C5 

le Lei, cc: 'are para 02 respect voa ocupant cr. • imadiatamonte , 

O pagamento das gr4tlficagees  pelo ' representagAo de  ginete', 

polo 'exercicio cm reline de tempo integral • d,dicageo 	exclu 

g ive' , 'de 3ornada prorrogada e dc  produtividade  ou de eserci 

cio • previstas no artigo 174, itens V, IX, X c XII. da Lei nO 

4.425, de 16 de Ievereiro de 1910, bem como de qualquer 	outra 

✓etribuigio que, a qualquer  titulo, venha sendo por eles perce 

bid., ficando vedada • cone LLL L deste ou de quaisquer mitre. 

vantagene eslabolecidas en Le!, ressalvados a gratificagio adi 

clonal por testa° de  serviço e o salário-fanilia, quando devidoe. 

ParIgraio Onico - Considcran-se absorvidaS , 

mu coda caso, pelo respectivo vencimelmo fixado no artigo ante 

/Apr, as gratificaddea mencionadas neste artigo. 

Art. 29 - Os vencimentos e gratiflcagOes 	de 

barKi0 O leado. nesta Lei vlgorareo a pertir da data da  publica 

gap doe asps de enquadramento dos atuais ecrVidores no 1.10V0 5321 . 

Le.r..4 de classificageu de cargo.. 	. 

Art. 30 - 13 servidor designado pare ocupar run 

;So de Cherie e Assistencia Suba/terna ,sio pode perceber, a ti 

tub o de venclaenco acrsscsdo de gratiflcac.i.o, inportencia Tope 

n or  i fixada oara o nivel TJ - PASU - 2 do Cropo Diregio e As 

seseorzmanto Superior. 

Art. 31 - O ocupante do cargo de Escriveo do 

Tribmoal de Justiga,  extinto coando vaiar, teri vencimentos cor  

respondentes aos risadoa paro o nivel TJ -  ASS  - 6, aplicanoo - 

sr-Jhe o dispostn nO artign 70 duuta  Lei. 

Arc. 37 - As despeaoe decorren , es da 

deita Lei sereo  atendidas  pelos recursos orcamenterlos do Te,:_ 

Sal de lust  iça  do Estado de Santa Catarina. suplementados t-t 
necessirio_ 

	

Art. 33 - Esta Let entra em vigor na data 	dr 

slue publicagio. 

Art. 34 - Elea, revogadas as dieposiglies 

contrário. 

ElorAanDpolls, 	 jn3110 6461/5. 

1111.45 

ANTEE110 CARLOS KONDER  SEIS 

Acicio Garibaldi dc Paula - 	eira  S.  

Ivan  Orei te  Banat° 

Ar)' Oliveirl 

Joio Valvite Paganella 

.Nicolau Fernando Malturg 

Carloa Antonio de Alambula Loch 

_Plinio Jotelino de Aismbuja Buena 

Nilaon Jose Boeing 

Sari° Cesar MoracS 

Eduardo  Cordeiro  dos Santos Seto 

Salami. ° Antonio Ribas Junior 

ANEXOX 

'CRDPO: DiresSo e Aszessorasento Superior 

g_gALSE 2.3  DASD  

CATEGORIAS 

A NEXO  II 

Atividedes do rivel Sucorior 

FOoligo  - TJ ANS 

CATTGORIAS FUNCIO • NAIS 



AVEXO 

GRU70: ,  Atividadem TCcniczm de NIvel KLdlo 

COdiqo  - TJ - ANM 

CATEGORIA TU:1CIONAL 

Nivel 	TZcsico de Apoio JuJciSrio Auxiliar 

1 	Ti:cnico de Apoio Judiciario Auxiliar 

2 	TEcnico de Apoio JudiciStio Auxiliar 

3 	 TEcnico de Apoio Jud1ci5rio Auxiliar 	c 

Tecnico de Apolo Judiciario Auxiliar 

5 	 Tecnico de Apoio JudiciStioAxxiliar 	E 

ANEXO -IV 

GRUPO: Serviços Auxilieres 

Cadigo,-  TJ - SAU 

CATEGORIAS 	ruNc1o2;.1s 

Alivel Agente Administtativo  Auxiliar  Agemte Administrativo Oficial dt Zustiça 

1  Agente  Admanistrativo Auxiliar A 

2 Agente Administrativo Auxiliar B 

3 Agente Administratio Auxiliar C 
._ 

- 

4 Agente Administrativo.Auxiliar D 

5 Agente Administzativo Auxiliar E 

E Agente Administrativo A Oficial de Justiqa A 

7 Avente Administrative D Oficial de Justiça B. 

6 
 - 

Agente Administrativo C ' Oficial  da Justiva C 

9 • Agente Administrativo D Oficial de Justiça D 

10 Agente Administ=ativo E Oficial de Justiça E 

ANEXOV 

GRUPO:  Transporte Oficial 'e  Serviços  Gerais 

adigo  TJ - TOS 

CATEGORIAs . FUNC.IONA : 5 

Nivel Agente de Serviços  Ceais  Nmtoritta Oficial 

1 Ager:te de Serviços Gerais A 

2 Atente de Serviços Gerais 

3 Agente de Services Gerais C 

4 Agente de ServiçoS Gerais' 

5 Agente de Serviços Gerais E 

6 ;:eterista ocl  A 

7 Yotatitti Oficlal 

KOtOrtftia 3ficial C 

9 G:iCial 5 

1 0 :.1stcritti 



Chefe de Setor 

Chef° do 5eqS0 

1 

2 

3 

4 

Assistente de Atividades 

Especificas 

Cheio  de Diviso 

Nível  Chefia Subalterna AssistEncia Subalterma 

CATEGORIAS Nivel guantidade 

Assessor da Presidancia para os As- 

suntos dc RclaçOes PUblicas e Coau- 
nica7So 	 , . 
r7; I • 

Aszessor da Presidancia no tocante 

as'atividadcs  específicos  

Diretor 

Secretario.  da Corregedoria 

Chefe de Gabinete 

TS -07...SU -1 

T.7-DASU-1 

W-DASU-2 

T.7-0As17-3 

7.77DAS0-3 

TJ-DASU-3 

01 
C7e," 
16 

01 

04 

01 

01. 

TOTAL '  GERAL 24 

ANEXO V/ 

- GRUPO: Chefia e AssistEncia Subaltern& 

COdico - •j -  cis 

CATEGORIAS 

ANEXO VII 

GRUPO: Direçlo e Asscssoramento Superior 

Cadioo - TS - DASU 

ANEXO VII/ 

13UADRO PErCiA2PalTE 

GRUPO 

CATE,IORIAS 	FIX:CIONAYS 

CLASSES TOTAL 

A A C 0 E Parcial Geral 

Atividades de Rive]. Superior 

TEcnico dc Apolo audiciirio 

_7.1c7-Lca c= AtIvIdadcs Carle- 

antarcs 

Atividades TZcnicas de Nivel Maio 

4 

2 

5 

5 

31 -  

I 

6 

7 

4  

2 

'4 

4 

27 

I. 

4 

6 

3 

2 

'3 

.3 

23 

1 

3 

5 

3 

1 

2 

2 

-1-5-  

1 

.. . 

4 

3 	•  

1 

1 

1 

15 
, - 

1 

3 

17 

6.3 

15 

15 

215 

06 

16 

25 

25 

15 

136 

41 
.. 

75calco dc Apoio Judiciirio Auxi 

liar 

' 

Ir•r/ItrAr-L-"TIL-11- 
Agente Administrattvo Auxiliar 

Isente Adclaistrativo 

Dacia]. di, Justiga 

Transporte Oficial e Sexviços  Ce»-

reis 

''Açcate do Ser viços Gerais 

Aotorista Oficlal 

TOTAL 	GERAL'_ .  217 	' 



CATEZORIAS Nivel Ouantidade 

T  O 7 it 44 

Chefe de Setor 

Chefe de SeçSo 

Azsistente de Atividades 

Especificas 

Chefe de DiviLio 

TJ -CAS -01 

TJ -CAS -02 

'LI-CAS-03 

73-075 -04 

04 

25 . 

03 

22 

CAzEGOAAS 
FUNCIONAIS 

Tecnico de Apoio Zudiciório 

Tecnico em Atividades 
Complementares A-B-C-D-E 

ANEXO IX 

GRUFO:Thefia e AssistCncia Subalterna 

Código -  

ow= PEry.mn. 

ANEXOX 

GRUPO: AtiVidades Ce Nivel Superior 

Código - 	- ANS 

Hahilitcco Froffisizm7L' 

PortaCer de Einlcna de Curro Su:Dem-Lcr cc 
habilLtacóo 2e5a1 equivala7.me nas Lrleas 
de  Direito, CcncZcmis, A:2==s - 
trafio c ir,7„cc:laria Civil, com regis=o-
no res.7octivr. 6n7Eo iisca:isedrr do 2cer-
cicio profissional. 

Portador  de ni?lcra de Cerro 5c7;ericr 
prevismo nos anteriores, cvzlo Ezra 
icr ::.Enirie de 3  es,  com rsgistro r.o rez 
pecti-:o OrgEo fisrmlicadcr de ..xercirco 
profissional, ou 	cs daci 	peCL.L'ca - 
gEo desta Lei estcja e:  orce car,rm de 
provi=nto cm conL.rsEo pelz nerEodo =Zni-
mo de 5 (cinco) crns, ou f -z-mçia gratici 
do, 7 , lo p--'-'o -=-"mo Ee 20 :ims! 
-devidLmente ccmprcvaCo,  dedo  rue ccucn.: ._- 
te de cargo da previrento efet:wo. 

A 1: E X 0 XI 

GRUPO: Atividades Tecnicas de Nivel 	io 

Códi9O  - TJ - ATM 

CATIGOR:A 

TUNCIONAL 
Clazsen BabilitagSo Profissional 

   

Ticnico de Apcko 

Auxiliar 
A-D-C-D-E 

Portador de Certificad. de co%clusio 

de curso da TEcnics en Contalilidaie 

ou de Teenico AsrLstentc Adranistra-

tivo e curso de ::-.11:LI5ra:la. 



SITUAÇZO ATUAL 517U1Cii0 HOVA 	. 

7,=::::.--";AVJD DOS CriADOS GR'ZPO C-ASSE 
CAT:GORIA runcimlx: 

IMANSPDRTE OFICIAL  E  rnIncos GERAIS 

J.kMorista 	  

Moiorista 	  

kotorista 	  

Motorists 	  

Moturista 	  

Zelador, Guerda do Palicio da Justiça e Per-
%aria 	  

.Continuo e Guarda do Palicie da Justiça 

Continuo 	  

Servente 	  

Servente . 

P.1-11 

7Z-8 

P.1-B 

P.1-8 

P.1-B 

P.1- 5/?.1-7 

PJ-4f13-5 

PJ-3 .  

PJ-2 

PJ-1 

Motorista Oficial 

Moicrista Offcial 

MoLorista Oficial 

Motorista Oficial 

Motorista Oficial 

Agente de Serviços Gerais 

Agents de  Ser-viços  Gerais 

Agente de Serviços Gerais 

Agente de Serviçon Gerais 

Agents de Serviços Gerais 

E 

3 

"A 

E 

C  

A 

ANEXD tzv 

517DACI;0 	!ANA 

LZ.::=AÇAD 	E75 	cAacos 

A71v:DiDES TLCUICAS DE RIVET. pine 

Assessor 117.,....CO InsiTurive 	  P3-74 Ticnico de  apoie JUdIciro Ausillar E 
A 55555 cr Ternieo lns:rutive 	  P.1-13 76cnics dc Apoio Judici5rlo Ausillar 

Assersor Tirmlio Instrui:vo 	  PZ :2/P3-13 Ticrilco de Apoio JudiciZrio Auxilier C  
Assessor  Tc - co InstrutivO 	  P.1-12 2Ernico do Apeio ludiclirio Auxilier 3 

Ticnico de Apple Judiciirlo Ausiliar A 

-g 

?. MEXO  xxy 

AiE,.O ELV 

               

     

SI2DAÇZO ATUAL 

    

SITUACZO  SOVA 

  

               

     

DDS CADGOS 

       

CLASSE 

 

          

CATE'OD7A FUNCZONAL 

 

Oficial  de Jus - ige 	  
Oficial dc Zu.. 4 ra 	  
Oficiil de Justira 	  
Oficial de Justiga 	  

 

P.1-B 
PJ-B 
P3-B 
P.7-B 

 

SERVIÇOS  Auxim;.ats  

Oficial do Justice 
Oficial de Justiça 
Oficial de Justiça 
Oficial de Justiça 
Oficial Co Justiga 

   

             

Revisor, Biblierecirio e Oficial Judicli 
rio 
Oficial Judiri' - le 	  
Escritur5rir-:,tilEsrafo 	  
Escriturirlo-Iazi/Dgrafo 	  
Etcriturizio-Dalildgrafo 	  

   

hnente Administrative 
Agente Administrative 
Agcnce Ad-dnIstrativo 
Murals ACninistrarlvo 
Agente: Administrativo 

  

 

Arquivista; A:=sarife c Prococclinth 

    

Agente Adiginistrativo Auxiliar 
Ag,nre Adinistrativo Auxiliar 
Agente Adranistrativo Auxiliar 
Agent. AdoinistrativorAnsillar 
Agouti) AgAgginistrativo Auxiliar 

  

            

            

            

            

               

               

               



ANEXO C - ATO DE NOMEAÇÃO PUBLICADO NO  DIÁRIO  DA JUSTIÇA 
DE 31 DE JULHO DE 1978 



)1AM U TI 
ESTADO DE SANTA CKIARINA  

FLORIANÓPOLIS. 31 DE ..11111-10 DE 1978 
	

NUMEI 

carzo em cooiesEo de Chefe de Gnbinete da Presiden. 

DAGU, Nivel 	criado pela lei  aQ .443, de 1!-. de 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
	 1972. 	

aL Borba, Prenidente. 

ATOS E DESPACHOS 
	 FlorianOpolia, em 28 de julho de 197 0 . 

DO PRESIDENTE 
	 O  DEEM:BkR0ADOR JoXo 

PREG=TE DO TRIBUNJ 

EDITAL N9 24/7 8-GP 
	 TlçA, NO USO DE GUAG 

07_7, 

RESOLV E: 
0 Desembargador Joio de Borba, Presiden 

te do Tribunal de  Justiça  do Estado, no 	uso 	 NOMEAR Jaime Sprícieo, pain exercer a cargc 
de suas atribuições, 

n° eEo 	 :? -i FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhe- de Diretar, TJ-DA3U, Nivel 3, criado pele l_ 

t 	juno 	, o tiverem que, de conformidade com o disposto no 	artigo 	i de 	de 1972 com exeraicio  no Diretoria de 1 

!o Código de  Diviso e Organizaçáo Judiciárias do Estado, 	gEo e PublicagOes deste Tribunal. 

!arcado, aos  juizes  substitutos, cons intersticio, o prazo 	 Joao de Borba, Prcsidente. 
(der) dias, "contados da publicaçáo  deste  no "Diário 	da 

Florianepolis, em 28 de julho de 1978. 
=a", para requererem, querendo, inscriqk no concurso de 

'0 DESEMBARGADOR J010 
=io por merecimento para o cargo de JUIZ DE DIREITO DA CO- 

DE SEARA, devendo os requerimentos atender ao que  dispõe 	 PRESIDENTE DO TRIDUNA:  

U110 DE-SUAL . .grafo  único  do referido artigo_ 	 TWA, NO  

E para que cheque ao conhecimento de todos, mandou passar 	 OES, 

V . 	E: =ente edital, que será publicado na forma da lei e afixado 	 R E S 01,  

lar de costume. 	 ROMEAR Onvaido Fernanen Filho, para exerce 

o comias 	 U N Eo de Diretor, TJ-EAS, ivel 3, criada pele Gabinete da  Presidência,  em Florianópolis, aos vinte 	e 	n  

dias d 	- de j9 do en  de mil novecentos e setenta e 

VC  e 
)74  
,- 	

11 	 5.443, de 15 de junho de 1978,  com  exercício na Diret 

Eu, 	" a 7.7 c 6 /eXt. a  6- /..,°/-,p,--,,,?./i.c..., 	(Flávio  Beirão 	ditieria deste Tribunal. 	 : 
=sis),  Secretario  da Preeidencia, o fiz datilografar e alas 

JoEo de  Borba,  Presidcnte. 

* poi() de Borbe, Presidents. 

/1/ 	

Floriasápolis, cm 28 de julho de 1978. 
—I- 

0 DES=ABGADOR JOIO D 

	

0 DESIMBABGAMOR JOX0 DE BORBA, 	 rinsiDE-NTE. LC TRIMTNAL 

	

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS- 	 TWA, NO USO DE SUAS A 

	

TWA, NO USO DE  SUAS ATRIBUI - 	 ÇOES, 

 RESOLVE: 

	

 

RESOLV E: 	 NOLITAR Celia Vieira Bucchi, para exercer o l 

	

NOMEAR Marla Beatriz Neves Pinheiro, pare exercer 	comineEo de Diretor, TJ-DASU, Rived 3, criado pela Le. 

go em comiesio de Asseosor da Prenidincia pare on Ansun- 	de 15 de juLho dl 1978, com exercício na Diretoria de 

c RelagBee Ptiblieao e Comunicaçao, TJ-DASU, Nível Z cria 	trr7Fic deste Tribunal. 

la Lei n2  5.443. de 15 de junho de 1978. 	 JoEo de Borba, Presidente. 

JoEo de Borba, Preoidente. 

// 	

Florianepolie, cm 2e de julho dc 1978. 

0 DESEMBARGADOR J010 DE PlorianSpolie, em 28 de julho de 1978. 

	

0 DESMBARCADOR JOIO DE DURBa, 	 PREZ:DENTE DO TRIBUNAL 

	

PRE-'S- TM-1:TE DO TRIBUNAL DE JUS 	 TIÇA, NO USO DE 37:AS AT 

	

710A, NO USO Dr MIAS ATRIBUI- 	 Vim, 

BESOI': E: 

	

RESOLV E: 	 ramu i'..inaldo Ueseler, Tara exercer o  car.  

niacEa de Diretzr, TJ-EASU, Nivel 3. criado Pela 1.-21  D I  NOU:EAR Paulo Roberto Gomcs Faraco,  pa r-% exerer o 



ANEXO D - LEI ESTADUAL N. 6.033, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982 



DIARIO OFICIAL —SC — No. 11.913 

	

Art_ 17 - O horiri 	 e=le ea.p.e.e:Itentc 

art. 419, lie Lsi nO 5.674, cie 9 de coiend-ro de IS —  	_ circa r- re re desaar- 

002e r das quaturre is deloito bores. 

	

Art. 13- A gra f 	 çio 	 s uI.s r_ 

	

nos  casei previstos no arligo 13, di Lei n9 S.007_ 	.a=ta 10 oarc- junraca. 

'' ri  p a ga 	r"°° de ion  terço (1/3) dC,  vencimsnto 	 r-e do s 1..YJ 1 I. i 

2 

Leis nOs 5.443, de 15 de  Junho oe 

07, de 10 de Junho de 1981 e di 

vidinclas. 

sz. re  v11.  to ro 

011,0 Is 

t1J,C 	, 

Oe 1921 , 

on  ida.  

AM!) Artism 

do 

 

para 

mixel 1.1 

--DOR DO E.STADO DE SANTA CATARINA. 

woos 05  habitantes deste Este 

• eu sanciono a seguinte Lei: 

F ¡CAM alteradas /is Categories fun 

. do Grupo: Services Auxiliares 

Grupe: lransporte Oficial e 	Ser 

;needs 1. II e III, parses integran 

As alterações de enquadramento dos 

ionais rentionanas no 'snout" deste 

Memento des res7ectivo5  titulo: . 

30, hens 1 e 11 da Lei nO 5.443 

Art. 14 - A restriC 

30, da Lei nO 5.443. de IS Or 3unno Or 1978, pura ..- 

13SL/par 1Linça0 de  Chefia e Aslisiincia Subalterna, 

-DASU-3 do Grupo: Direcia e AsSessoraranto Supersoo--- 

Art. 15 - As drapes 	 - decor-rim-rites ale :ma •=m 

tie  desta  Lei, correrio i coma de dotacies prOprz 	 xr-onssser-aadas onanrm 	  

nil de Justiça no Orçamento Coral do Cudo. 

Art. 16- Este Lei e. armors -7■1111=a es. "-"'gcr •-a. 

de sua publicacio. 

Art. 17 - New% revosl 	 das as c3ispos 

contrirlo. 

florianipolls. 17 ee 
	 am. verei r-err de 1 SP 

eslatue.  I cc  ida 

..csesiornrC■MM.- 

-5. 

 

5a a s.. re..- a cis 

41. 	C1J - 

Tribe.. - 

data 

85 es en 

Os cargos remlnescentes oriundos 

0, aerie essintos.  na  Nadi& 	vs 

s. 

0 valor de venciwnto do nivel In/ 

Agente de Serviços Gerais. ds Cru 

- 1.1-105-3. fica e.evado DJ ra 

nte e cite croceirOS/• 

Fica triad, no Cluciers de Pessui 

Grime: DlreçU e Assesaoran,Ito /7 

rid.: nos Aneros 1V e v parses •n'r 

Hewn  criadas e ancluidas no Anew 

.978, Ina (I) funcio gratificada de 

'1 de Chef, de Secio. nivel 7.1-1A5-2 

• cificos.  silvei TJ-005-1, de acordo 

el. 

ficam  criadas e inch/hiss no  Me-

de 1978, quote° 	car9o3  de A...‘ 

- Mass criados e •ncluicloa no Anew 

rel. cinte e cinco (25) cargos 	de 

Fleas criados e incluidos no Anew 

_ 1978, na  Categoria Funcional 	de 

lares - 7J-5AU.  vinte e 	cinco 

2 Aneao Ill, party integrante desta 

- Consitleuri-le extintos os urgers 

os sindielatas /*royalist ea concur 

Paul existentes ou que venham • ea 

Pica usegurads o aproreitawnes , 

1 de Agente Judicarlo, do funalvs 

la Lei nO 5.907, de 30 de Junho ea 

961 . dot [arson de  Oficial Maior • 
It Judicial'. 

- O art. 79, da Lei 119 5.907, de 10 

e redaCia: 

Consluido  o enguadrmento de que 

Quadro  de PeSSoal de Juitha de 

Oravacio privi• ea =Kuria pill:Plied 

Icacie. 

- A carga !quirts prerlst• no amigo 

1978, passe a ser de quarenta 	(40) 

.1 0920 ICONIXR 801:1761.4115. i6  

Mirin Ciliio de Areõjmor- 
Iwo Silver ri 
Antero Nersolinl 
Amy Oliveira 
Marcos Join Movaris 
Sirgio alartinno 
Valdomiro Col 	 
1xo Sell 
Nabor Sehliehting 
Claus Player 
Norberto Ingo 7.adrorrisr 
Joio Arnaldo Vieira 	 ries 
Aleundre Fleischman.. 
Paulo de Costa Rases 
J,nmv  r 	 de liede-aS 	 
Ivan Feuerschuetsr  es- 

Inver um soMil101itilMar 



ANEXO !  

Gnaw : Services'Auxres -  

S1TU3I.10 ATUAL SITalÇ7D PROP3STA 

CotegoricsFttr.cio-mis Cateroriss Fursionsis _ 
N!vets _ Ag. M. kst. Ag.Serv, Esp. 	. Ag.Ada. Of.de Zus:iça Ag.Adm. Alit. Ae.Serv.Esp.  Ac- Adm. Cf. de Justice 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

Ag.Adm.Aux. A 

Ag.Ado.Aux.B 

Ag.Ado.Aux. C 

Ag.Admweux. D 

Ag.Adx-ALs. E .04.Serv.Esp. A 

Ag.Serv.Esp.9 

Ag_Serv.Esp.C. 

Ag.Serv.Esp.D 

Ag.Serv.Ispa 

Ag-Adm.A 

Ag.Adm.li 

Ag-Afm.0 

Ag:A±=_D 

:I.Ada.E 

Of.de Just- A 

Of.de Just. 3 

Of_de Just. C 

Of.de Just. 'D 

Of.de Jaist. E 

Ag.A.im.Aux_e 

Ag.A4m.A..t.8 

AAux.0 Ag.Serv.Esp.A 

Ag.Serv.Esp.B 

Ag.Serv.Esa.0 

Ag.Serv.Esp.D 

it.Serv.E.sp.E 

Ag.Ado.A -  

A3.A1=13 

Ag.Adm.0 

Al.Ado.D 

Ag.Ato.E 

Of.de-lusz.J. 

Cd.dm Jim:-1 

Cd .de Jzsi.0 

Of.de Just-0 

Cd.de Zust.E 

ANEXO 	1 1  

G71.100  : Trzesoor-..e Dficial e Services Gerais - Cadipo Ti-TOS 

Situacio Amual 	 .' Sitmicio Promest: 
Cazegorias eunciera , s Coieeor!as r.mcionais 

Niveis Ar.ente de Servicos Cmrmis Motorisma Cficia: A4[117:c de 5cruice3 GrntS !"1:=.257 CtiCill 

2 

2 

3 	. 

4 

5 

6 	. 

7 

I 

9 

ID 

.... 

Agente de Servigos Gerais A 

Agents de -Serviços Gerais 8 . 

Agents ea Serviças Gerais C 
Agenme de Services Gerais D 

Stevie es Servirdas Gerais E  

Motorists Oficiml A 

Motorta efizial 9 

Mam-itta Cricil C  

. 

Agenie de Services Gerais A 

Agente de Screiços Gei-as. 	11 

Age.-:e de Sereiços Gerais C 

• 

8=u-ism Oficia1 A 

Nbee715-e.a VacieZ B 

Hauarista °facial C 

ANEIO  

Oumdro Permaaente 

. _ 	-- - 
GRIM 7 Categorias fumcionais 

SITUACAO ATUAL SITUAVDPROPCSTA 

Classes Total Classes Total 	- 

A B C D E Parcial Geral A B C  D E Parcial  Geral 

Atividades dm Nivel Superior 

Tani= de Apoio Judi:Lira° 	  A e 3 3 3 17 4 4 3 3 3 17 

licnico em Atividades Compl=citares 	 3 2 2 2 2 10 27 3 2 2 2 2 10  77 

Atividades Ticnicas de Nivel Y.idio 

Ticnico de Apoio Judiciirio Aisiliar 	 5 4 3 2 1 15 15 5 4 3 2 I IS 15 .  

Serviços AuxiMares 

Agente Administrativo Auxilier 	 5 4 3 2 1 15' 6 ' 5 4 15 

A:ente Mr.-jai 	 31 27 23 19 15 115 36 32 28 34 20 140 

Agente de Serviços Especiais 	  4 4 2 1 1 12 4 4 2 1 1 . 	12 

Oficial de Justiça 	  2 1 I 3 1 06 348 1 1 I 1 I 06 173 

Transporte Oficial esesvisos Gerais 

Agente de Serviços Gerais 	  6 4 3 2 1 16 7 5 4 16 

Motorist.' Oficial 	  9 9 7 25 41 9 9 7 25 41 

TOTAL 	  . 'IN1 
31 256 

1 



AXEQ 	IV 

Giza°r  DiTecEo e Assessorzenio Interred:Erie - Cieieo TJ-DASI  

CATZGOR1A5 

NIvel 
	

Direcio  I  icrrd., 	 Assessorarento Intermedi5rio 

1 	
ASSESSOT de Imprensa 

ANEXOV 

Crupo : Dire:la e Assessoremenzo InternediLrio - [Odic:a TJ-DASI  

[atesorias 	 Nivel 	 Q.antidade 	 Remuneracio 

Assessor de Imprensa 	7J-DA51- 3 	 01 	 61.050.00 

' ANEXO VI  

Crop° : Gana e ASSiSltn.i2 	 CEdieo - 7j - CAS 

5 11.IA[AD ATJA1 SMAZAD PICP-37A 

[a:egorias Nivel QJintii.'ide Cate:arias Nivel Quantidaae 

Secrezirio de Oihst..fid. 

Sec. de Ass.Especificas 

[Es5e d2 Seior 

CI:ee de Seca° 
Assist. de Al. Espec. 

Cleie da Divisio 

7.1.[A5-1 

7.1-CA5-1 

7J-CAS-1 

7J—CAS-2 

7j-CAS-3  

7J-CAS-4 

05 

ra 
CA 

33 

03 

12 

Seereiirio de CC=IC2 

Sec.de  .As... -:os Isp. 

Chefe do Setor 

CACit d[ SC;50 

Assist_de At.Espec. 

egfe de Divisia 

-.Q-CA5-2 

7.1-CA.5-1 

7J-CAS-1 

7J-CAS-2 

7J-CAS-3 

7J-C13- 4  

OS 

02 

a< 
SA 

03 

13 

707A1 [ARAL : 
..., 	 ...14:..% 	iJ 	..... 

61 
1 

7C7AL CLAAL 
.. 	 . 	 .. 

66 
I 



ANEXO E - LEI ESTADUAL N. 7.982, DE 2 DE JULHO DE 1990 



4'1)  7-1 	Eïr k 
• 

"11  KL.Nti.J. 	LAI  

   

ESTADO DE SANTA CATARINA 

       

V 	 FLORIANÕPOLIS, 04 DE JULHO DE 1990 NÚMERO 13.980 

AC A 

LEI N° 7.982, de 2 de julho de 1990 

Reposiciona cargo do  Quadro  de  Pessoal  

da Secretaria do Tribunal de Just ica. 

0 GOVERNADOR rio ESTADO DE SANTA CATARINA, 

Faco saber a todos os habitantes deste 

Estado que a Assembleia Legislative decreta e eu sanciono a se 

guinte Lei: 	
Art. 19 - 0 Cargo de Ansessor de  Ir  

prensa, nivel TJ-DASI-6, pertencente ao Grupo Direcio e Asses-

soramento Intermediirio, passe a integrar o Grupo Direção e As 

seseoramento Superior, Rival T3-DASU-1, devendo seu ocupante 

possuir  formação  universiteria em Comunicação Social, habilita 

vim Jornalismo. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da 

execução desta Lei  correrão  à Conte das dotações do orcamen - 

to próprio do Tribunal de Justice do Estado. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposicões em 

contririo. 
Florianópolis, 2 de jelho de 1990 

CASLIDO YAMMER 

Altair ;lose ng Marco 
• Renato Wolff 

Felix O‘ristiano 11-leisS 
aalio Riggers 
JOSi Augusto Halse 
Paulo iecnardo lieoeiros Vieira 
Athce de Alneida Lopes 
Clãudio Bley do Nascimento 
Mnilo Aronovich Cunha 
Zuletka ktissi Lenzi 
Juarez Rogério Furtado 
Jose  Henrique  Carneiro de Loyola 
Arno Bollmann 
Ademar Frederico ange 
Alvaro Antinio Jose Pille 
Avelino Basso 
Nary Mito Vieira 
Joe° arstido Linhares 



ANEXO F - RESOLUÇÃO N° 31 198 - GP 



TIPO: Resolução 
N° 31/98 
ORIGEM: GP 
DATA DE ASSINATURA:1°.07.98 
PRESIDENTE: Des. Joao Martins 
PUBLICAÇÃO NO DJSC: 10.004 PAG.: 02 DATA: 06.07.98 
OBS.: Cria a Assessoria de Comunicação e Relações Públicas na Secretaria do 
Tribunal de Justiça. 
Revogada pela RESOLUÇÃO N° 06/2000-GP  

RESOLUÇÃO N° 31/98-GP 

Cria a Assessoria de Comunicação e Relações Públicas na Secretaria 
do Tribunal de Justiça. 

0 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 
Desembargador João Martins, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Criar a Assessoria de Comunicação e Relações Públicas na 
Secretaria do Tribunal de  Justiça,  vinculada ao Gabinete da Presidência. 

Parágrafo único — A Assessoria referida neste artigo será composta pelos 

ocupantes dos cargos comissionados de Assessor de Relações Públicas, TJ-DASU-

3, pelo Assessor de Imprensa, TJ-DASU-1 e por servidores ocupantes de cargos 

efetivos da Secretaria do Tribunal de  Justiça,  sendo coordenada por um 

Desembargador designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

Art. 2° - Compete à Assessoria de Comunicação e Relações Públicas: 

a)manter contato com  órgãos  da midia, visando publicar os trabalhos 
desenvolvidos no Poder Judiciário Catarinense, compreendendo-se, inclusive, as 
decisões de Primeiro e Segundo graus de jurisdição; 

b)acentuar e efetivar o relacionamento entre os Órgãos e os 
próprios  integrantes do Poder Judiciário, bem como com os outros Poderes do 
Estado, nos limites de sua atribuição; 



c)promover o esclarecimento de situações emergenciais, desfazendo 
equívocos,  recompondo a verdade, contribuindo para a crescente confiança na 
comunidade da Justiça; 

d)propagar o ingresso, tramitações, procedimentos e decisões das 
demandas submetidas ao Judiciário Catarinense; 

e)difundir os concursos de ingresso à magistratura e seus resultados, bem 

como dos quadros de pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça e da  Justiça  de 

Primeiro Grau; 

f)registrar as datas nacionais, estaduais e efemérides especiais, 
tradicionais da magistratura catarinense; 

g)responder  à  divulgação de noticias inveridicas, errôneas ou inadequadas 

sobre o Poder Judiciário; 

h)realizar cursos e palestras, no âmbito interno e externo, com relação 
ao funcionamento da Justiça e a  mídia  de comunicação; 

i)divulgar a atuação correicional do Judiciário, em consonância com as 
orientações da Corregedoria Geral da Justiça; 

j)formar acervo de dados para a preservação da memória do Poder 
Judiciário Catarinense; 

k)coordenar o relacionamento com a  mídia  para a implantação de 
colunas informativas na imprensa escrita ou em programas de rádio e televisão; 

1)representar o Presidente em solenidades ou outros atos que sejam 
compatíveis com as suas atribuições, desde que designados pelo mesmo. 

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 1° de julho de 1998. 

Presidente 



ANEXO G - RESOLUÇÃO N. 06/00 - GP 



TIPO: Resolução 
N° 06/00 
ORIGEM: GP 
DATA DE ASSINATURA:14.02.2000 
PRESIDENTE: Des. Xavier Vieira 
PUBLICAÇÃO NO DJSC n° 10.401 PAG: 01 DATA: 18 .02.2000 
OBS.: Extingue a Assessoria de Comunicação e Relações Públicas na Secretaria do 
Tribunal de  Justiça.  Revoga a RESOLUÇÃO N° 31/98-GP  

RESOLUÇÃO N° 06/2000-GP 

Extingue a Assessoria de Comunicação e Relações  Públicas na 
Secretaria do Tribunal de Justiça. 

0 Presidente do Tribunal de  Justiça  do Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . Fica extinta a Assessoria de Comunicação e Relações Públicas 

na Secretaria do Tribunal de Justiça, criada pela Resolução n° 31/98-GP, de 1°.7.98. 

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor a partir da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução n° 31/98-GP. 

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2000. 

Presidente 



ANEXO H - RESOLUÇÃO N. 17100 - GP 



TIPO: Resolução 
N°17/00 
ORIGEM: GP 
DATA DE ASSINATURA: 20.03.2000 
PRESIDENTE: Des. Xavier Vieira 
PUBLICAÇÃO NO DJSC n°10.438 PAG 01 DATA:14.04.2000 
OBS: Transforma a Assessoria Militar do Tribunal de  Justiça e define suas 
atribuições. 

RESOLUÇÃO N° 17/00-GP 

Transforma a Assessoria Militar do Tribunal de  Justiça e define suas 
atribuições. 

0 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO que as funções da Assessoria Militar deste Tribunal 

de  Justiça  se assemelham às desenvolvidas nas Casas Militares dos 

Gabinetes do Governador e da Assembléia Legislativa; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar terminologia idêntica a 

dos demais Poderes do Estado; 

CONSIDERANDO que os órgãos que prestam assistência militar, nos 

três Poderes, estão subordinados diretamente aos gabinetes dos 

Chefes desses Poderes; 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de se definir a competência da 
Assessoria Militar, 



RESOLVE: 

Art. 1° - A Assessoria Militar do Tribunal de Justiça fica transformada 
em Casa Militar do Tribunal de Justiça. 

Art. 2° - Compete à Casa Militar do Tribunal de Justiça: 

I — Promover a segurança: 

a) necessária  à  realização das sessões dos órgãos julgadores do 
Tribunal de Justiça; 

b) pessoal do Presidente, no Tribunal de Justiça ou fora deste, quando 
em missão oficial; 

c) das instalações do Tribunal de Justiça. 

II  — Recepcionar autoridades no Tribunal de Justiça; 

Ill — Coordenar a realização de cerimoniais de atos solenes; 

IV — Organizar a agenda do Presidente do 

Tribunal de Justiça, bem como os roteiros de suas viagens; 

V — lntermediar os contatos dos membros do 

Tribunal de Justiça com autoridades militares. 

Art. 3° - Esta Resolução  entrará  em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Florianópolis, 20 de março de 2000. 

Presidente 



ANEXO I - RESOLUÇÃO N. 17103 - GP 



TIPO: RESOLUÇÃO 
N° 17/03-GP 
ORIGEM: GP 
DATA DA ASSINATURA: 15.09.2003 
PRESIDENTE: Des. Amaral e Silva 
PUBLICAÇÃO NO DJSC n.° 11.285 PAG 02 DATA:.26.09.2003 
OBS: Cria a Assessoria de Comunicação Social - ACS - do Poder Judiciário. 
VIDE: Resolução n° 12104-GP  

RESOLUÇÃO N. 17/03 — GP 

Cria a Assessoria de Comunicação Social — ACS — do Poder Judiciário. 
0 Presidente do egrégio Tribunal de  Justiça  do Estado, no uso das 

atribuições e, 
CONSIDERANDO a necessidade de se dar maior divulgação das 

atividades e do papel institucional do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO que a Assessoria de Comunicação Social é setor 

estratégico dentro de uma organização pública capaz de estreitar e aproximar as 
relações entre o órgão e o cidadão, bem como entre a administração e o público 
interno; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica criada a Assessoria de Comunicação Social — ACS, 
vinculada ao Gabinete da Presidência. 

§ 1° A Assessoria de Comunicação Social será administrada por 
um Coordenador Geral, preferencialmente um Desembargador integrante do 
Conselho da Administração e, no interior por um Juiz Coordenador, ambos 
designados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 2° 0 Juiz Coordenador será responsável pela centralização das 
matérias que lhe serão enviadas pelos Juizes de Direito Diretores do Foro, 
encaminhando-as à Assessoria de Comunicação Social para a veiculação. 

Art. 2° Compete à Assessoria de Comunicação Social: 
I) atender os órgãos de comunicação; 
II) confeccionar e distribuir material informativo; 
Ill) 	elaborar resenha diária; 
IV) editar boletim informativo mensal; 
V) administrar e veicular noticias na página eletrônica do 

Tribunal de  Justiça; 
VI) agendar e acompanhar entrevistas; 
VII) assessorar a produção de programas especiais em rádio 

e televisão; 
VIII) providenciar cobertura fotográfica. 

Parágrafo único — A Assessoria de Comunicação Social será exercida 
por Jornalista profissional, subordinado ao Coordenador Geral. 



Art. 3° Poderão ser contratados bolsistas, preferencialmente estudantes 
de Jornalismo, que atuarão junto aos Núcleos Regionais, conforme Anexo Onico, 
para a captação e remessa de informações ao Juiz Coordenador e prestar 
atendimento à imprensa local. 

Art. 4 0  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Florianópolis, 15 de setembro de 2003. 

Des. AMARAL E SILVA 
Presidente 

ANEXO ÚNICO 

NÚCLEOS  REGIONAIS 

NÚCLEOS COMARCAS INTEGRANTES 

01 — Itajai 

Balneário Camboriú, Blumenau, Brusque, Camboriú, 
Gaspar, Indaial, Itajai,  Itapema,  Navegantes, Pigarras, 
Pomerode, Porto Belo, Timbó, Ascurra, Ibirama, 
Ituporanga, Rio do Oeste, Rio do Sul, Taió, Trombudo 
Central, Presidente Getúlio. 

02 — Tubarão 
Araranguk Braço do Norte, Criciúma,  Içara, Imarui, 
Imbituba, Jaguaruna, Laguna, Lauro Willer, Orleans, 
Sombrio, Tubarão, Turvo, Urussanga. 

03 - Joinville 

Barra Velha, Guaramirim, Jaraguá do Sul, Joinville, 
São  Francisco do Sul, Garuva, Itapok Canoinhas, 
Itaiópolis, Mafra, Papanduva, Porto União, Rio 
Negrinho, Sao Bento do Sul. 

04 - Lages 
Anita Garibaldi, Bom Retiro, Correia Pinto, 
Curitibanos, Lages, Lebon Regis, Otacilio Costa, 
Santa Cecilia, sac) Joaquim, Urubici. 

05— Chapecó 
Abelardo Luz, Chapecó, Coronel Freitas, Palmitos, 
Quilombo, São Carlos, Sao Domingos, sac) Lourenço 
d'Oeste, Seara, Xaxim, Xanxerd. 

06 - Sao José 
Biguagu,  Palhoça,  Santo Amaro da Imperatriz, Sao 
João Batista, Sao José, Tijucas. 

07 -  Florianópolis Capital 

* Republicada por  incorreção 



ANEXO J - RESOLUÇÃO N. 12/04 - GP 



TIPO: RESOLUÇÃO 
N° 12/04-GP 
ORIGEM: GP 
DATA DA ASSINATURA: 31.05.2004 
PRESIDENTE: Des. Jorge Mussi 
PUBLICAÇÃO NO DJSC n.° 11.443 PAG 01 DATA:.03.06.2004 
OBS.: Cria o Núcleo de Comunicação Institucional do Poder Judiciário. 

VIDE Resoluções n° 17/03-GP  e n° 17/03r-GP  

RESOLUÇÃO N. 12/2004-GP, 31 de maio de 2004. 

Cria o Núcleo de Comunicação Institucional do Poder Judiciário. 

0 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando a 

necessidade de divulgar as atividades e a imagem do Poder 

Judiciário: 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica criado o Núcleo de Comunicação Institucional — 

NCI, formado pelas Assessorias de Imprensa e de Relações 

Públicas, Protocolo e Cerimonial. 

Art. 2° 0 Núcleo de Comunicação Institucional, vinculado ao Gabinete 
da Presidência, será administrado por um coordenador-geral, preferencialmente um 
desembargador. 

Art. 3° Compete à Assessoria de Imprensa: 

I — atender os  órgãos  de comunicação; 
II  — confeccionar e distribuir material informativo; 
Ill — elaborar resenha diária; 
IV — editar boletim informativo; 
V — administrar e veicular noticias na página eletrônica do Tribunal de 

Justiça; 
VI — agendar e acompanhar entrevistas; 
VII — assessorar a produção de programas especiais em rádio e 

televisão; 
VIII — providenciar cobertura fotográfica. 

Parãgrafo único. Poderão ser contratados bolsistas, preferencialmente 

estudantes de Jornalismo, que atuarão nos Núcleos Regionais, conforme 



Anexo Único, para a captação e remessa de informações à Assessoria de 

Imprensa do Tribunal de  Justiça e prestar atendimento à imprensa local. 

Art. 4° Compete à Assessoria de Relações Públicas, Protocolo 

e Cerimonial: 

I — preparar, supervisionar e coordenar eventos para público interno e 
externo; 

II — coordenar o cerimonial; 
III — expedir correspondências da Presidência que  lhe  sejam 

pertinentes; 
IV — manter contato com órgãos congêneres, visando intercâmbio de 

informações; 
V — acompanhar cerimônias e eventos realizados pelo Poder 

Judiciário, sob a responsabilidade da Presidência desta Corte; 

VI — organizar eventos no  espaço  cultural do Tribunal de 

Justiça. 

Art. 5°  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°  Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a de 
n. 17/03-GP. 
PRESIDENTE 

Des. JORGE MUSSI 

ANEXO  ÚNICO  
NÚCLEOS  REGIONAIS 
SEDE 	 COMARCAS INTEGRANTES 

1 — Raja( 

2 — Tubarão 

3 - Joinville 

4 - Lages 

5 — Chapec6 

6 - Sao José 

7 —  Florianópolis 

Ascurra, Balneário Camboriú, Blumenau, Brusque, Camboriú, Gaspar, Ibirama, 
Indaial, ltajaf, Itapema, Ituporanga, Navegantes, Pigarras, Pomerode, Porto Belo, 
Presidente Getúlio, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Tai6, Timb6 e 
Trombudo Central. 
Ararangua, Armazém, Brno do Norte,  Criciúma, Forquilhinha, Garopaba, Içara, 
Imaruf, Imbituba, Jaguaruna, Laguna, Lauro Muller, Orleans, Santa Rosa 
do Sul, Sombrio, Tubarão, Turvo e Urussanga. 
Araquari, Barra Velha, Guaramirim, Jaraguá do Sul, Joinville, são Francisco do 
Sul, Garuva, Itapot, Canoinhas, Itai6polis, Mafra, Papanduva, Porto União, Rio 
Negrinho e São Bento do Sul. 
Anita Garibaldi, Bom Retiro, Campo Belo do Sul, Correia Pinto, Curitibanos, 
Lages, Lebon Régis, Otacflio Costa, Santa Cecilia, Sao Joaquim e Urubici. 
Abelardo Luz, Chapec6, Coronel Freitas, Herval d'Oeste, lpumirim, It& Modelo, 
Palmitos, Quilombo, Sao Carlos, Sao Domingos, Sao Lourenço d'Oeste, Seara, 
Xaxim e Xanxerd. 
Biguaçu,  Palhaça,  Santo Amaro da Imperatriz, Sao Joao Batista, Sao José e 
Tijucas. 
Capital 



ANEXO L - FOLDER INSTITUCIONAL "JUSTIÇA DO POVO" 



IL) 

Dezembro de 1999, n° 3 — Distribuição gratuita 

Informativo do Tribunal de Justiça 

do Estado de Santa Cata
I

rina. 

Uma via para o acesso à justiça. 

Prep. Des. João Martins. 
Vice-Pres. Des. Vilson Guarany Vieira. 

Corregedor-Geral da  Justiça  Des. Francisco José 
Rodrigues de Oliveira Filho 

EjTAPDEO CIAL 
s Juizados Especiais integram a estrutura do Poder 

Judiciário estadual desde setembro de 1995, implementados 

pela Lei 9.099 daquele ano. Seu principal objetivo ea busca de 

maior rapidez na resolução de pequenos e freqüentes conflitos 

registrados em nossa sociedade,- anteriormente dirimidos na 

justiça comum, notoriamente demandando mais tempo, 

burocracia e despesas aos interessados. Por tratar de fifties de 

procedimento mais simplificado, os juizados também reduzem o 

número de exigências e trâmites legais verificados na justiça 

  

 

Gratuito Acessível  Rápido 

 

  



Dezembro de 1999,  no  2 — Distribuição gratuita 

Informativo do Tribunal de  Justiça  

do Estado de Santa Catarina. 

Uma via para o acesso à  justiça.  

Pram Des, João Martins. 
Vice-Pres. Des. Vi!son Guarany VieIra. 

Corregedor-Geral da Justiça Des. Francisco José 
Rodrigues de Oliveira Filho 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

GRATUITA 
assistbzciajurMicagratuifaé.o beneficio de caráter 

legal que permlte as pessoas que comprovarem  insuficiência  de 

recursos irem a juizo sem necessidade de fazer despesas, cujo 

custeio fica por conta do poder páblico. Sua  finalidade 

proporcionar  atados  o.vicesso ájustiça,  E preciso requerer este 

beneficio  para obti-la Neste caso, a park interessaila  estará  

isento do pagamento de taxas  judiciárias,  de selos, de 

emolumentOs e custas assim como de despesas com as 

publicações indispensáveis no jornal encarregado da 

divulga  çãó dos atos oficiais e indenizações devidas as 
testemunhas, bem como— e principalmente— dos  honorários  

de advogados eperitos. 

0 Poder Judiciário e o Cidadão 



Dezembro de 1999, n° 1 — Distribuição gratuita 

Informativo do Tribunal d  Justiça 

do Estado de Santa Cat rina. 

Uma via para o acesso it  justiça. 

Pres. Des. Joao Martins. 
Vice-Pres. Des. Vilson Guarany Vieira. 

Corregedor-Geral da  Justiça  Des. Francisco José 
Rodrigues de Oliveira Filho 

ESTRUTUIRA 
JUDIE61110 
EM SANTA CATARINA 

organização da Justices nos estados orienta-se pelas 

normas estabelecidas na Constituição Federal, Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional e pelas disposições das Constituições 

Estaduais. Em Santa Catarina, como de resto em todo o sistema 

judiciário nacional, existem os juizos de P e 2° grau. Os juizes 

de 1° grau,  vitalícios  ou substitutos, integrantes da carreira da 

magistratura, atuam nas comarcas, que abrangem um ou mais 

municípios e distritos. Existem no estado atuahnente 88 

comarcas, sendo que outras 23 já foram criadas por lei na 

Assembléia Legislativa e aguardam recursos para implantação. 

A  comarca  é  o foro  no  qual opilz  exerce  a sua competência, ou 

seja, o território de sua jurisdição. Em cada comarca haverá  uni 

ou maisjuizes e varas. 

0 Poder  Judiciário e o Cidadão 



„.11111.9 
Dezembro de 1999, n° 4— Distribuição gratuita 

Informativo  do Tribunal de'  Justiça  

do Estado de Santa Catarina. 

Uma via para o acesso a  justiça.  

Pres. Des. Joao Martins. 
Vice-Pres. Des. Vilson Guarany  Vieira. 

Corregedor-Geral da Justice Des. Francisco José 
Rodrigues de Oliveira  Filho 

ADOÇA0 
odo o cidadão com mais de 21 anos de idade, 

independente do estado civil, está habilitado a pleitear este 
direito, inscrevendo-se no Programa de Colocação Familiar 
mantido pelo Juizado da Infância e Juventude da respective 
comarca. A adoção, para quem desconhece, é o ato legal e 

definitivo de tornar filho alguém que foi concebido por outras 

pessoas. 
Existem, desde logo, restrições legais. A principal delas 

exige diferenca minima de 16 anos entre o adotante e o adotado. 

A lei também diz que assim como  avô não pode adotar neto, 

irmão não pode adotar irmão.  Respeitados estes 6bices, os 

interessados podem fazer sua inscrição e aguardar pelo 

deferimento da habititação pare adoção. 
Esta decisão será tomada pelo juiz  após análise  das 

condições do pretendente, que passará por entrevistas com 
assistentes sociais e psicálogos para elaboração de um "Baud° 

Biopsicossocian Estabilidade familiar e condições oferecidas 

para o menor são  pontos importantes nesta avaliação, que 

envolve questões afetivas, sociais ejuridicas relatives à  adoção. 

0 Poder Judiciário e o Cidadão 



ANEXO M - BOLETIM INFORMATIVO 



Gestão de Xavier 
Vieira (foto) combateu 
a cultura da mesmice e 
conseguiu, em busca da 
paz social, implantar a 
conciliação como uma 
alternativa de  justiça 

novar, ousar e vencer 

, 



ANEXO N - FOLDER INSTITUCIONAL DO PODER JUDICIÁRIO CATARINENSE 



\ 
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ANEXO 0 - RESOLUÇÃO N. 13/02 - T,.1 



RESOLUÇÃO N.°:13/02 
ORIGEM: TJ 
DATA DA ASSINATURA: 16.10.2002 
PRESIDENTE: Des. Amaral e Silva 
PUBLICAÇÃO NO DJSC n.° 11.063 PÁG Ole 02 DATA:.29.10.2002 
OBS: Institui a Ordem do Mérito Judiciário do Estado de Santa Catarina 
Alterado os arts. 2°, 3°, 9° e 10 e o § 2° do art. 11 pela Resolução n° 08103-TJ 

RESOLUÇÃO N. 13/02 — TJ 

Institui a Ordem do Mérito Judiciário do Estado de Santa Catarina 

0 Tribunal de Justiça de Santa Catarina, por seu brgao Especial, no 
uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO o intuito de prestar justa homenagem a pessoas 
nacionais ou estrangeiras que se destacaram de forma notável ou relevante e/ou 
tenham  contribuído,  direta ou indiretamente, em prol do engrandecimento da Justiça 
Catarinense; 

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecer e valorizar 
Magistrados e Servidores que, no  exercício  de seu mister, venham a apresentar alto 
grau de qualidade profissional, conhecimento técnico, operosidade e produtividade; 

RESOLVE: 

DA ORDEM DO MÈRITO JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA 

Art. 1° Fica  instituída  a Ordem do Mérito Judiciário do Estado de Santa 
Catarina, destinada a galardoar pessoas nacionais ou estrangeiras, as quais, no 
campo de suas atividades, hajam-se distinguido de forma notável ou relevante e/ou 
tenham  contribuído,  direta ou indiretamente, para o engrandecimento do Poder 
Judiciário do Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° A Ordem do Mérito Judiciário do Estado de Santa Catarina é 
composta de 4 (quatro) graus: 

Grã-Cruz; 
Grande Oficial; 
Comendador; 
Oficial. 

DA INSIGNIA DA ORDEM 



Art. 3° A insignia da Ordem do Mérito Judiciário do Estado de Santa 
Catarina será utilizada com  acessórios próprios  para identificação nos diversos 
graus, conforme as seguintes especificações: 

I- o grau de  Grã -Cruz  é representado por um retângulo medindo 34 
milímetros  de largura por 36 milímetros de altura, onde nas partes superior e inferior 
dos vértices será formado um chanfro côncavo, gerando uma cruz. A medalha tot 
cunhagem na cor dourada, contendo os disticos "Estado de Santa Catarina" e 
"Poder Judiciário" em forma de alça sobre o símbolo  da cruz, em alto relevo, 
retratando, assim, a cruz ansada; 

II- o grau de Grande Oficial é representado por um circulo medindo 34 
milímetros de  diâmetro.  A medalha terá cunhagem na cor dourada, contendo os 
dísticos  "Estado de Santa Catarina" e "Poder Judiciário" em forma de alça sobre o 
símbolo  da cruz, em alto relevo, retratando, assim, a cruz ansada; 

Ill- o grau de Comendador é representado por um circulo medindo 34 
milímetros  de diâmetro. A medalha terá cunhagem na cor dourada, contendo os 
dísticos "Estado de Santa Catarina" e "Poder Judiciário" em forma de alça sobre o 
símbolo  da cruz sobre cruz, em alto relevo, retratando, assim, o símbolo  da 
redenção; 

IV- o grau de Oficial é representado por um circulo medindo 34 
milímetros  de  diâmetro.  A medalha terá cunhagem na cor dourada, contendo os 
dísticos  "Estado de Santa Catarina" e "Poder Judiciário" em forma de alga sobre uma 
balança,  em alto relevo, retratando, assim, o símbolo  da  Justiça.  

Art. 4° 0 agraciado poderá usar, na lapela e no traje diário, a roseta 
correspondente ao grau de sua condecoração, conforme os modelos aprovados pelo 
Conselho da Ordem. 

Art. 5° A cada condecoração corresponderá o respectivo diploma, 
devidamente assinado pelo Presidente do Conselho e subscrito pelo Secretário da 
Ordem. 

DOS QUADROS DA ORDEM 

Art. 6° A Ordem do Mérito Judiciário do Estado de Santa Catarina 
compreende 2 (dois) quadros: 

Ordinário; 
Especial. 

Art. 7° 0 Quadro Ordinário, integrado por brasileiros natos ou 
naturalizados, agraciados com quaisquer dos graus da Ordem, terá seu efetivo 
máximo fixado pelo Conselho da Ordem. 

Parágrafo  único. Para efeito de cômputo de vagas no Quadro 
Ordinário não serão considerados como ocupantes os seus membros natos. 

Art. 8° 0 Quadro Especial terá número ilimitado e sett  constituído:  
I- pelas personalidades estrangeiras agraciadas; 
II- pelos membros da Ordem que passarem à inatividade; 
Ill- pelos homenageados post mortem. 
Parágrafo  único.  Integrarão, também, o Quadro Especial da Ordem os 

Desembargadores do Tribunal de  Justiça  do Estado de Santa Catarina que já se 



encontrem aposentados, a serem agraciados na forma do art. 9°, II, por ocasião da 
primeira entrega de comendas. 

Art. 9° A concessão dos graus da Ordem do Mérito Judiciário do Estado 
de Santa Catarina obedecerá aos seguintes critérios: 

GRÃ-CRUZ:  Presidente e ex-Presidentes da República, Chefes de 
Estados estrangeiros, Vice-Presidente da República, Senadores, Deputados 
Federais, Ministros de Estado, Chefes das Forças Armadas, Ministros e ex-Ministros 
dos Tribunais Superiores, Presidentes e ex-Presidentes dos Tribunais, Procurador-
Geral da República, Procuradores-Chefe do Ministério Público da União junto As 
Justiças Especializadas, Advogado-Geral da União, Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, Presidentes das Assembléias Legislativas e dos Tribunais de 
Contas dos Estados, Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados, Embaixadores 
estrangeiros e outras personalidades de hierarquia equivalente; 

II- GRANDE OFICIAL: 	Desembargadores, Juizes de Tribunais 
Regionais, Procuradores de  Justiça  dos Estados e Procuradores Regionais do 
Ministério Público da União e outras personalidades de hierarquia equivalente. 

III- COMENDADOR: Juizes, membros do Ministério Público, Deputados 
Estaduais, Secretários dos Estados e do Distrito Federal, Advogados, Conselheiros 
de Embaixada ou Legação estrangeira, Cônsules-Gerais de carreira estrangeira, 
Altos Oficiais das Forças Armadas, Comandante da Policia Militar e do Corpo de 
Bombeiros, Altas Autoridades Eclesiásticas, Prefeitos Municipals, Vereadores 
Municipais e outras personalidades de hierarquia equivalente. 

IV- OFICIAL: Professores Universitários e de Cursos Secundários, 
Oficiais das Forças Armadas, da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros, 
Autoridades Eclesiásticas, Presidentes de Associações Literárias, Cientificas, 
Culturais e de Classe,  Funcionários  do  Serviço  Público Federal, Estadual ou 
Municipal e outras personalidades de hierarquia equivalente. 

Parágrafo Otto. Os Desembargadores do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina são membros natos da Ordem do Mérito Judiciário do Estado de 
Santa Catarina no grau de Grande Oficial. 

DA ADMISSAO, DO ACESSO, DA SUSPENSÃO E DA  EXCLUSÃO  

Art. 10. A nomeação para a Ordem do Mérito Judiciário do Estado de 
Santa Catarina e o acesso de seus agraciados serão feitos por ato do Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, na qualidade de Grão-Mestre da 
Ordem, após a aprovação pelo Conselho da Ordem e pelo Tribunal Pleno. 

Art. 11. A indicação para admissão, com prazo até o dia 15 do mês de 
agosto de cada ano, somente será permitida a Desembargador integrante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina. 

§ 1° Constará da indicação a justificativa por escrito e aferição do 
enquadramento nos arts. 1 0  e 9°, estando sujeita A aprovação pelo Conselho da 
Ordem, em reunião ordinária ou extraordinária. 

§ 2° Cada Desembargador poderá fazer até 6 (seis) indicações para 
admissão nos Quadros da Ordem, sendo uma no grau de Grã-Cruz, uma no de 
Grande Oficial, duas no de Comendador e duas no de Oficial. 

§ 3° A Corregedoria-Geral da Justiça também  apresentará  sugestão ao 
Conselho, de Magistrados e Servidores que venham a merecer a comenda, 



observados os critérios de qualidade profissional, conhecimento técnico, 
operosidade e produtividade. 

Art. 12. A reunião ordinária do Conselho será realizada na segunda 
quinzena do mês de agosto de cada ano. 

Parágrafo  único.  As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas 
pelo Presidente da Ordem ou pela maioria absoluta de seus membros, toda vez que 
houver assunto relevante a tratar. 

Art. 13. A entrega de comendas e condecorações da Ordem será 
anual, na data comemorativa do aniversário do Tribunal de  Justiça  do Estado de 
Santa Catarina, em solenidade a ser realizada na sua sede. 

Parágrafo  único.  A  juizo  do Conselho, a entrega poderá ser procedida, 
excepcionalmente, em outra data e local. 

Art. 14. 0 acesso na Ordem  obedecerá  aos seguintes requisitos: 
existência de vaga (arts. 7° e 8°); 
interstício mínimo  de 2 (dois) anos, para promoção; 

Ill- aceitação pelo Conselho e pelo Tribunal Pleno do Tribunal de 
Justiça  do Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo  único.  O interstício  mínimo poderá ser dispensado na 
ocorrência de fato excepcional que o justifique, assim também entendida a alteração 
da hierarquia funcional do agraciado. 

Art. 15. Será suspenso ou  excluído o agraciado que praticar ato 
incompatível  com a dignidade da Ordem, mediante proposta de um dos 
Conselheiros, com aprovação do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 16. Será cancelada a inscrição na Ordem do agraciado que: 
I- devolver a insignia que  lhe  haja sido conferida; 
II- não comparecer à solenidade oficial para recebimento da 

condecoração, sem prévia justificativa quanto a sua ausência; 
Ill- não receber a condecoração, sem motivo justificado, no prazo de 

um ano, contado da data da solenidade ofi cial da entrega da mesma. 

DA ADMINISTRAÇÂO DA ORDEM 

Art. 17. A Ordem do Mérito Judiciário do Estado de Santa Catarina será 
administrada por um Conselho, composto por 8 (oito) Desembargadores e com 
mandato de 2 (dois) anos, coincidente com o cia presidência do Tribunal. 

§ 1° A presidência do Conselho será exercida pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça. 

§ 2° Integram o Conselho, ainda, os 3 (três) Vice-Presidentes do 
Tribunal de  Justiça, o Corregedor-Geral da Justiça e o Vice-Corregedor-Geral da 
Justiça, assim como dois membros a serem escolhidos pelo Tribunal Pleno. 

Art. 18. A Ordem manterá sua sede junto ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina. 



Art. 19. As deliberações do Conselho serão tomadas pela maioria de 
seus membros. 

§ 1 0 Nos impedimentos eventuais do Presidente do Conselho, a 
substituição der-se-6 pelo 1° Vice-Presidente do Tribunal de Justiça e, a seguir, pelo 
mais antigo. 

§ 2° 	Quando necessário, far-se-6 a convocação de novo 
Desembargador para compor o quorum do Conselho, respeitada a ordem de 
antigUidade no Tribunal de Justiça. 

Art. 20. A Ordem será secretariada pelo Chefe de Gabinete da 
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, cabendo-lhe: 

I- preparar e expedir a correspondência do Conselho e receber a que 
lhe  for destinada; 

II- organizar os registros e o arquivo da Ordem; 
Ill- promover, por intermédio dos órgãos competentes do Tribunal de 

Justiça, a aquisição das insignias, providenciando sua guarda e conservação; 
IV- transcrever, em livro  próprio,  as atas das reuniões do Conselho; 
V- providenciar o preparo dos diplomas da Ordem; 
VI- elaborar, anualmente, o relatório dos trabalhos do Conselho; 
VII- manter arquivo especial para as indicações a que alude o art. 11; 
VIII- desincumbir-se de outras atribuições relacionadas com o 

Conselho da Ordem. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. Os membros do Conselho e seu Secretário não  receberão 
qualquer remuneração pelos serviços prestados. 

Art. 22. Em todas as sessões solenes é  obrigatório o uso da comenda 
pelos Magistrados agraciados e integrantes desta Corte. 

Art. 23. Para a primeira entrega, o Conselho deliberará sobre o número 
de comendas, observando-se a igualdade de indicações para cada Desembargador. 

Art. 24. Excepcionalmente, para a primeira outorga, a critério do 
Conselho, poderão ser alterados os prazos e datas estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 25. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho, ouvido, 
caso  necessário, o Tribunal Pleno. 

Art. 26. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Florianópolis, 16 de outubro de 2002. 

Des. AMARAL E SILVA 
Presidente 

ANEXO P — RESOLUÇÃO 08/03 — TJ 



RESOLUÇÃO N.°:08/03-TJ 
ORIGEM: TJ 
DATA DA ASSINATURA: 21.05.2003 
PRESIDENTE: Des. Silveira Lenzi, em  exercício  
PUBLICAÇÃO NO DJSC n.° 11.209 PAG 01 e 02 DATA:.11.06.2003 
OBS: Altera os arts. 2°, 3°, 9° e 10 e o § 2° do art.  lida  resolução n° 13/02-TJ que 
Institui a Ordem do Mérito Judiciário do Estado de Santa Catarina 

RESOLUÇÃO N. 08103-TJ 

Altera resolução que institui a Ordem do Mérito Judiciário do Estado de 

Santa Catarina. 

0 Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, por seu Orgão 
Especial, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os arts. 2°, 3°, 9°e 10 e o § 2° do art. 11 da Resolução n. 13/02- 

TJ, de 16 de outubro de 2002, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° A Ordem do Mérito Judiciário do Estado de Santa Catarina 6 

composta de 4 (quatro) graus: 

I — Grande Mérito; 

II — Mérito Especial; 

Ill — Mérito; 

IV — Insignia." 

"Art. 3° A insignia da Ordem do Mérito Judiciário do Estado de Santa 

Catarina  será  acompanhada de  acessórios próprios  para  identificação  nos diversos 

graus, conforme as seguintes especificações: 

I — o grau de Grande Mérito é representado por um retângulo medindo 

34 (trinta e quatro) milímetros de largura por 36 (trinta e seis) milímetros de altura, 

onde nas partes superior e inferior dos vértices será formado um chanfro côncavo, 

gerando uma cruz. A medalha terá acabamento dourado, contendo os  dísticos  

"Estado de Santa Catarina" e "Poder Judiciário" em forma de alça sobre  símbolo  da 

cruz, em alto relevo, retratando, assim, a cruz ansada. No reverso  aparecerá  em 

relevo a inscrição "Tribunal de Justiça de Santa Catarina" ; 



II — o grau Mérito Especial 6 representado por um circulo medindo 34 

(trinta e quatro)  milímetros  de diâmetro. A medalha terá acabamento dourado, 

contendo os  dísticos  "Estado de Santa Catarina" e "Poder Judiciário" em forma de 

alça sobre o símbolo  da cruz, em alto relevo, retratando, assim, a cruz ansada. No 

reverso aparecerá em relevo a  inscrição  "Tribunal de  Justiça  de Santa Catarina"; 

Ill — o grau de Mérito 6 representado por um circulo medindo 34 (trinta 

e quatro)  milímetros  de diâmetro. A medalha terá acabamento dourado, contendo os 

disticos "Estado de Santa Catarina" e "Poder Judiciário" em forma de alça sobre o 

símbolo  da cruz, em alto relevo, retratando, assim o símbolo  da  redenção.  No 

reverso aparecerá em relevo a inscrição "Tribunal de  Justiça  de Santa Catarina"; 

IV — o grau de Insignia 6 representado por um circulo medindo 34 

(trinta e quatro)  milímetros  de diâmetro. A medalha terá acabamento dourado, 

contendo os  dísticos  "Estado de Santa Catarina" e "Poder Judiciário" em forma de 

alga sobre uma  balança,  em alto relevo, retratando, assim, o símbolo  da Justiça. No 

reverso aparecerá em relevo a inscrição "Tribunal de Justiça de Santa Catarina". 

§ 1° As medalhas serão suspensas por fitas com 35 (trinta e cinco) 

milímetros  de largura, nas cores branco, verde e vermelho, na forma do desenho 

inserto no Anexo  Único  desta  Resolução. 

§ 2° Acompanhará o grau uma roseta de lapela, no formato de balança, 

nas seguintes cores: 

I - Grande Mérito — dourada; 

II - Mérito Especial — prateada; 

III - Mérito — bronzeada; 

§ 3° A roseta de lapela relativa ao grau Insignia tem a forma de um 

circulo plissé." 

"Art. 9° A concessão dos graus da Ordem do Mérito Judiciário do 
Estado de Santa Catarina obedecerá aos seguintes critérios: 

I - GRANDE MÉRITO: Presidente e ex-Presidentes da Republica, 
Chefes de Estados estrangeiros, Vice-Presidente da República, Senadores, 
Deputados Federais, Ministros de Estado, Chefes das Forças Armadas, Ministros e 
ex-Ministros dos Tribunais Superiores, Presidentes e ex-Presidentes dos Tribunais, 
Procurador-Geral da Republica, Procuradores-Chefe do Ministério Público da União 
junto As Justiças Especializadas, Advogado-Geral da União, Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal, Presidentes das  Assembléias  Legislativas e dos 
Tribunais de Contas dos Estados, Procuradores-Gerais de  Justiça  dos Estados, 
Embaixadores estrangeiros e outras personalidades de hierarquia equivalente; 



II — MÉRITO ESPECIAL: Desembargadores, Juizes de Tribunais 
Regionais, Procuradores de  Justiça  dos Estados e Procuradores Regionais do 
Ministério Público da União e outras personalidades de hierarquia equivalente; 

III - MÉRITO: Juizes, membros do Ministério Público, Deputados 
Estaduais, Secretários dos Estados e do Distrito Federal, Advogados, Conselheiros 
de Embaixada ou Legação estrangeira, Cônsules-Gerais de carreira estrangeira, 
Altos Oficiais das  Forças  Armadas, Comandante da Policia Militar e do Corpo de 
Bombeiros, Altas Autoridades Eclesiásticas, Prefeitos Municipais, Vereadores 
Municipais e outras personalidades de hierarquia equivalente. 

IV - INSIGNIA: Professores Universitários e de Cursos Secundários, 
Oficiais das Forças Armadas, da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros, 
Autoridades Eclesiásticas, Presidentes de Associações Literárias, Cientificas, 
Culturais e de Classe, Funcionários do Serviço Público Federal, Estadual ou 
Municipal e outras personalidades de hierarquia equivalente. 

Parágrafo  único.  Os Desembargadores do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina são membros natos da Ordem Catarinense do Mérito Judiciário no grau de 
Mérito Especial." 

"Art. 10. A nomeação para a Ordem do Mérito Judiciário do Estado de 
Santa Catarina e o acesso de seus agraciados serão feitos por ato do Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, após a aprovação pelo Conselho 
da Ordem e pelo Tribunal Pleno." 

"Art. 11 	  
§ 2° Cada Desembargador poderá fazer até 6 (seis) indicações para 

admissão nos Quadros da Ordem, sendo uma no grau de Grande Mérito, uma no 

grau de Mérito Especial, duas no grau de Mérito e duas no grau de Insignia." 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° Ficam revogadas as  disposições  em contrário. 
Florianópolis, 21 de maio de 2003. 

Des. Silveira Lenzi 
Presidente, em  exercício 



ANEXO Q -REQUISIÇÃO DE COMPRA 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

REQUISIÇÃO DE COMPRA N° 

QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

UNIDADE  REQUISITANTE: 

DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 

IT QTDE DISCRIMINAÇÃO (MODELO E MARCA)  UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 

R$ RS 

R$ R$ 

R$ R$ 

RS R$ 

VALOR TOTAL DA PRESENTE REQUISIÇÃO: R$ 

PRAZO DE ENTREGA: 	DIAS 	 PRAZO DA GARANTIA: 	DIAS 

TIPO DE NOTA FISCAL A SER EMITIDA (Venda ou mão-de-obra): 

OBS: Para aquisições iguais ou superiores a RS 4.000,00, solicita-se a apresentação de Certidão Negativa de  Débito 
com a Fazenda Estadual (Decretos n°3.650/93  e 3.884(93). 

QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR PRINCIPAL 
NOME/RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 	 CEP: 

MUNICÍPIO: BAIRRO: 

CNPJ/CPF: FONE: 

BANCO: 	 AGENCIA: CONTA CORRENTE: 

PISTPASEP/INSC. INSS: 

OBS: Caso ocorra o incorreto preenchimento das informações bancárias do fornecedor, os pagamentos serão 

efetuados através de ordem de pgto "CONAG". 

JUSTIFICATIVA DA COMPRA 

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DE PEÇAS E MAO DE OBRA P/CONSERTO 

ORÇAMENTOS ADICIONAIS (OBRIGATÓRIO PARA REQUISIÇÕES ACIMA DE RS 500,00) 

EMPRESA I: 
CNPJ: 	 VALOR: 
EMPRESA 2: 
CNPJ: 	 VALOR: 

Declaro que os orçamentos acima serão arquivados nesta Unidade Requisitante pelo  período  de l2 

(doze) meses, a partir desta data, a disposição da fiscalização do Controle Interno. 
Florianópolis, 2 de dezembro de 2005. 

Assinatura com carimbo 
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ANEXO S - DECRETO N°70.274, DE 9 DE MARCO DE 1972. 



DECRETO N° 70.274, DE 9 DE MARCO DE 1972. 

Aprova as normas do cerimonial público e a ordem geral de precedência. 
0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Ill, da 
Constituição, 

decreta: 
Art. 1° Sao aprovadas as normas do cerimonial público e a ordem geral de precedência, anexas ao 
presente Decreto, que se deverão observar nas solenidades o ficiais realizadas na Capital da 
Republica, nos Estados, nos Territórios Federais e nas Missões  diplomáticas  do Brasil. 
Art. 2° Este Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação, revogadas as  disposições  em 
contrario. 
Brasilia, 9 de março de 1972; 151° da Independência e 84° da Republica. 

emilio g. Médici 
Alfredo Buzaid 

Adalberto de Barros Nunes 
Orlando Geisel 

Mario Gibson Barboza 
Antônio  Delfim Netto 

Mario David Andreazza 
L. F. Cirne Lima 

Jarbas G. Passarinho 
Julio Barata 

J. Araripe Macedo 
F. Rocha Macedo 
F. Rocha Lagoa 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
Benjamim Mario Baptista 

Joao Paulo dos Reis Velloso 
Jose Costa Cavalcanti 

Hiygino C. Corset 

DAS NORMAS DO CERIMONIAL  PÚBLICO  
CAPITULO I 

Da Precedência 
Art. 1° 0 Presidente da Republica  presidirá  sempre a cerimania a que comparecer. 
Parágrafo único.  Os antigos Chefes de Estado passarão logo  após o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, desde que não  exerçam  qualquer função pública. Neste caso, a sua precedência sera 
determinada pela  função  que estiverem exercendo. 
Art. 2° Não comparecendo o Presidente da Republica, o Vice-Presidente da Republica presidirá a 
cerimônia  a que estiver presente. 
Parágrafo único.  Os antigos Vice-Presidente da República, passarão logo  após  os antigos Chefes de 
Estado, com a ressalva prevista no  parágrafo único do artigo 1°. 
Art. 3° Os Ministros de Estado presidirão as solenidades promovidas pelos respectivos  Ministérios. 
Art. 4° A  precedência  entre os Ministros de Estado, ainda que interinos, 6 determinada pelo  critério 
histórico de  criação  do respectivo  Ministério,  na seguinte ordem:  Justiça;  Marinha; Exercito; Relações 
Exteriores; Fazenda; Transportes; Agricultura; Educação e Cultura; Trabalho e Previdência Social, 
Aeronáutica; Saúde, Indústria e Comércio; Minas e Energia; Planejamento e Coordenação  Geral; 
Interior; e Comunicações. 
§ 1° Quando estiverem presentes personalidades estrangeiras, o Ministro de Estado das Relações 
Exteriores  terá precedência sobre seus colegas, observando-se critério  análogo  com relação ao 
Secretário-Geral de  Política  Exterior do Ministério das Relações Exteriores, que  terá precedência 
sobre os Chefes dos Estados-Maior da Armada e do Exército. 0 disposto no presente  parágrafo não 
se aplica ao Ministro de Estado em cuja  jurisdição  ocorrer a cerimônia. 
§ 2° Tem honras, prerrogativas e direitos de Ministro de Estado o Chefe de Gabinete Militar da 
Presidência da Republica, o Chefe do Gabinete Civil da Presidência, o Chefe do  Serviço  Nacional de 
Informações e o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e, nessa ordem, passarão após os 
Ministros de Estado. 
§ 30  0 Consultor-Geral da República tem para efeitos protocolares e de correspondência, o 
tratamento devido aos  M inistros  de Estado. 



§ 4° Os antigos Ministros de Estado, Chefes do Gabinete Militar da Presidência da República, Chefes 
do Gabinete Civil da Presidência da República, Chefes do  Serviço  Nacional de Informações e Chefes 
do Estado Maior das Forças Armadas, que hajam exercido as funções em caráter efetivo,  passarão 
logo após os titulares em  exercício,  desde que não exerçam qualquer função pública, sendo, neste 
caso, a sua precedência determinada pela função que estiverem exercendo. 
§ 5° A precedência entre os diferentes postos e cargos da mesmas categoria corresponde a ordem de 
precedência histórica dos Ministérios. 
Art. 5° Nas missões diplomáticas, os Oficiais-Generais passarão logo depois do Ministro-Conselheiro 
que for o substituto do Chefe da  Missão e os  Capitães-de-Mar-e-Guerra, Coronéis e Coronéis-
Aviadores, depois do Conselheiro ou do Primeiro Secretário que for o substituto do Chefe da Missão. 
Parágrafo único.  A precedência entre Adidos Militares sera regulada pelo Cerimonial militar. 

Da Precedência nos Estados Distrito Federal e Territórios 
Art. 6° Nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, o Governador presidira as solenidades a 
que comparecer, salvo as dos Poderes Legislativo e Judiciário e as de caráter exclusivamente militar, 
nas quais será observado o respectivo cerimonial. 
Parágrafo único. Quando para as cerimônias militares for convidado o Governador, ser-lhe-á dado o 
lugar de honra. 
Art. 7° No respectivo Estado, o Governador, o Vice-Governador, o Presidente da Assembléia 
legislativa e o Presidente do Tribunal de  Justiça terão,  nessa ordem, precedência sobre as 
autoridades federais. 
Parágrafo  único.  Tal determinação não se aplica aos Presidentes do Congresso Nacional da Camara 
dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal, aos Ministros de Estado, ao Chefe do Gabinete Militar 
da Presidência da República, ao Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, ao Chefe do 
Serviço Nacional de Informações, ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e ao Consultor-
Geral da República, que passarão logo após o Governador. 
Art. 8° A  precedência  entre os Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos  Territórios 6 
determinada pela ordem de constituição histórica dessas entidades, a saber: Bahia, Rio de Janeiro, 
Maranhao, Para, Pernambuco, Sao Paulo, Minas Gerais, Goias, Mato Grosso, Rio Grande do Sul, 
Ceará, Paraiba, Espirito Santo, Piaui, Rio Grande do Norte, Santa Catarina, Alagoas, Sergipe, 
Amazonas, Paraná, Guanabara, Acre, Distrito Federal, e Territórios: Amapá, Fernando de Noronha, 
Rondônia e Roraima. 
Art. 9° A precedência entre membros do Congresso Nacional e entre membros das Assembléias 
Legislativas 6 determinada pela ordem de criação da unidade federativa a que  pertençam  e, dentro 
da mesma unidade, sucessivamente, pela data da diplomação ou pela idade. 
Art. 10. Nos Municípios, o Prefeito presidirá as solenidades municipais. 
Art. 11. Em igualdade de categoria, a precedência, em cerimónias de  caráter  federal, será a seguinte: 
1° Os estrangeiros; 
2° As autoridades e os funcionários da União. 
3° As autoridades e os funcionários estaduais e municipais. 
Art. 12 Quando o funcionário da carreira de diplomata ou o militar da ativa exercer função 
administrative civil ou militar, observar-se-á a precedência que o beneficiar. 
Art. 13. Os inativos passarão logo após os funcionários em  serviço  ativo de igual categoria, 
observado o disposto no parágrafo 4° do artigo 4°. 

Da precedência de Personalidades Nacionais e Estrangeiras 
Art. 14. Os Cardeais da Igreja Católica, como possíveis sucessores do Papa, tern  situação 
correspondente  à dos  Príncipes  herdeiros. 
Art. 15. Para  colocação  de personalidades nacionais e estrangeiras, sem  função  oficial, o Chefe do 
Cerimonial  levará  em consideração a sua posição social, idade, cargos ou funções que ocupem ou 
tenham desempenhado ou a sua posição na hierarquia eclesiástica. 
Parágrafo único. 0 chefe do Cerimonial poderá intercalar entre as altas autoridades da República o 
Corpo Diplomático e personalidades estrangeiras. 

Casos Omissos 
Art. 16. Nos casos omissos, o Chefe do Cerimonial, quando solicitado, prestara esclarecimentos de 
natureza protocolar bem como determinara a colocação de autoridades e personalidades que não 
constem da Ordem Geral de Precedência. 

Da Representação 
Art. 17. Em jantares e almoços, nenhum convidado poderá fazer-se representar. 
Art. 18. Quando o Presidente da República se fizer representar em solenidade ou cerimônias, o lugar 
que compete a seu representante 6 à direita da autoridade que as presidir. 



§ 1° Do mesmo modo, os representantes dos Poderes Legislativo e Judiciário, quando membros dos 
referidos Poderes, terão a colocação que compete aos respectivos Presidentes.. 
§ 2° Nenhum convidado  poderá  fazer-se representar nas cerimônias a que comparecer o Presidente 
da República. 

Dos Desfiles 
Art 19. Por ocasião dos desfiles civis o militares, o Presidente da Republica  terá  a seu lado os 
Ministros de Estado a que estiverem subordinados as corporacões que desfilam. 

Do Hino Nacional 
Art. 20. A  execução  do Hino Nacional se terá inicio depois que o Presidente da Republica houver 
ocupado o lugar que lhe estiver reservado, salvo nas cerimônias sujeitas a regulamentos especiais. 
Parágrafo  'Woo. Nas cerimônias em que se tenha de executar Hino Nacional estrangeiro, este 
precederá,  em virtude do principio de cortesia, o Hino Nacional Brasileiro. 

Do Pavilhão Presidencial 
Art. 21. Na sede do Governo, deverão estar hasteados a Bandeira Nacional e o Pavilhão 
Presidencial, quando o Chefe de Estado estiver presente. 
Parágrafo único.  O  Pavilhão Presidencial sere igualmente astreado: 
I - Nos  Ministérios e demais repartições federais, estaduais e municipais, sempre que o Chefe de 
Estado a eles comparecer; e 
II - Nos locais onde estiver residindo o Chefe de Estado. 

Da Bandeira Nacional 
Art. 22. A Bandeira Nacional pode ser usada em todas as manifestações do sentimento  patriótico  dos 
brasileiros, de caráter oficial ou particular. 
Art. 23. A Bandeira Nacional pode ser apresentada: 
I - Hasteada em mastro ou adriças, nos  edifícios públicos ou particulares, templos, campos de esporte 
escritórios, salas de aula, audit6rios, embarcações, ruas e pragas, em qualquer lugar em que lhe seja 
assegurado o devido respeito. 
II - Distendida e sem mastro, conduzida por aeronaves ou baldes, aplicada sobre parede ou presa a 
um cabo horizontal ligando  edifícios, árvores,  postes ou mastros; 
Ill - Reproduzida sobre paredes, tetos, vidraças  veículos e aeronaves; 
IV - Compondo com outras bandeiras, panóplias, escudos ou pegas semelhantes; 
V - Conduzida em formaturas, desfiles, ou mesmo individualmente; 
VI - Distendida sobre ataúdes ate a ocasião do sepultamento. 
Art. 24. A Bandeira Nacional  estará  permanentemente no topo de um mastro especial plantado na 
Praga dos Tres Poderes de Brasília,no Distrito Federal, como slmbolo perene da  Pátria e sob a 
guarda do povo brasileiro. 
§ 1°. A  substituição  dessa Bandeira sere feita com solenidades especiais no 1° Domingo de cada 
mês,  devendo o novo exemplar atingir o topo do mastro antes que o exemplar substituído comece a 
ser arriado. 
§ 2°. Na base do mastro especial estarão inscritos exclusivamente os seguintes dizeres: 
Sob a guarda do povo brasileiro, nesta Praga dos Tres Poderes, a Bandeira Sempre no alto. 
- visão permanente da  Pátria. 
Art. 25. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional: 
I - No  Palácio  da Presidência da Republica; 
II - Nos  edifícios  sede dos  Ministérios; 
Ill - Nas Casas do Congresso Nacional; 
IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais Federais de Recursos; 
V - Nos edifícios sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário  dos Estados, Territórios e Distrito 
Federal; 
VI - Nas prefeituras e Câmaras  Municipais; 
VII - Nas repartições federais, estaduais e municipais situadas na faixa de fronteira; 
VIII - Nas  missões Diplomáticas, Delegação junto a Organismos Internacionais e Repartições 
Consulares de carreira, respeitados os usos locais dos 'Daises em que tiverem sede; 
IX - Nas unidades da Marinha Mercante, de acordo com as leis e Regulamentos de navegaga,  polícia 
naval e praxes internacionais. 
Art. 26. Hasteia-se obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de festa ou de luto nacional em 
todas as repartições públicas, nos estabelecimentos de ensino e sindicatos. 
Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, 6 obrigatório o hasteamento solene da 
Bandeira Nacional, durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana. 
Art. 27 A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do dia ou da noite. 
§ 1°. Normalmente faz-se o hasteamento es 8 horas e o arriamento es 18 horas. 



§ 2°. No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira o hasteamento, é realizado As 12 horas, com 
solenidades especiais. 
§ 3°. Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada. 
Art. 28. Quando várias bandeiras são hasteadas ou arriadas simultaneamente, a Bandeira Nacional é 
a primeira a atingir o tope e a última a dele descer. 
Art. 29. Quando em funeral, a Bandeira fica a meio-mastro ou a meia  adriça.  Nesse caso no 
hasteamento ou arriamento, deve ser levada inicialmente até o tope. 
Parágrafo único Quando conduzida em marcha, indica-se o luto por um laço de crepe atado junto A 
lança.  
Art. 30. Hasteia-se a Bandeira Nacional ern funeral nas seguintes situações: 
I - Em todo o Pals quando o Presidente da República decretar luto oficial; 
II - Nos  edifícios-sede  dos poderes legislativos federais, estaduais ou municipais, quando 
determinado pelos respectivos presidentes, por motivos de falecimento de um de seus membros; 
III - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Federais de Recursos e 
nos Tribunais de  Justiça  estaduais, quando determinado pelos respectivos presidentes, pelo 
falecimento de um de seus ministros ou desembargadores; 
IV - Nos  edifícios-sede  dos Governos dos Estados, Territ6rios, Distrito Federal e Municípios por 
motivo do falecimento do Governador ou Prefeito, quando determinado luto oficial para autoridade 
que o substituir; 
V - Nas sedes de Missões Diplomáticas, segundo as normas e usos do pals em que estão situadas. 
Art. 31. A Bandeira Nacional em todas as apresentações no  território  nacional, ocupa lugar de honra, 
compreendido como uma  posição:  
I - Central ou a mais próxima do centro e  á direita deste, quando com outras bandeiras pavilhões ou 
estandartes, em linha de mastros,  panóplias,  escudos ou pegas semelhantes; 
II - Destacada à frente de outras bandeiras, quando conduzida em formaturas ou des fi les; 
Ill - A direita de tribunais, púlpitos, mesas de reunião ou de trabalho. 
Parágrafo  único.  Considera-se direita de um dispositivo de bandeira as direita de uma pessoa 
colocada junto a ele e voltada para a rua, para a platéia ou de modo geral, para o público que 
observa o dispositivo. 
Art. 32. A Bandeira Nacional, quando não estiver em uso, deve ser guardada em local digno. 
Art. 33. Nas  repartições  públicas e organizações militares, quando a Bandeira é hasteada em mastro 
colocada no solo, sua largura  não  deve ser maior que 1/5 (um quinto) nem menor que 1/7 (um setimo) 
da altura do respectivo mastro. 
Art. 34 Quando distendida e sem mastro, coloca-se a Bandeira de modo que o lado maior fique na 
horizontal e estrela isolada em cima não podendo se ocultada, mesmo parcialmente por pessoas 
sentadas em suas imediações. 
Art. 35. A Bandeira Nacional nunca se abate em  continência.  

Das Honras Militares 
Art. 36. Além das autoridades especificadas no cerimonial militar, serão prestadas honras militares 
aos Embaixadores e Ministros Plenipotenciários que vierem a falecer no exercicio de suas  funções  no 
exterior. 
Parágrafo único. 0 Governo pode determinar que honras militares sejam excepcionalmente prestadas 
a outras autoridades. 

CAPITULO II 
Da Posse do Presidente da República 

Art. 37. 0 Presidente da República eleito, tendo a sua esquerda o Vice-Presidente e, na frente, o 
chefe do Gabinete Militar e o Chefe do Gabinete Civil  dirigir-se-á  em carro do Estado, ao Palácio do 
Congresso Nacional, a fim de prestar o compromisso constitucional. 
Art. 38. Compete ao Congresso Nacional organizar e executar a cerimônia do compromisso 
constitucional. 0 Chefe do Cerimonial  receberá  do Presidente do Congresso esclarecimentos sobre a 
cerimônia bem como sobre a participação na mesma das Missões Especiais e do Corpo Diplomático. 
Art. 39. Prestado o compromisso, o Presidente da República, com os seus acompanhantes, deixará o 
Palácio do Congresso dirigindo-se para o Palácio  do Planalto. 
Art. 40. 0 Presidente da República será recebido, 6 porta principal do Palácio do Planalto, pelo 
Presidente cujo, mandato findou. Estarão presentes os integrantes do antigo  Ministério,  bem como os 
Chefes do Gabinete Militar, Civil, Serviço Nacional de Informações e Estado-Maior das Forças 
Armadas. Estarão, igualmente, presentes os componentes do futuro  Ministério,  bem como os novos 
Chefes do  Serviço  Nacional de informações e do Estado-Maior das Forges Armadas. 



Art. 41.  Após  os cumprimentos, ambos os Presidentes acompanhados pelos Vices-Presidentes 
acompanhados pelos Vices-Presidentes Chefes do Gabinete Militar e Chefes do Gabinete Civil, se 
encaminharão  par ao Gabinete Presidencial e dali para o local onde o Presidente da República 
receberá de seu antecessor a Faixa Presidencial. Em seguida o Presidente da Republica conduzira o 
ex-presidente até a porta principal do Palácio do Planalto. 
Art. 42. Feitas as despedidas, o ex-Presidente será acompanhado até sua residência ou ponto de 
embarque pelo Chefe do Gabinete Militar e por um Ajudante-de-Ordens ou Oficial de Gabinete do 
Presidente da República empossado. 
Art. 43.  Caberá  ao Chefe do Cerimonial planejar e executar as  cerimónias  da posse presidencial. 

Da  nomeação  dos Ministros de Estado, Membros dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da 
República e Chefes do  Serviço  Nacional de  Informações e do Estado-Maior das  Forças  Armadas. 

Art. 44. Os decretos de nomeação dos novos Ministros de Estado, do Chefe do Gabinete Militar da 
Presidência da República, do Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, do Chefe do 
Serviço  Nacional de Informações e do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas serão assinados 
no  Salão  de Despachos. 
§ 1 0  0 primeiro decreto a ser assinado será o de  nomeação  do Ministro de Estado da  Justiça,  a quem 
caberá referendar os decretos de nomeação dos demais Ministros de Estado, do Chefe do Gabinete 
Militar da  Presidência  da República, do Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, do 
Chefe do  Serviço  Nacional de Informações e do Chefe do Estado Maior das  Forças  Armadas. 
§ 2° Compete ao Chefe do Cerimonial da Presidência da República organizar a cerimônia acima 
referida. 

Dos Cumprimentos 
Art. 45. No mesmo dia, o Presidente da República receberá, em audiência solene, as Missões 
Especiais estrangeiras que houverem sido designadas para sua posse. 
Art. 46. Logo após, o Presidente  receberá  os cumprimentos das altas autoridades da  República,  que 
para esse fim se hajam previamente inscrito. 

Da Recepção 
Art. 47. A noite, o Presidente da República recepcionará, no Palácio do Itamarafi, as Missões 
Especiais estrangeiras e altas autoridades da República. 

Da  Comunicação  da Posse do Presidente da República 
Art. 48. 0 Presidente da República enviará Cartas de Chancelaria aos Chefes de Estado dos  países 
com os quais o Brasil mantém relações diplomáticas, comunicando-lhes sua posse. 
§ 1° As referidas Cartas serão preparadas pelo  Ministério  das Relações Exteriores. 
§ 2° 0 Ministério da  Justiça comunicará a posse do Presidente da República aos Governadores dos 
Estados da  União,  do Distrito Federal e dos Territórios e o das Relações Exteriores As Missões 
diplomáticas e Repartições  consulares de carreira brasileiras no exterior, bem como As Missões 
brasileiras junto a Organismos Internacionais. 

Do Traje 
Art. 49. 0 traje das cerimónias de posse será estabelecido pelo Chefe do Cerimonial,  após  consulta 
ao Presidente da República. 

Da Transmissão  Temporária  do Poder 
Art. 50. A transmissão temporária do Poder, por motivo de impedimento do Presidente da República, 
se realizará no Palácio do Planalto, sem solenidade, perante seus substitutos eventuais, os Ministros 
de Estado, o Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República, o Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República, o Chefe do Estado-Maior das Forcas Armadas e os demais membros dos 
Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República. 

CAPÍTULO III 
Das visitas do Presidente da República e seu comparecimento a solenidades 

oficiais. 
Art. 51. 0 Presidente da República não retribui pessoalmente visitas, exceto as de Chefes de Estado. 
Art. 52. Quando o Presidente da República comparecer, em caráter oficial, a festas e solenidades ou 
fizer qualquer visita, o programa será submetido à sua  aprovação,  por intermédio do Chefe do 
Cerimonial da Presidência da República. 

Das  Cerimônias  da Presidência da República 
Art. 53. Os convites para as cerimónias da  Presidência  da  República serão feitos por intermédio do 
Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores ou do Cerimonial da Presidência da República, 
conforme o local onde as mesmas se realizarem. 



Parágrafo único. Os cartões de convite do Presidente da República  terão  as Armas Nacionais 
gravadas a ouro, prerrogativas essa que se estende exclusivamente aos Embaixadores 
Extraordinários e Plenipotenciários do Brasil, no exterior. 

Da Faixa Presidencial 
Art. 54. Nas cerimônias oficiais para as quais se exijam casaca ou primeiro uniforme, o Presidente da 
Republica usará, sobre o colete da casaca ou sobre o uniforme, a Faixa Presidencial, 
Parágrafo único. Na presença de Chefe de Estado, o Presidente da Republica poderá substituir a 
Faixa Presidencial por condecoração do referido Estado. 

Das Audiências 
Art. 55. As audiências dos Chefes de  Missão  diplomática com o Presidente da Republica  serão  
solicitadas por intermédio do Cerimonial do Ministro das Relações Exteriores. 
Parágrafo único. 0 Cerimonial do Ministério das  Relações  Exteriores encaminhará também, em 
caráter excepcional, pedidos de audiências formulados por altas personalidades estrangeiras. 

Livro de Visitas 
Art. 56. Haverá, permanentemente, no Palácio do Planalto, livro destinado a receber as assinaturas 
das pessoas que forem levar cumprimentos ao Presidente da Republica e a Sua Senhora. 

Das Datas Nacionais 
Art. 57. No dia 7 de Setembro, o Chefe do Cerimonial da Presidência, acompanhado de um dos 
Ajudantes de Ordens do Presidente da Republica, receberá os Chefes de Missão diplomática que 
desejarem deixar registrados no livro para esse fim existentes, seus cumprimentos ao Chefe do 
Governo. 
Parágrafo único. 0 Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores notificará com antecedência, os 
Chefes de  Missão  diplomática do horário que houver sido fixado para esse ato. 
Art. 58. Os cumprimentos do Presidente da Republica e do Ministro das Relações Exteriores pelo dia 
da Festa Nacional dos paises com os quais o Brasil mantém relações diplomáticas serão enviados 
por intermédio do Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores. 

CAPiTULO IV 
Das Visitas Oficiais 

Art. 59. Quando o Presidente da Republica visitar oficialmente Estado ou  Território  da Federação, 
competirá 6 Presidência da Republica, em entendimento com as autoridades locais, coordenar o 
planejamento e a  execução  da visita, observando-se o seguinte cerimonial: 
§ 1° 0 Presidente da Republica será recebido, no local da chegada, pelo Governador do Estado ou 
do  Território e por um Oficial-General de cada Ministério Militar, de acordo com o cerimonial Militar. 
§ 2° Após as honras militares, o Governador apresentara ao Presidente da Republica as autoridades 
presentes 
§ 3° Havendo conveniência, as autoridades civis e eclesiásticas e as autoridades militares poderão 
formar separadamente. 
§ 4° Deverão comparecer A chegada do Presidente da Republica, o Vice-Govemador do Estado. 0 
Presidente da Assembléia Legislativa, Presidente do Tribunal de  Justiça,  Secretários de Governo e o 
Prefeito Municipal observada a ordem de precedência estabelecida neste Decreto. 
§ 5° Ao Gabinete Militar da Presidência da República, ouvido o Cerimonial da Presidência da 
República, competirá organizar o cortejo de automóveis da comitiva presidencial bem como o das 
autoridades militares a que se refere o parágrafo 1° deste artigo. 
§ 6° As autoridades estaduais encarregar-se-5o de organizar o cortejo de  automóveis  das demais 
autoridades presentes ao desembarque presidencial. 
§ 7° 0 Presidente da Republica tomará o carro do Estado, tendo A sua esquerda o Chefe do Poder 
Executivo Estadual e, na frente, seu Ajudante-Ordens. 
§ 80  Haverá, no  Palácio  do Governo, um livro onde se inscreverão as pessoas que forem visitar o 
Chefe de Estado. 
Art. 60. Por ocasião da partida do Presidente da República, observar-se-6 procedimento análogo ao 
da chegada. 
Art. 61. Quando indicado por circunstancias especiais da visita, a  Presidência  da Republica  poderá  
dispensar ou reduzir as honras militares e a presença das autoridades previstas nos §§ 1°, 2° e 40  do 
artigo 59. 
Art. 62. Caberá ao Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores elaborar o projeto do programa 
das visitas oficiais do Presidente da Republica e do Ministro de Estado das Relações Exteriores ao 
estrangeiro. 
Art. 63. Quando em visita oficial a um Estado ou a um Território, o Vice-Presidente da Republica, o 
Presidente do Congresso Nacional, o Presidente da  Câmara  dos Deputados e o Presidente do 



Supremo Tribunal Federal serão recebidos, 6 chegada, pelo Governador, conforme o caso, pelo Vice-
Governador, pelo Presidente do Poder Judiciário Estaduais. 
Art. 64. A comunicação de visitas oficiais de Chefes de Missão  diplomáticas  acreditados junto ao 
Governo brasileiro aos Estados da União e Territórios devera ser feita aos respectivos Cerimoniais 
pelo Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores, que também fornecera os elementos do 
programa a ser elaborado. 
Art. 65. 0 Governador do Estado ou  Território far-se-á  representar 6 chegada do Chefe de Missão 
diplomática estrangeira ern visita oficial. 
Art. 66. 0 Chefe de Missão  diplomática  estrangeira, quando em viagem oficial,  visitará o Governador, 
o Vice-Governador, os Presidentes da Assembléia Legislativa e do Tribunal de  Justiça e demais 
autoridades que desejar. 

CAPITULO V 
Das Visitas de Chefes de Estado Estrange h -os 

Art. 67. As visitas de Chefes de Estado estrangeiros ao Brasil começarão, oficialmente, sempre que 
possivel, na Capital Federal. 
Art. 68. Na Capital Federal, a visita oficial de Chefe de Estado estrangeiro ao Brasil iniciar-se-6 com o 
recebimento do visitante pelo Presidente da Republica.  Comparecerão  ao desembarque as seguintes 
autoridades: Vice-Presidente da República, Decano do Corpo  Diplomático,  Chefe da Missão do pals 
do visitante, Ministros de Estado, Chefe do Gabinete Militar da Presidência Da República, Chefe do 
Gabinete Civil da Presidência da República, Chefe do Serviço Nacional de  Informações,  Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, Governador do Distrito Federal, Secretario Geral de PoUtica 
Exterior do Ministério das Relações Exteriores, Chefes dos Estados Maiores da Armada, do Exército, 
e da  Aeronáutica,  Comandante Naval de Brasilia, Comandante Militar do Planalto, Secretario-Geral 
Adjunto para Assuntos que incluem os dos pals do visitante, Comandante da VI Zona Aérea, Diretor-
Geral do Departamento de  Polícia  Federal, Chefe da Divisão  política  que trata de assuntos do pais do 
visitante, além de todos os acompanhantes brasileiros do visitante. 0 chefe do Cerimonial da 
Presidência  da Republica, os membros da comitiva e os  funcionários diplomáticos  da Missão do pals 
do visitante. 
Parágrafo único. Vindo o Chefe de Estado acompanhado de sua Senhora, o Presidente da Republica 
e as autoridades acima indicadas far-se-ao acompanhar das respectivas Senhoras. 
Art. 69. Nas visitas aos Estados e Territórios,  sera o Chefe de Estado estrangeiro recebido, no local 
de desembarque, pelo Governador, pelo Vice-Governador, pelos Presidentes da Assembléia 
Legislativa e do Tribunal de  Justiça,  pelo Prefeito Municipal e pelas autoridades militares previstas no 
§ 1° do artigo 59, além do Decano do Corpo Consular, do  Cônsul  do pais do visitante e das altas 
autoridades civis e militares especialmente convidadas. 

CAPÍTULO VI 
Da chegada dos Chefes de Missão  Diplomática e entrega de credenciais 

Art. 70. Ao chegar ao Aeroporto da Capital Federal, o novo Chefe de Missão sera recebido pelo 
Introdutor Diplomático do Ministro de Estado das  Relações  Exteriores. 
§ 1 0  0 Encarregado de Negócios pedirá ao Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores dia e 
hora para a primeira visita ao novo Chefe de Missão ao Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
§ 2° Ao visitar o Ministro de Estado das Relações Exteriores, o novo Chefe de Missão solicitara a 
audiência de estilo com o Presidente da Republica para a entrega de suas credenciais e, se for o 
caso, da Revogatória de seu antecessor. Nessa visita, o novo Chefe de Missão deixara em mãos do 
Ministro de Estado a cópia figurada das Credenciais. 
§ 3°  Após  a primeira audiência com o Ministro de Estado das Relações Exteriores, o novo Chefe de 
Missão visitara, em data marcada pelo Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores, o 
Secretario-Geral Adjunto da area do pals que representa e outros Chefes de Departamento. 
§ 4° Por intermédio do Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores, o novo Chefe de Missão 
solicitara data para visitar o Vice-Presidente da Republica, o Presidente do Congresso Nacional, o 
Presidente da Camara dos Deputados, o Presidente do Supremo Tribunal Federal, os Ministros de 
Estado e o Governador do Distrito Federal. Poderão igualmente ser marcadas  audiências  com outras 
altas autoridades federais. 
Art. 71. No dia e hora marcados para a audiência solene com o Presidente da Republica, o Introdutor 
Diplomático conduzira, em carro do Estado, o novo chefe de Missão de sua residência, até o Palácio 
do Planalto. Serão igualmente postos 6 disposição os membros da Missão Diplomática carros de 
Estado. 



§ 1 0  Dirigindo-se ao Palácio Presidencial, os carros dos membros da Missão diplomática precederão 
o do chefe de Missão. 
§ 2° 0 Chefe de Missão subira a rampa tendo, a direita o introdutor Diplomático e, a esquerda, o 
membro mais antigo de sua Missão; os demais membros da Missão serão dispostos em grupos de 
três, atrás dos primeiros 
§ 3° A porta do Palácio Presidencial, o chefe do Cerimonial da Presidência e por Ajudante-de-Ordens 
do Presidente da República, os quais o conduzirão ao Salão Nobre. 
§ 40  Em seguida, o Chefe do Cerimonial da Presidência da Republica entrará, sozinho. no Salão de 
Credenciais, onde se encontra o Presidente da Republica, ladeado, à direita, pelo Chefe do Gabinete 
Militar da Presidência da Republica, e, á esquerda pelos Ministros de Estado das Relações Exteriores 
e pelo Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, e pedirá permissão para introduzir o 
novo chefe de Missão. 
§ 5° Quando o Chefe de Missão for Embaixador, os membros dos Gabinetes Militar e Civil da 
Presidência  da República estarão presentes e serão colocados, respectivamente, por ordem de 
precedência, à direita e  à esquerda do Salão de Credenciais. 
§ 6° Quando o Chefe de Missão for Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário, estarão 
presentes somente as autoridades mencionadas no § 4°. 
§ 70  Ladeado, A direita, pelo Chefe do Cerimonial da Presidência e, A esquerda, pelo Ajudante-de-
Ordens do Presidente da República, o Chefe de Missão penetrará no recinto, seguido do Introdutor 
Diplomático e dos membros da Missão. A entrada do Salão de Credenciais, deter-se-6 para saudar o 
Presidente da Republica com leve  inclinação  de cabeça 
§ 8° Aproximando-se do ponto em que se encontrar o Presidente da Republica, o Chefe de Missão, 
ao deter-se, fará nova saudação,  após o que o Chefe do Cerimonial da Presidência da Republica se 
adiantará e fará a necessária  apresentação.  Em seguida, o Chefe de Missão apresentará as Cartas 
Credenciais ao Presidente da Republica, que as passara às mãos do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. Não haverá discursos. 
§  900 Presidente da República convidará o Chefe de Missão a sentar-se e com ele conversar. 
§ 10. Terminada a palestra por iniciativa do Presidente da República, o Chefe de Missão 
cumprimentará o Ministro de Estado das Relações Exteriores e será apresentado pelo Presidente da 
República ao Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República e a Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da Republica. 
§ 11. Em seguida, o Chefe de Missão apresentará o pessoal de sua comitiva; cada um dos membros 
da Missão se adiantará,  será  apresentado e voltará  à  posição  anterior. 
§ 12 Findas as apresentações, o Chefe de Missão se despedirá do Presidente da República e se 
retirará precedido pelos membros da Missão e pelo Introdutor Diplomático e acompanhado do Chefe 
do Cerimonial da Presidência e do Ajudante-de-Ordens do Presidente da República. Parando no fim 
do Salão, todos se voltarão para cumprimentar o Presidente da República com novo aceno de 
cabeça. 
§ 13. Quando chegar ao topo da rampa, ouvir-se-ão os dois Hinos Nacionais. 
§ 14. 0 chefe de Missão, o Chefe do Cerimonial da Presidência e o Ajudante-de-Ordens do 
Presidente da Republica descerão a rampa dirigindo-se à testa da Guarda de Honra, onde se 
encontra o Comandante que convidará o Chefe de Missão a passá-la em revista. 0 Chefe do 
Cerimonial da Presidência e o Ajudante-de-Ordens do Presidente da República passarão por trás da 
Guarda de Honra, enquanto os membros da Missão e o Introdutor Diplomático se encaminharão para 
o segundo  automóvel. 
§ 15. 0 Chefe da Missão, ao passar em revista a Guarda de Honra, cumprimentará de  cabeça  a 
Bandeira Nacional, conduzida pela tropa, e despedir-se-á  do Comandante, na cauda da Guarda de 
Honra, sem apertar-lhe o mão. 
§ 16. Terminada a cerimônia, o Chefe de Missão se despedirá do Chefe do Cerimonial da  Presidência 
e do Ajudante-de-Ordens do Presidente da República, entrando no primeiro automóvel, que 
conduzirá,  na frente do cortejo, à sua residência onde cessam as funções do Introdutor Diplomático. 
§ 17. 0 Chefe do Cerimonial da Presidência da República fixará o traje para a  cerimónia  de 
apresentação de Cartas Credenciais,  após  consulta ao Presidente da Republica. 
§ 18. 0  Diário  Oficial  publicará  a  notícia  da apresentação de Cartas Credenciais , 
Art. 72. Os Encarregados de Negócios serão recebidos pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores em audiência, na qual farão entrega das Cartas de Gabinete, que os acreditam. 
Art. 73. 0 novo Chefe de Missão solicitará, por intermédio do Cerimonial do Ministério das Relações 
Exteriores, que sejam marcados dia e hora para que a sua esposa visite a Senhora do Presidente da 
República, não estando essa visita sujeita a protocolo especial. 



CAPÍTULO VII 
Do Falecimento do Presidente da República. 

Art. 74. Falecendo o Presidente da República, o seu substituto legal, logo que assumir o cargo, 
assinará decreto de luto oficial por oito dias. 
Art. 75. 0 Ministério da  Justiça fará as  necessárias comunicações aos Governadores dos Estados da 
União do Distrito Federal e dos  Territórios,  no sentido de ser executado o decreto de luto, encerrado o 
expediente nas  repartições públicas e fechado o comércio no dia do funeral. 
Art. 76. 0 Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores  fará  as devidas comunicações as 
Missões  diplomáticas  acreditadas junto ao Governo brasileiro, as Missões  diplomáticas e Repartições 
consulares de carreira brasileiras no exterior as Missões brasileiras junto a Organismos 
Internacionais. 
Art 77. 0 Chefe do Cerimonial da  Presidência  da República providenciara a ornamentação  fúnebre 
do Salão de Honra do  Palácio  Presidencial, transformado em  câmara  ardente. 

Das Honras  Fúnebres 
Art. 78. Chefe do Cerimonial coordenara a execução das cerimônias  fúnebres. 
Art 79. As honras  fúnebres serão  prestadas de acordo com o cerimonial militar. 
Art. 80. Transportado o corpo para a cal-tiara ardente,  terá inicio a visitaçâo oficial e pública, de 
acordo com o que for determinado pelo Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores. 

Do Funeral 
Art. 81. As cerimônias religiosas serão realizadas na camara ardente por Ministro da  religião  do 
Presidente falecido, depois de terminada a visitagão pública. 
Art. 82. Em dia e hora marcados para o funeral, em  presença  de Chefes de Estado estrangeiros, dos 
Chefes dos Poderes da Nação, Decano do Corpo Diplomático, dos Representantes especiais dos 
Chefes de Estado estrangeiros designados para as cerimônias e das altas autoridades da República, 
o Presidente da Republica, em  exercício, fechará  a urna  funerária. 
Parágrafo único. A seguir, o Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Republica e o Chefe do 
Gabinete Civil Presidência da República cobrirão a urna com o Pavilhão Nacional. 
Art. 83. A urna  funerária  sera conduzida da  câmara  ardente para a carreta por pragas das Forças 
Armadas. 

Da Escolta 
Art. 84. A escolta sera  constituída  de acordo com o cerimonial militar. 

Do Cortejo 
Art. 85. Até a entrada do cemitério, o cortejo sera organizado da seguinte forma: 
- Carreta  funerária; 
- Carro do Ministro da  Religião  do Finado; (Se assim for a vontade da  família);  
- Carro do Presidente da República, em exercício; 
- Carro da familia; 
- Carros de Chefes de Estado estrangeiros; 
- Carro do Decano do Corpo  Diplomático; 
- Carro do Presidente do Congresso Nacional; 
- Carro do Presidente da Camara dos Deputados; 
-Carro do Presidente do Supremo Tribunal Federal; 
- Carros dos Representantes Especiais dos Chefes de Estado Estrangeiros designados para as 
cerimônias; 
- Carro do Ministro de Estado das Relações Exteriores; 
- Carro dos demais Ministros de Estado; 
- Carros dos Chefes do Gabinete Militar da Presidência da República, do Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República, do Chefe do Estado-Maior das  Forças  Armadas; 
- Carros dos Governadores do Distrito Federal, dos Estados da União e dos Territórios; 
- Carros dos membros dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República. 
§ 1° Ao chegar ao cemitério, os acompanhantes deixarão seus  automóveis e farão o cortejo a pé. A 
urna sera retirada da carreta por pragas das  Forças  Armadas que a levarão ao local do sepultamento. 
§ 2° Aguardarão o féretro, junto 6 sepultura, os Chefes de Missão  diplomática  acreditados junto ao 
Governo brasileiro e altas autoridades civis e militares, que serão colocados, segundo a Ordem Geral 
de Precedência, pelo Chefe do Cerimonial. 
Art. 86. 0 traje sera previamente indicado pelo Chefe do Cerimonial. 
Art. 87. Realizando-se o sepultamento fora da Capital da República, o mesmo cerimonial sera 
observado até o ponto de embarque do féretro. 



Parágrafo único. Acompanharão os despojos autoridades especialmente indicadas pelo Governo 
Federal cabendo ao Governo do Estado da União ou do  Território,  onde der a ser efetuado o 
sepultamento, realizar o funeral com a colaboração das autoridades federais. 

CAPITULO VIII 
Do Falecimento de Autoridades 

Art. 88. No caso de falecimento de autoridades civis ou militares, o Governo poderá decretar as 
honras  fúnebres  a serem prestadas, não devendo o prazo de luto ultrapassar três dias. 

CAPITULO IX 
Do Falecimento de Chefe de Estado Estrangeiro 

Art. 89. Falecendo o Chefe de Estado de um pals com representação diplomática no Brasil e 
recebida pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores a comunicação oficial desse fato, o 
Presidente da República apresentará  pêsames  ao Chefe da Missão, por intermédio do Chefe do 
Cerimonial da Presidência da República. 
§ 1° 0 Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores providenciará para que sejam enviadas 
mensagens telegrá ficas de  pêsames,  em nome do Presidente da República, ao sucessor e A famflia 
do falecido. 
§ 2° 0 Ministro de Estado das Relações Exteriores enviará pêsames, por telegrama, ao Ministro das 
Relações Exteriores do referido pals e visitará,  por intermédio do Introdutor Diplomático, o Chefe da 
Nação. 
§ 3° 0 Chefe da Missão brasileira acreditado no pais enlutado apresentará condolências em nome do 
Governo e associar-se-6  às  manifestações de pesar que nele se realizarem. A critério do Presidente 
da República, poderá ser igualmente designado um Representante Especial ou uma missão 
extraordinária  para assistir às exéquias. 
§ 40  0 decreto de luto o ficial  será  assinado na pasta da  Justiça,  a qual fart as competentes 
comunicações aos Govemadores de Estado da União e dos Territórios. O Ministério das Relações 
Exteriores fará a devida comunicação às Missões diplomáticas brasileiras no exterior. 
§ 5° A Missão diplomática brasileira no pais do Chefe de Estado falecido poderá hastear a Bandeira 
Nacional a meio pau, independentemente do recebimento da comunicação de que trata o parágrafo 
anterior. 

CAPITULO X 
Do Falecimento do Chefe de Missão  Diplomática  Estrangeira 

Art. 90. Falecendo no Brasil um Chefe de Missão diplomática acreditado junto ao Governo brasileiro o 
Ministério das Relações Exteriores  comunicará o fato, por telegrama, ao representante diplomático 
brasileiro no pals do finado, instruindo-o a apresentar pêsames ao respectivo Governo. 0 Chefe do 
Cerimonial concertará com o Decano do Corpo Diplomático e com o substituto imediato do falecido as 
providências relativas ao funeral. 
§ 1° Achando-se no Brasil a  família  do fi nado, o Chefe do Cerimonial da Presidência da República e o 
Introdutor Diplomático deixarão em sua  residência,  cartões de  pêsames,  respectivamente, em nome 
do Presidente da República e do Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
§ 2° Quando o Chefe de Missão for Embaixador, o Presidente da República comparecerá á  câmara  
mortuária ou enviará representante. 
§ 30  A salda do féretro, estarão presentes o Representante do Presidente da República, os Chefes de 
Missões diplomáticas estrangeiras, o Ministro de Estado das Relações Exteriores e o Chefe do 
Cerimonial. 
§ 40  0 caixão será transportado para o carro  fúnebre  por praças das Forças Armadas. 
§ 5° 0 corteja obedecerá à seguinte precedência: 
- Escolta  fúnebre;  
- Carro fúnebre; 
- Carro do Ministro da religião do fi nado; 
- Carro da fam ilia; 
- Carro do Representante do Presidente da República; 
- Carro do Decano do Corpo Diplomático; 
- Carros dos Embaixadores estrangeiros acreditados perante o Presidente da República; 
- Carros de Ministros de Estado; 
- Carros dos Enviados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários acreditados junto ao Governo 
brasileiro; 



- Carro do substituto do Chefe de Missão falecido; 
- Carro dos Encarregados de Negócios Estrangeiros; 
- Carros do pessoal da Missão diplomática estrangeira enlutada; 
§ 6° 0 traje da  cerimônia  será fixado pelo Chefe do Cerimonial. 
Art. 91. Quando o Chefe de Missão diplomática não for sepultado no Brasil, o Ministro das Relações 
Exteriores, com anuência da  família  do finado, mandará celebrar oficio religioso, para o qual serão 
convidados os Chefes de Missão diplomática acreditados junto ao Governo brasileiro e altas 
autoridades da  República.  
Art. 92. As honras  fúnebres  serão prestadas de acordo com o cerimonial militar. 
Art. 93. Quando falecer, no exterior, um Chefe de Missão  diplomática  acreditado no Brasil, o 
Presidente da República e o Ministro das Relações Exteriores enviarão, por intermédio do Cerimonial 
do Ministério das Relações Exteriores, mensagens telegrá ficas de pêsames, respectivamente, ao 
Chefe de Estado e ao Ministro das Relações Exteriores do pals do finado, e instruções telegráficas ao 
representante diplomático nele acreditado para apresentar, em nome do Governo brasileiro, 
condolências  á  família  enlutada. 0 Introdutor Diplomático, em nome do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, apresentará pêsames ao Encarregado de  Negócios  do mesmo pais. 

CAPITULO XI 
Das Condecorações 

Art. 94. Em solenidades promovidas pelo Governo da União s6 poderão ser usadas condecorações e 
medalhas conferidas pelo Governo federal, ou condecorações e medalhas conferidas por Governos 
estrangeiros. 
Parágrafo único. Os militares usarão as condecorações estabelecidas pelos regulamentos de cada 
Força Armada. 
Ordem Geral de  Procedência  
A ordem de procedência nas cerimônias oficiais de caráter federal na Capital da República,  será  a 
seguinte: 
1 - Presidente da República 
2 - Vice-Presidente da República 
Cardeais 

Embaixadores estrangeiros 
3- Presidente do Congresso Nacional 
Presidente da Camara dos Deputados 
Presidente do Supremo Tribunal Federal 
4- Ministros de Estado ("1) 
Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República 
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 
Chefe do Serviço Nacional de Informações 
Chefe do Estado-Maior das  Forças  Armadas 
Consultor-Geral da República 

Enviados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários estrangeiros 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
Ministros do Supremo Tribunal Federal 
Procurador-Geral da República 
Governador do Distrito Federal 
Governadores dos Estados da União (*2) 
Senadores 
Deputados Federais (*3) 
Almirantes 
Marechais 
Marechais-do-Ar. 
Chefe do Estado-Maior da Armada 
Chefe do Estado-Maior do Exército 
Secretário-Geral de Política Exterior (*4) 
Chefe do Estado-Maior da  Aeronáutica  
(*1) Vide artigo 4° e seus  parágrafos  das Normas do Cerimonial Público 
(*2) Vide artigo 8° das Normas do Cerimonial Público 
(*3) Vide artigo 9° das Normas do Cerimonial Público 
(*4) Vide artigo 4° § 1° das Normas do Cerimonial Público 
5 - Almirantes-de-Esquadra 



Generais-de-Exercito 
Embaixadores  Extraordinários e Plenipotenciários (Ministros de 1 a  classe) ( .5) 
Tenentes-Brigadeiros 
Presidente do Tribunal Federal de Recursos 
Presidente do Superior Tribunal Militar 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
Ministros do Tribunal Superior Eleitoral 

Encarregados de  Negócios  estrangeiros 
6 - Ministros do Tribunal Federal de Recursos 
Ministros do Superior Tribunal Militar 
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho 
Vice-Almirantes 
Generais-de-Divisão 
Embaixadores (Ministros de 1 2  classe) 
Majores-Brigadeiros 

Chefes de Igreja sediados no Brasil 
Arcebispos católicos ou equivalentes de outras religiões 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
Presidente do Tribunal de Contas da União 
( 5) Considerem-se apenas os Embaixadores que che fiam ou tenham chefiado Missão  diplomática  no 
exterior, tendo apresentado, nessa  condição.  Cartas Credenciais a Governo estrangeiro. Quando 
estiverem presente diplomatas estrangeiros, os Embaixadores em  apreço  terão precedência sobre 
Almirantes-de-Esquadra e Generais-de-Exercita Em caso de visita de chefe de Estado, Chefe do 
Governo ou Ministros das Relações Exteriores estrangeiros, o Chefe da Missão  diplomática  brasileira 
no pals do visitante, sendo Ministro de 1 2  classe, terá  precedência  sobre seus colegas, com exceção 
do Secretário-Geral de  Política  Exterior. 
Presidente do Tribunal Marítimo 
Diretores-Gerais das Secretarias do Senado Federal e da Câmara dos Deputados 
Procuradores-Gerais da  Justiça  Militar,  Justiça  do Trabalho e do Tribunal de Contas da União 
Substitutos eventuais dos Ministros de Estado 
Secretários-Gerais dos Ministérios 
Reitores das Universidades Federais 
Diretor-Geral do Departamento de  Policia  Federal 
Presidente do Banco Central do Brasil 
Presidente do Banco do Brasil 
Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento  Econômico  
Presidente do Banco Nacional de Habitação 
Secretário da Receita Federal 
Ministros do Tribunal de Contas da União 
Julzes do Tribunal Superior do Trabalho 
Subprocuradores Gerais da Republica 
Personalidades inscritas no Livro do Mérito 
Prefeitos das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes 
Presidente da Caixa  Econômica  Federal 

Ministros-Conselheiros estrangeiros 
Adidos Militares estrangeiros (O ficiais-Generais) 

7 - Contra-Almirantes 
Generais-de-Brigada 
Embaixadores Comissionados ou Ministros de 22  classe 
Brigadeiros-do-Ar. 
Vice-Governadores dos Estados da União 
Presidentes das Assembléias Legislativas dos Estados da União 
Presidentes dos Tribunais de  Justiça  dos Estados da União 
Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
Chefe do Gabinete da Vice-Presidência da Republica 
Subchefes dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República 
Assessor Especial da Presidência da República 
Assessor-Chefe da Assessoria Especial de Relações Públicas da  Presidência  da República 
Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Republica 
Secretários Particulares do Presidente da República 



Chefe do Cerimonial da Presidência da República 
Secretários  de Imprensa da Presidência da República. 
Diretor-Geral da Agência Nacional 
Presidente da Central de Medicamentos 
Chefe do Gabinete da Secretaria Geral do Conselho de  Segurança  Nacional 
Chefe de Informações 
Chefe do Gabinete do Estado-Maior das Forças Armadas 
Chefe Nacional de Informações 
Chefes dos Gabinetes dos Ministros de Estado 
Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas 
Presidente do Conselho Federal de Educação 
Presidente do Conselho Federal de Cultura 
Governadores dos Territórios 
Chanceler da Ordem Nacional do Mérito 
Presidente da Academia Brasileira de Letras 
Presidente da Academia Brasileira de Ciências 
Presidente da Associação Brasileira de Imprensa 
Diretores do Gabinete Civil da Presidência da República 
Diretores-Gerais de Departamento dos Ministérios 
Superintendentes de  Órgãos  Federais 
Presidentes dos  Institutos e Fundações Nacionais 
Presidentes dos Conselhos e Comissões Federais 
Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas de 
âmbito nacional 
Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais 
Presidentes dos Tribunais Regionals do Trabalho 
Presidentes dos Tribunals de Contas do Distrito Federal e dos Estados da União 
Presidentes dos Tribunais de  Alçada  dos Estados da União 
Reitores das Universidades Estaduais e Particulares 
Membros do Conselho Nacional de Pesquisas 
Membros do Conselho Nacional de Educação 
Membros do Conselho Federal de Cultura 
Secretários  de Estado do Governo do Distrito Federal 

Bispos católicos ou equivalentes de outras religiões 
Conselheiros estrangeiros 

Cônsules-Gerais estrangeiros 
Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Mar-e-Guerra, Coronéis-Aviadores) 
8 - Presidente das Confederações Patronais e de Trabalhadores de âmbito nacional 
Consultores Jurídicos dos Ministérios 
Membros da Academia Brasileira de Letras 
Membros da Academia Brasileira de Ciências 
Diretores do Banco Central do Brasil 
Diretores do Banco do Brasil 
Diretores do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
Diretores do Banco Nacional de Habitação 
Capitães-de-Mar-e-Guerra 
Coronéis 
Conselheiros 
Coronéis-Aviadores 
Secretários  de Estado dos Governos dos Estados da União 
Deputados Estaduais 
Desembargadores dos Tribunais de  Justiça  do Distrito Federal e dos Estados da União 
Adjuntos dos Gabinetes Militares e Civil da Presidência da República 
Procuradores-Gerais do Distrito Federal e dos Estados da União 
Prefeitos das Capitais dos Estados da Unido e das cidades de mais de quinhentos mil (500.000) 
habitantes. 

Primeiros  Secretários  estrangeiros 
Procuradores da República nos Estados da União 
Consultores-Gerais do Distrito Federal e dos Estados da União 
Juizes do Tribunal Maritime 



Juizes dos Tribunais Regionais Eleitorais 
Juizes dos Tribunals Regionais do Trabalho 
Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes 
Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Fragata, Tenentes-Coronéis e Tenentes-
Coronéis-Aviadores) 
9 - Juizes dos Tribunais de Contas do Distrito Federal e dos Estados da União. 
Juizes dos Tribunais de  Alçadas  dos Estados da União 
Delegados dos Ministérios nos Estados da União 
Presidentes dos Institutos e Fundações Regionais e Estaduais 
Presidentes das Entidades Autárquicas Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas de 
âmbito regional ou estadual. 

Monsenhores  católicos  ou equivalentes de outras regiões. 
Ajudantes-de-Ordem do Presidente da Republica (Majores) 
Capitães-de-Fragata 
Tenentes-Coronéis 
Primeiros Secretários 
Tenentes-Coronéis-Aviadores 
Chefes do Serviço da Presidência da Republica 
Presidentes das Federações Patronais e de Trabalhadores de âmbito regional ou estadual 
Presidentes das Câmaras Municipais das Capitais dos Estados da União e das cidades de mais de 
quinhentos mil (500.000) habitantes 
Juizes de Direito 
Procuradores Regionals do Trabalho 
Diretores de  Repartições  Federais 
Auditores da  Justiça  Militar 
Auditores do Tribunal de Contas 
Promotores Públicos 
Procuradores Adjuntos da Republica 
Diretores das Faculdades Estaduais Particulares 

Segundos Secretários 
Cônsules estrangeiros 

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros  (Capitães-de-Corveta,  Majores e Majores-Aviadores 
10- Ajudantes-de-Ordem do Presidente da Republica (Capitães) 
Adjuntos dos Serviços da Presidência da Republica 
Oficiais do Gabinete Civil da Presidência da Republica 
Chefes de Departamento das Universidades Federais 
Diretores de Divisão dos Ministérios 
Prefeitos das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes 
Capitães-de-Corveta 
Majores 
Segundos Secretários 
Majores-Aviadores 
Secretários-Gerais dos  Territórios 
Diretores de Departamento das Secretarias do Distrito Federal e dos Estados da União 
Presidente dos Conselhos Estaduais 
Chefes de Departamento das Universidades Estaduais e Particulares 
Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes 

Terceiros  Secretários  estrangeiros 
Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-Tenentes,  Capitães e Capitães-Aviadores). 

11 - Professores de Universidade 
Prefeitos Municipais 
Cônegos católicos ou "equivalentes  de outras religiões 
Capitães-Tenentes 
Capitães 
Terceiros Secretários 
Capitães-Aviadores 
Presidentes das  Câmaras  Municipais 
Diretores de Repartições do Distrito Federal, dos Estados da União e Territórios 
Diretores de Escolas de Ensino  Secundário 
Vereadores Municipals 



A ordem de precedência, nas cerimonias oficiais, nos Estados da União, com a presença de 
autoridades federais, sera a seguinte: 
1 - Presidente da Republica 
2 - Vice-Presidente da Republica (*1) 
Governador do Estado da União em que se processa a cerimônia 

Cardeais 
Embaixadores estrangeiros 

3 - Presidente do Congresso Nacional 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Presidente do Supremo Tribunal Federal 
4 - Ministros de Estado (*2) 
Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Republica 
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Republica 
Presidência da República 
Chefe de Serviço Nacional de Informações 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 
Consultor-Geral da República 
Vice-Governador do Estado da União em que se processa a cerimônia 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da União em que se processa a cerimonia 
Presidente do Tribunal de  Justiça  do Estado em que se processa a cerimônia 

Enviados  Extraordinários e Ministros  Plenipotenciários  estrangeiros 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 
Procurador-Geral da Republica 
Governadores dos outros Estados da União e do Distrito Federal (*3) 
Senadores 
(*1) Vide artigo 2° das Normas do Cerimonial Público 
( .2) Vide artigo 4° e seus  parágrafos  das Normas do Cerimonial 
(*3) Vide artigo 8°, artigo 9° e artigo 10 das Normas do Cerimonial Público 
Deputados Federais (*4) 
Almirantes 
Marechais 
Marechais-do-Ar 
Chefe do Estado-Maior da Armada 
Chefe do Estado-Maior do Exercito 
Secretario-Geral da PoIflica Exterior (*5) 
Chefe do Estado-Maior da  Aeronáutica  
5 - Almirantes-de-Esquadra 
Generais-de-Exército 
Embaixadores  Extraordinário e Plenipotenciários  (Ministros de 1° classe) (*6) 
Tenentes-Brigadeiros 
Presidente do Tribunal Federal de Recursos 
Presidente do Tribunal Superior Militar 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
Ministros do Tribunal Superior Eleitoral 
Prefeito da Capital estadual em que se processa a  cerimônia  

Encarregos de  Negócios  estrangeiros 
6- Ministros do Tribunal Federal de Recursos 
Ministros do Superior Tribunal Militar 
(*4) Vide artigo 9° das Normas do Cerimonial Público 
(*5) Vide artigo 4 0  § 1° das Normas do Cerimonial Público 
(-6) Consideram-se apenas os Embaixadores que che fiam ou tenham che fi ado Missão  diplomática  no 
exterior, tendo apresentado, nessa condição, Cartas Credenciais a Governador Estrangeira Quando 
estiverem presentes diplomatas estrangeiros, os Embaixadores em  apreço  terão precedência sobre 
Almirantes-de-Esquadra e Generais-de-Exército. Em caso de visita de Chefe de Estado, Chefe do 
Governo ou Ministro das Relações Exteriores estrangeiros, o Chefe da Missão  diplomática  brasileira 
no pais do visitante, sendo Ministro de 1° classe,  terá  precedência sobre seus colegas, com exceção 
do Secretario-Geral de Politica Exterior. 
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho 
Vice-Almirante 



Generais-de-Divisão 
Embaixadores (Ministros de 1a classe) 
Majores-Brigadeiros 

Chefes de Igreja sediados no Brasil 
Arcebispos católicos ou equivalentes de outras religiões 
Presidente do Tribunal de Contas da União 
Presidente do Tribunal  Marítimo 
Diretores-Gerais das Secretarias do Senado Federal e da Camara dos Deputados 
Substitutos eventuais dos Ministros de Estado 
Secretários-Gerais dos Ministérios 
Reitores da universidades Federais 
Diretor-Geral do Departamento de  Polícia  Federal 
Presidente do Banco Central do Brasil 
Presidente do Banco do Brasil 
Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Económico 
Presidente do Banco Nacional de Habilitação 
Ministros do Tribunal de Contas da União 
Juizes  do Tribunal Superior do Trabalho 
Subprocuradores-Gerais da Republica 
Procuradores-Gerais da  Justiça  Militar 
Procuradores-Gerai da  Justiça  do Trabalho 
Procuradores-Gerais do Tribunal de Contas da União 
Vice-Governadores de outros Estados da União 
Secretario da Receita Federal 
Personalidades inscritas no Livro do Mérito 
Prefeitos da cidade em que se processa a cerimônia 
Presidente da Câmara Municipal da cidade em que se processa a  cerimônia 
Juiz de Direito da Comarca em que se processa a cerimonia 
Prefeitos das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes 
Presidente da Caixa Econômica Federal 
Ministros-Conselheiros estrangeiros 

Cônsules-Gerais estrangeiros 
Adidos Militares estrangeiros 

(Oficiais Generais) 
7 - Contra-Almirantes 
Generais-de-Brigada 
Embaixadores Comissionados ou Ministros de 2a classe 
Brigadeiros-do-Ar. 
Direito-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
Chefe do Gabinete da Vice-Presidência da Republica 
Subchefes dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República 
Assessor Especial da Presidência da República 
Assessor-Chefe da Assessoria Especial de Relações Públicas da Presidência da Republica. 
Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República 
Secretários Particulares do Presidente da Republica 
Chefe do Cerimonial da Presidência da Republica 
Secretários de Imprensa da Presidência da Republica 
Diretor-Geral da Agência Nacional 
Presidente da Central de Medicamentos 
Chefe do Gabinete da Secretaria Geral do Conselho de  Segurança  Nacional 
Chefe do Gabinete do Serviço Nacional de Informações 
Chefe do Gabinete do Estado-Maior das  Forças  Armadas 
Chefe da Agência Central do Serviço Nacional de Informações 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
Governadores dos  Territórios 
Procurador da República no Estado 
Procurador-Geral do Estado 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
Presidente do Tribunal de Alçado do Estado 



Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas 
Presidente do Conselho Federal de Educação 
Presidente do conselho Federal de Cultura 
Chanceler da Ordem Nacional do Mérito 
Presidente da Academia Brasileira de Letras 
Presidente da Academia Brasileira de Ciências 
Presidente da Associação Brasileira de Imprensa 
Diretores do Gabinete Civil da Presidência da Republica 
Diretores-Gerais dos Departamentos de  Ministérios 
Superintendentes de  Órgãos  Federais 
Presidentes dos  Institutos e Fundações Nacionais 
Presidentes dos Conselhos e Comissões Federais 
Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedade de Economia Mista e Empresas Publicas de 
âmbito  nacional 
Chefes dos Gabinetes dos Ministros de Estado 
Reitores das Universidades Estaduais e Particulares 
Membros do Conselho Nacional de Pesquisas 
Membros do Conselho Federal de Educação 
Membros do Conselhos Federal de Cultura 
Secretários do Governo do Estado em que se processa a cerimônia 

Bispos  católicos  ou equivalentes de outras religiões 
Conselheiros estrangeiros 

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Mar-e-Guerra,  Coronéis e Coronéis-Aviadores) 
Presidentes das Confederações Patronais e de Trabalhadores de  âmbito  nacional 
Consultores Jurídicos dos  Ministérios 
Membros da Academia Brasileira de Letras 
Membros da Academia Brasileira de Ciências 
Diretores do Banco Central do Brasil 
Diretores do Banco do Brasil 
Diretores do Banco Nacional de Desenvolvimento  Econômico 
Diretores do Banco Nacional de Habitação 
Capitães-de-Mar-e-Guerra 
Coronéis 
Conselheiros 
Coronéis-Aviadores 
Deputados do Estado em que se processa a  cerimônia 
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado em que se processa a cerimônia 
Adjuntos dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da Republica 
Prefeitos das cidades de mais de quinhentos mil (500.000) habitantes 
Delegados dos  Ministérios  no Estado em que se processa a  cerimônia 

Primeiros Secretários estrangeiros 
Cônsules estrangeiros 

Consultor-Geral do Estado em que se processa a cerimônia  Juizes  do Tribunal Marítimo Juizes do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado em que se processa a  cerimônia 
Juizes do Tribunal Regional do Trabalho do Estado em que se processa a cerimônia 
Presidentes das Cameras Municipais da Capital e das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de 
habitantes. 

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Fragata, Tenentes-Coroneis e Tenentes- 
Coronéis-Aviadores) 

9 - Juiz Federal 
Juizes do Tribunal de Contas do Estado em que se processa a cerimônia 
Juizes do Tribunal de Alçada do Estado em que se processa a cerimônia 
Presidentes dos Institutos e Fundações Regionais e Estaduais 
Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas de 
âmbito regional ou Estadual Diretores das Faculdades Federais 

Monsenhores católicos ou equivalentes de outras religiões 
Ajudantes-de-Ordem do Presidente da Republica (Majores) 
Capitães-de-Fragata 
Tenentes-Coroneis 
Primeiros-Secretários 



Tenentes-Coronéis-Aviadores 
Chefes de  Serviço  da Presidência da  República  
Presidentes das Federações Patrimoniais e de Trabalhadores de âmbito regional ou estadual 
Presidentes das  Câmaras  Municipais das Capitals dos Estados da união e das cidades de mais de 
quinhentos mil (500.000) habitantes 
Juizes de Direito 
Procuradores Regionais do Trabalho 
Diretores de Repartições Federais 
Auditores da  Justiça  Militar 
Auditores do Tribunal de Contas 
Promotores Públicos 
Procuradores Adjuntos da República 
Diretores das Faculdades Estaduais e Particulares 

Segundos  Secretários  estrangeiros 
Vice-Cônsules estrangeiros 

Adidos e Adjuntos Militares Militares estrangeiros  (Capitães-de-Corveta,  Majores e Majores- 
Aviadores) 

10- Ajudante-de-Ordem do Presidente da República  (Capitães)  
Adjuntos dos  Serviços  da Presidência da Republica 
Oficiais do Gabinete Civil da Presidência da Republica 
Chefes de Departamento das Universidades Federais 
Diretores de Divisão dos Ministérios 
Prefeitos das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes  Capitães-de-Corveta  
Majores 
Segundos  Secretários  
Majores-Aviadores 
Secretários -Gerais dos  Territórios  
Diretores de Departamento das Secretarias do Estado em que se processa a  cerimônia  
Presidentes dos Conselhos Estaduais 
Chefes de Departamento das Universidades Estaduais e Particulares 
Presidentes das  Câmaras  Municipais das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes 

Terceiros  Secretários  estrangeiros 
Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros  (Capitães-Tenentes,  Capitães e Capitães-Aviadores) 

11 - Professores de Universidade e demais Prefeitos Municipais 
Cônegos católicos ou equivalentes de outras religiões 

Capitães-Tenentes 
Capitães  
Terceiros  Secretários  
Capitães-Aviadores 
Presidentes das demais Câmaras Municiais 
Diretores de Repartições do Estado em que se processa a cerimônia 
Diretores de Escolas de Ensino  Secundário  
Vereadores Municipais 
A ordem de precedência nas cerimônias oficiais, de  caráter  estadual, sera a seguinte: 
1 - Governador 

Cardeais 
2 - Vice-Governador 
3 - Presidente da Assembléia Legislativa 
Presidente do Tribunal de Justiça 
4 - Almirante-de-Esquadra 
Generais-de-Exército 
Tententes-Brigadeiros 
Prefeito da Capital estadual em que se processa a cerimônia 
5 - Vice-Almirantes 
Generais-de-Divisão 
Majores-Brigadeiros 

Chefes de Igreja sediados no Brasil 
Arcebispos católicos ou equivalentes em outras religiões 

Reitores das Universidades Federais 
Personalidades inscritas no Livro do Mérito 



Prefeito da cidade em que se processa a cerimônia 
Presidente da Camara Municipal da cidade em que se processa a  cerimônia 
Juiz de Direito da Comarca em que se processa a cerimônia 
Prefeitos das cidades de mais de um  milhão (1.000.000) de habitantes 
6 - Contra-Almirantes 
Generais-de-Brigada 
Brigadeiros-do-Ar 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
Procurador Regional da República no Estado 
Procurador-Geral do Estado 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
Prasidente do Tribunal de Contas 
Presidente do Tribunal de  Alçada 
Chefe da Agência do Serviço Nacional de Informações 
Superintendentes de  Órgãos  Federais 
Presidentes dos Institutos e Fundações Nacionais 
Presidentes dos Conselhos e Comissões Federais 
Presidentes das Entidades Autárquicas, sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas de 
âmbito  nacional 
Reitores das Universidades Estaduais e Particulares 
Membros do Conselho Nacional de Pesquisas 
Membros do Conselho Federal de Educação 
Membros do Conselho Federal de Cultura 
Secretários  de Estado 

Bispo católicos ou equivalentes de outras religiões 
7 - Presidentes das Confederações Patronais e de Trabalhadores de  âmbito nacional 
Membros da Academia Brasileira de Letras 
Membros da Academia Brasileira de Ciências 
Diretores do Banco Central do Brasil 
Diretores do Banco do Brasil 
Diretores do Banco Nacional de Desenvolvimento  Econômico 
Diretores do Banco Nacional de Habitação 
Capitães-de-Mar-e-Guerra 
Coronéis 
Coronéis-Aviadores 
Deputados Estaduais 
Desembargadores do Tribunal de  Justiça 
Prefeitos das cidades de mais de quinhentos mil (500.000) habitantes 
Delegados dos Ministérios 

Cônsules estrangeiros 
Consultor-Geral do Estado 
Juizes do Tribunal Regional Eleitoral 
Juizes do Tribunal Regional do Trabalho 
Presidentes das  Câmaras  Municipais da Capital e das cidades de mais de um  milhão (1.000.000) 
habitantes 
8 - Juiz Federal 
Juiz do Tribunal de Contas 
Juizes do Tribunal de  Alçada 
Presidentes dos Institutos e Fundações Regionais e Estaduais 
Presidentes das Entidades Autarquicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas de 
âmbito  regional ou estadual 
Diretores das Faculdades Federais 

Monsenhores católicos ou equivalentes de outras religiões 
Capitães-de-Fragata 
Tenentes-Coroneis 
Tenentes-Coroneis-Aviadores 
Presidentes das Federações Patronais e de Trabalhadores de  âmbito  regional ou estadual 
Presidentes das  Câmaras  Municipais das cidades de mais de quinhentos mil (500.000) habitantes 
Juizes de Direito 
Procurador Regional do Trabalho 



Auditores da  Justiça  Militar 
Auditores do Tribunal de Contas 
Promotores Públicos 
Diretores das Faculdades Estaduais e Particulares 

Vice-Cônsules  estrangeiros 
9 - Chefes de Departamento das Universidades Federais Prefeitos das cidades de mais de cem mil 
(100.000) habitantes 
Capitães-de-Coverta 
Majores 
Majores-Aviadores 
Diretores de Departamento das Secretarias 
Presidentes dos Conselhos Estaduais 
Chefes de Departamento das Universidades Estaduais e Particulares 
Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes 
10- Professores de Universidade Demais Prefeitos Municipais 

Cônegos católicos ou equivalentes de outras religiões 
Capitães-Tenentes 
Capitães 
Capitães-Aviadores 
Presidentes das demais Câmaras Municipais 
Diretores de  Repartição 
Diretores de Escolas de Ensino Secundário 
Vereadores Municipais 


